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APRESENTAÇÃO 

 
Realizado nos dias 23 a 25 de outubro de 2014, o VI Simpósio de Pesquisa e Iniciação 

Científica (SPIC) conglomerou diversos estudiosos e pensadores que tiveram a oportunidade de 

expor e debater os temas que lhes são objeto de estudo. O SPIC é uma atividade contínua vinculada 

ao Núcleo de Pesquisa e Extensão Acadêmica (NPEA), composto por palestras e apresentações 

de trabalhos científicos. 

O SPIC tem como objetivos: a) promover o intercâmbio entre pesquisadores, estudantes e 

professores de graduação e pós-graduação, que participem de Programas de Iniciação Científica e 

de pós-graduação; b) apresentar e discutir os resultados de pesquisas concluídas e em 

desenvolvimento no UNICURITIBA e em outras IES, bem como novos projetos, visando à 

disseminação dos conhecimentos construídos no meio acadêmico; c) gerar cultura de pesquisa e 

socialização de seus resultados. 

O SPIC estrutura-se a partir dos Grupos de Trabalho, modelo seguido pelos mais 

importantes eventos de pesquisa do país, como, por exemplo, os encontros e congressos nacionais 

do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito ï CONPEDI, os encontros da 

Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais ï ANPOCS e os encontros 

da Associação Brasileira de Relações Internacionais ï ABRI.  

A partir dos projetos de pesquisa em andamento no UNICURITIBA foram fixados os 

seguintes Grupos de Trabalho: Acesso à Justiça: Biodireito e Bioética; Direito do Trabalho; Direito 

e Administração Pública; Direito e Atividade Empresarial; Direitos Fundamentais e Democracia; 

Direito Internacional; Direito Penal; Economia Política Internacional; Gestão e Tecnologia; Processo 

Penal e Criminologia e Teorias do Direito. 

Os trabalhos aceitos foram previamente avaliados e selecionados pela Comissão Científica 

e versam sobre temas como Administração, Direito, Relações Internacionais, Gestão Financeira, 

Gestão de Recursos Humanos, Gestão da Tecnologia da Informação, Logística e Marketing. 

Em sua VI edição, o SPIC consolida este evento que cresce a cada ano. Por meio de uma 

abordagem interdisciplinar este conjunto de trabalhos proporcionará ao leitor novas visões acerca 

de problemas e dilemas enfrentados pela sociedade. 

Espera-se que o VIISPIC agregue cada vez mais os Grupos de Pesquisa, expandindo as 

linhas de pesquisa e o envolvimento entre alunos e professores na produção científica. 

 

Dra. Cintia Rubim de Souza Netto 

Supervisora do Núcleo de Pesquisa e Extensão Acadêmica 
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1.1 O MARCO CIVIL DA INTERNET NO BRASIL ï DESAFIOS E PERSPECTIVAS 

                                        

Felippe Abu-Jamra Corrêa 

Advogado/ Professor Universitário 

Mestre pelo Centro Universitário Curitiba - UNICURITIBA 

felippe@rcl.adv.br 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Na atual quadra histórica, em que vivemos em uma verdadeira sociedade da informação, a 

internet ao mesmo tempo fascina e também causa preocupação. 

Isso porque sob um prisma, a grande rede pode representar positiva quebra de paradigma 

ï quanto a comunicação, transmissão de dados, disseminação de informação levando, em breve, 

a uma nova sociedade do conhecimento ï mas de outro, se mal utilizada, pode ocasionar danos 

quase que irreparáveis à honra, imagem e a intimidade das pessoas (físicas e jurídicas).  

Sendo assim evidente que há necessidade de regulamentação do tema, o que o Brasil, a 

partir da edição da Lei nº 12.965/2014, buscou fazer. 

 

2 OBJETIVO 

 

Inicialmente, será possível, mediante a análise do texto legal promulgado, a efetiva 

regulamentação da internet no Brasil? Ou será tal meta muito ambiciosa? 

Ainda, e prosseguindo na análise proposta, será possível a efetiva proteção da intimidade, 

privacidade e demais corolários que a Lei pretende, sem prejudicar de outro lado o desenvolvimento 

tecnológico e não incidir em censura (em determinados casos) ao se buscar o controle da internet? 

  

  

3 METODOLOGIA 

 

 A metodologia utilizada será a análise do texto legal, traçando-se ainda breve comparação 

com os países europeus no que tange a matéria.   

 

4 RESULTADOS   

 

 Como se sabe o tema da internet e sua utilização é extremamente sensível, afinal a cada 

dia mais pessoas ao redor do globo se utilizam da mesma, seja para questões pessoais, mas 

também profissionais de toda ordem. 
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 No Brasil temos panorama (embasado em estatísticas) idêntico: cada vez mais cidadãos 

com acesso a internet, crescimento consistente de e-commerce anualmente, e do ponto de vista 

jurídico mais demandas nascendo por essa razão paralelamente a implementação do processo 

virtual em todo o território nacional.  

 Logo, se faz extremamente salutar e necessário cada vez mais o debate acerca da internet, 

seus limites, sua utilização e responsabilidade de seus usuários, o que foi feito com a edição da Lei 

nº 12.965/2014. Resta saber se essa irá, na plenitude, alcançar os resultados esperados.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 O marco civil da internet mostra certo pioneirismo do Brasil ao buscar a regulamentação de 

algo, a nosso ver, quase que intangível: a internet. 

 Logo, e não obstante o espírito da Lei seja louvável e traga a lume a discussão sobre o tema, 

fato é que ainda parece quase utópico um regulamento efetivo sobre a internet, razão pela qual a 

legislação deverá ainda ser muito discutida e acima de tudo algum ponto terão que passar por 

atualizações e novas regulamentações futuras.  

 

REFERÊNCIAS 
 
BLUM, Renato Opice (Coord.). Direito eletrônico. A Internet e os Tribunais. São Paulo: EDIPRO, 
2001. 
 
LIPOVETSKY, Gilles. Metamorfoses da cultura liberal. Tradução de Juremir Machado da Silva. 3. 
ed. Porto Alegre: Sulina, 2004. 
 
LONDON, Jack. Navegar é preciso? Rio de Janeiro: Campus, 2000. 
 
PAESANI, Liliana Minardi (Coord.). O Direito na Sociedade da Informação. São Paulo: Atlas, 
2007. 
 
PECK, Patricia. Direito digital. São Paulo: Saraiva, 2012. 
 
______. O Direito na Sociedade da Informação II. São Paulo: Atlas, 2009. 
 
______. O Direito na Sociedade da Informação III. São Paulo: Atlas, 2013.  
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1.2 O MARCO CIVIL DA INTERNET E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

                                                           

Felippe Abu-Jamra Corrêa 

Advogado e mestre pelo Centro Universitário de Curitiba (UNICURITIBA) 

felippe@rcl.adv.br 

Samira Zeinedin Chweih 

Advogada e mestranda do Centro Universitário de Curitiba (UNICURITIBA)  

samiraadv@superig.com.br 

          

1 INTRODUÇÃO 

 

Conforme se vê na exposição de motivos do Projeto de Lei nº 21.626/11 no Congresso 

Nacional muitos projetos lei tramitaram desde o ano de 1.995, marco do início da oferta comercial 

de conexões à internet no país. Contudo, ainda no ano de 2.011não se tinha um texto de lei 

específico para o ambiente cibernético que garantisse direitos fundamentais e promovesse o 

desenvolvimento econômico e cultural. Em decorrência desta necessidade adveio a lei 12.965 em 

23/04/2014, objeto de análise no presente. 

 

2 OBJETIVO 

 

 No universo globalizado e na atual sociedade da informação, a capacidade de transmitir 

informações se tornou algo corriqueiro, que pode ocorrer em questão de segundos. No entanto, 

será possível com o advento da Lei 12.965/2014 preservar o direito fundamental da liberdade 

previsto em nossa Carta Magna? 

 Igualmente, em que medida este diploma legal será capaz de assegurar a proteção 

jurídica do direito à privacidade e à inviolabilidade dos dados pessoais? 

 

3 METODOLOGIA 

  

Será utilizado no estudo o método de análise do texto de Lei, bem como da doutrina 

porventura já existente sobre o tema.  

 

4 RESULTADOS   

 

Indubitavelmente a humanidade está no ápice do progresso tecnológico na área da 

comunicação e da informação no ciberespaço, a qual nos proporciona novas e diferentes 

possibilidades de futuro, sendo que, entretanto, pode também representar uma afronta aos direitos 

fundamentais da privacidade e da proteção aos dados pessoais. 

mailto:samiraadv@superig.com.br


17 
 

A lei do Marco Civil da Internet é evidentemente um avanço, que reconhece a necessidade 

da rede ao mesmo tempo em que prescreve os direitos e deveres de seus usuários. Todavia, ainda 

há muito a ser discutido com o escopo de se alcançar a eficácia e a efetividade da Lei, 

especialmente no que tange a proteção da privacidade dos usuários bem como das eventuais 

responsabilidades e sanções àqueles que infringirem (de modo virtual) o direito alheio. 

   

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O direito à privacidade é assegurado constitucionalmente como um direito fundamental, 

sendo que na atual quadra histórica, parece o ser também o direito ao acesso a internet e ao máximo 

de informações (relevantes e fidedignas) possível. 

Nesse diapasão um novel e significativo embate de princípios vem sendo proposto à 

sociedade e, em última análise, ao Poder Judiciário: o direito a privacidade em face ao direito a 

informação.  

Isso porque inegavelmente com o uso da internet, mais e mais informações (muitas vezes 

de cunho pessoal) são expostas de maneira irremediável diariamente. Assim o Marco Civil pode 

representar uma evolução e ser efetiva baliza na análise e julgamentos de tais questões, tomando-

se ao mesmo tempo o devido cuidado, para que esse não se torne um instrumento de censura o 

que representaria verdadeiro retrocesso ao Estado Democrático Brasileiro.  

 

REFERÊNCIAS  
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PAESANI, Liliana Minardi (Coord.). O Direito na Sociedade da Informação. São Paulo: Atlas, 2007. 

 
TEIXEIRA, Tarcisio. Curso de Direito e Processo Eletrônico. Doutrina jurisprudência e prática. São 
Paulo: Saraiva, 2013. 
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1.3 O PENSAMENTO VIVO DE SIMONE WEIL 

 

Hilda Maria Brzezinski da Cunha Nogueira 

Mestranda do Centro Universitário Curitiba - UNICURITIBA 

hildacunha@trt9.jus.br 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Enquanto os estudiosos se utilizam apenas da observação em busca do conhecimento, 

Simone Weil decidiu conhecer a condição operária, trabalhando em uma fábrica de automóveis e 

vivendo a rotina dos trabalhadores como um deles. Em sua vida curta, considerando que viveu entre 

1909 e 1943, Simone Weil deixou valiosa contribuição. 

 

2 OBJETIVO 

 

 O presente artigo tem como objetivo investigar as contribuições de Simone Weil para o 

mundo do trabalho, especialmente na era da globalização. 

 

3 METODOLOGIA 

 

 Para a investigação será levado em conta o legado de Simone Weil, vida e obra, 

destacando-se a questão de ter, a autora, vivenciado a condição operária, no dia a dia da fábrica. 

 

4 RESULTADOS 

 

 Nenhum método de produção ou de administração, nas dependências da fábrica, 

despertou interesse de Simone Weil, mas muitas questões humanas, especialmente relativas à 

ética e à solidariedade, foram destacadas pela autora a partir da realidade vivida. 

 Pioneira em vários aspectos, o pensamento de Simone Weil é de atualidade impressionante. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Em período em que os indivíduos eram movidos pelo interesse individual, imperava o 

capitalismo, existiu a preocupação de Simone Weil de conhecer a condição operária ao ponto de 

se propor a vivenciar a condição do trabalhador. 

O pensamento de Simone Weil permanece vivo quando se pretende o reconhecimento da 

dignidade da pessoa humana e o respeito ao ser humano, ao trabalhador. 
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1.4 PODER E RELAÇÕES SOCIAIS: UMA PERSPECTIVA SOBRE FOUCAULT E LUHMANN 

 

Autores: Kharen Meneguel Pinheiro 

Graduanda em Direito no Centro Universitário Curitiba (UNICURITIBA),  

Robert Carlon de Carvalho, Especialista em Direito e Processo do Trabalho pela Pontifícia Universidade 

Católica do Paraná no ano de 2010. Mestrando em Direito Empresarial e Cidadania pelo Centro 

Universitário de Curitiba (UNICURITIBA). Consultor e Advogado em Curitiba/Pr, 

robert@decarvalhoadvogados.com.br  

1 INTRODUÇÃO 

 

O poder pode ser entendido de várias perspectivas diferentes. Para Niklas Luhmann, o 

poder é uma espécie de comunicação que acontece em todas as áreas da sociedade, vinculando 

as ações às decisões a serem tomadas, em que muito além da linguagem, os meios de 

comunicação têm uma função de incentivo, uma vez que estimulam a adoção de resultados 

seletivos externos, os colocando numa aceitação de normalidade. Para Michel Foucalt, o que existe 

são as relações de poderes, não o poder em si, pois este nada mais é do que uma realidade 

dinâmica que ajuda o ser humano a manifestar sua vontade com responsabilidade. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Avaliando a teoria dos meios de Comunicação o presente trabalho visa discorrer, sem 

esgotar o tema, analisando as obras de Michel Foucault e Niklas Luhmann, sobre as relações 

existentes entre o Poder e o Corpo como meio de disciplina. O tema é de grande importância pois 

visa descobrir, em que proporção, a vigilância é útil e eficaz para o exercício de um poder sobre o 

corpo? Com o presente trabalho buscar-se-á analisar a institucionalização do poder e da sanção.  

 

3 METODOLOGIA 

 

Para a realização da pesquisa será utilizado o método teórico-bibliográfico.  

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Niklas Luhmann deflagra a posição de que o poder é entendido como um meio de 

comunicação. A utilização da teoria dos meios de comunicação como suporte para uma teoria do 

poder leva a vantagem de possibilitar uma comparação entre o poder e a comunicação de 

diferentes tipos. A teoria do poder estabelece uma perspectiva geral acerca das formas de 
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influência, transcendendo um conceito limitado de poder. Já para Foucault o poder não existe, o 

que existe são as relações de poder.  

No entender de Foucault, o poder é uma realidade dinâmica que ajuda o ser humano a 

manifestar sua liberdade com responsabilidade. A ideia tradicional de um poder estático, que habita 

em um lugar determinado, de um poder piramidal, exercido de cima para baixo, em Foucault é 

transformada. Ele acredita no poder como um instrumento de diálogo entre os indivíduos de uma 

sociedade. A noção de poder onisciente, onipotente e onipresente não tem sentido na nova versão, 

pois tal visão somente servia para alimentar uma concepção negativa do poder.  

 

5 CONCLUSÕES 

 

Assim, podemos observar que ainda que para Foucault o poder não exista, o autor também 

vê poder como um instrumento de comunicação, assim como Luhmann também ensina em sua 

obra.  
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1.5 A TERCEIRIZAÇÃO QUE VIABILIZA A FLEXIBILIZAÇÃO DE NORMAS TRABALHISTAS É 
UM RETROCESSO SOCIAL? 

                                                           

Samira Zeinedin Chweih 

Advogada e mestranda do Centro Universitário de Curitiba (UNICURITIBA) 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 O instituto da terceirização vem se desenvolvendo no contexto do sistema capitalista 

globalizado numa velocidade impressionante, abarcando diversos setores do mercado de trabalho 

e assumindo uma dimensão estratégica nas empresas a ponto se tornar imprescindível para sua 

sobrevivência. No cenário nacional, contudo, a terceirização tem sido vista como uma forma de 

flexibilização de normas trabalhistas, o que, na maioria das vezes, resulta na precarização de 

direitos trabalhistas e sociais em detrimento da classe trabalhadora.  

 

2 OBJETIVO 

 

É possível afirmar que a classe empresarial utiliza a terceirização sob o pretexto de que tal 

procedimento se trata de técnica administrativa moderna, que reduz custos, assegura empregos e 

proporciona o crescimento das empresas? 

Nesse contexto, a terceirização provoca a flexibilização das normas trabalhistas. Há como 

mensurar até que ponto se justifica flexibilizar os direitos trabalhistas sob a alegação da manutenção 

dos empregos?  

  

3 METODOLOGIA 

 

Empregar-se-á nesse estudo o método dialético, visando a cognição do objeto em seu 

dinamismo, estabelecendo a relação entre seu substrato e sentido. 

 

4 RESULTADOS  

 

Caso o instituto da terceirização venha a ser empregado de forma ampla nas empresas, 

resultará na precarização das condições de trabalho em detrimento dos direitos sociais, 

conquistados a duras penas ao longo da história da classe trabalhadora. 

Ocasionará, num primeiro momento, a redução salarial, pois quando houver crescimento da 

demanda, o trabalhador será obrigado a submeter seu labor aos valores oferecidos pelo mercado, 

recebendo salários inferiores aos que seriam pagos a sua categoria profissional. Por outro lado, o 

trabalhador terceirizado na maioria das vezes exerce função diversa daquela para a qual foi 

contratado, acarretando o descaso das relações trabalhistas, pois para os trabalhadores 
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terceirizados não há possibilidade de ascensão/ingresso à carreira e ao salário da categoria/cargo 

que efetivamente exerce. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Há que se ter em mente que o fundamento para o uso da terceirização de forma desmedida 

é a ideologia da classe dominante do capital, que pretende se utilizar do instituto para flexibilizar a 

normas trabalhistas com o escopo de completar sua busca incansável pelo lucro, exprimindo-o 

como ñfen¹meno inevit§velò dentro do processo de ñdesenvolvimento econ¹micoò a que o Brasil 

precisa estar inserido.  
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1.6 O ATIVISMO JUDICIAL E A JUDICIALIZAÇÃO DA POLÍTICA COMO INSTRUMENTOS 

DEMOCRÁTICOS E DE EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

                                        

Joanna Vitória Crippa 

Advogada 

Especialista em Direito Contemporâneo com ênfase em Direito Público pela Universidade Positivo 

e Lato Sensu em Direito aplicado pela Escola da Magistratura do Estado do Paraná 

jvcrippa@hotmail.com 

1 INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal da República de 1988, caracterizada por redemocratizar o Estado de 

Direito, possui como primado a tripartição dos poderes em Legislativo, Executivo e Judiciário (art. 

2º, CF/88).  

Entretanto, estes Poderes exercem um controle recíproco sobre as atividades de cada um, 

com o objetivo de impedir o surgimento de instâncias hegemônicas, capazes de oferecer riscos para 

a democracia e para os direitos fundamentais. 

A partir disso, instrumentos para efetivar tais direitos ganham destaque no âmbito da 

atuação do Judiciário, como o ativismo judicial e a judicialização da política, os quais serão 

analisados no presente trabalho.  

 

2 OBJETIVO 

 

 Conceituar e diferenciar o ativismo judicial da judicialização da política, analisando-os 

comparativamente, bem como a origem histórica de tais institutos. Verificar na jurisprudência 

nacional os aspectos da ingerência do Poder Judiciário para efetivação dos Direitos do Estado 

Democrático, com os resultados práticos das decisões na política e na sociedade.  

  

3 METODOLOGIA 

 

 Empregar-se-á nesse estudo o método analítico, a partir do estudo e avaliação de 

informações disponíveis na tentativa de explicar o contexto do fenômeno, bem como pelo estudo 

das repercussões de casos presentes na jurisprudência.  

  

 

4 RESULTADOS   

 

A Judicialização da política e o ativismo judicial são primos, pertencentes a mesma família, 

mas com origem diferente. A Judicialização é tida como legitima, na medida em que é assegurada 

mailto:jvcrippa@hotmail.com
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pela Constituição Federal, como instrumento de democracia, conferindo acesso à justiça aos 

cidadãos para efetivar seus direitos e pela garantia da supremacia da Constituição pelo amplo 

Controle de Constitucionalidade das leis, sendo que as decisões tomadas pelo Judiciário são de 

grande repercussão política e social.  

Por outro lado, o ativismo judicial, embora aceito por uma parte dos autores, é bastante 

criticado e analisado com muita restrição, pois implica na violação a separação dos poderes, em 

que Judiciário supre a omissão dos Poderes Legislativo e Executivo ao criar normas de aplicação 

geral.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Embora haja a tripartição dos poderes, todos interpretam a Constituição, e sua atuação deve 

respeitar os valores, bem como promover os fins nela previstos.  Hoje prevalecente a cultura 

neopositivista, na qual o Direito se aproxima da ética e constitui instrumento de legitimidade, justiça 

e realização da dignidade da pessoa humana.  

Assim a jurisdição constitucional passa a ser uma garantia para a democracia e não um risco 

a ela. Todavia, deve-se atentar para o fato de que o Judiciário só atua legitimamente quando 

fundamenta racionalmente suas decisões e nos limites da Constituição.  
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1.7 A ñVIGILĄNCIA LĉQUIDAò COMO EXPRESSëO APLICĆVEL ê COMPREENSëO DOS 
DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Luiz Eduardo Gunther 

Professor do Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA 

luizgunther@trt9.jus.br 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Tendo a tecnologia um papel preponderante nas relações humanas contemporâneas, torna-

se necessário compreender em que medida as câmeras podem captar nossos movimentos. 

Nesse sentido Zygmunt Bauman cunhou a express«o ñvigil©ncia l²quidaò. 

Pela abrangência da terminologia, torna-se necessário esclarecê-la e verificar sua 

aplicabilidade no mundo em que vivemos. 

 

2 OBJETIVO 

 

Em quais sentidos podemos considerar legítimas as vigilâncias efetuadas por câmeras? 

Essa vigilância é necessária? Deve possuir regulamentação? Viola as garantias fundamentais da 

privacidade e/ou intimidade? 

 

3 METODOLOGIA 

 

Utilizar-se-á nesse estudo o método dialético, visando a cognição do objeto cultural em seu 

dinamismo, estabelecendo a relação entre seu substrato e sentido. 

 

4 RESULTADOS 

 

O nosso mundo ainda n«o vive a distopia preconizada por George Orwell em seu ñ1984ò. 

Entretanto, em todos os âmbitos da vida humana já se localizam câmeras de vigilância. Nas ruas, 

nas empresas, nas residências, nas escolas, pretendendo-se dar maior segurança, instalando-se 

tecnologia de alta resolução para acompanhar a movimentação das pessoas. 

A pesquisa de doutrina e de jurisprudência indica que em certos momentos já há invasão de 

privacidade e de intimidade, especialmente na divulgação dessas imagens capturadas, raramente 

com autorização ou conhecimento da pessoa flagrada. 

Esses dispositivos de controle, que vão das câmeras de vigilância aos escâneres corporais, 

são mesmo absolutamente necessários? Ou representam, em alguma medida, invasão na vida das 

pessoas sem necessidade ou justificativa plausível? 
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Há inclusive casos comprovados de câmeras instaladas por empresas em vestiários e até 

banheiros, com sentido de uma vigilância abusiva. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Embora o Marco Civil da Internet (no Brasil, Lei 12.965/2014) tenha trazido algumas 

possibilidades de proteção no mundo da Internet, ainda persistem aspectos da vigilância que 

demandam regulamentação. 

O trabalho que se desenvolverá procurará mostrar a dificuldade em verificar quando essa 

vigilância é necessária e quando ela é abusiva. 
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1.8 OS SIGNIFICADOS DOS VOCÁBULOS PRIVACIDADE E INTIMIDADE PARA OS DIREITOS 
DA PERSONALIDADE 

                                          

Luiz Eduardo Gunther 

Professor do Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA 

luizgunther@trt9.jus.br 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Embora comumente usadas como sinônimas as palavras privacidade e intimidade, cumpre 

distingui-las em sentido jurídico. 

A principal razão está contida no inciso X do artigo 5º da Constituição da República 

Federativa do Brasil, que considera inviol§veis a ñintimidadeò e a ñvida privadaò. 

 

2 OBJETIVO 

 

Verificando-se na hermenêutica jurídica, a lei não contém palavras inúteis (verba cum effectu 

sunt occipienda), muito menos a Constituição as terá; vale dizer, as palavras devem ser 

compreendidas como tendo alguma eficácia. 

Desse modo, far-se-á pesquisa doutrinária e jurisprudencial no Direito brasileiro para 

verificar como se distinguem essas duas expressões, tendo em conta os direitos da personalidade. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Empregar-se-á nesse estudo o método empírico-dialético, que considera a captação 

cognoscitiva do Direito, passando da materialidade do substrato (conduta humana sem interferência 

intersubjetiva) à vivência de seu sentido (realização de valores) e vice-versa, até que se alcance 

um conhecimento do Direito. 

 

4 RESULTADOS 

 

Parte-se de uma medida de grau, dentro dos círculos de direitos. Qual é mais amplo, o direito 

à intimidade ou o direito à privacidade? 

Parece, num primeiro momento, que a intimidade é o direito ao segredo, a ter um núcleo 

restrito que não se deseja compartilhar com ninguém. O sentido da privacidade seria mais amplo, 

envolvendo relacionamentos da pessoa que, entretanto, ainda se deseja privar do conhecimento 

público. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em Direito o uso correto das expressões é essencial, não se justificando empregar como 

sinônimas as palavras intimidade e privacidade quando não o são. 

As dificuldades presentes na pesquisa estão nos aspectos dos critérios necessários para a 

identificação das particularidades distinguidoras.  
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1.9 A ARBITRAGEM COMO FORMA DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS TRABALHISTAS E AS 
LIMITAÇÕES PELOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Luiz Eduardo Gunther 

Professor do Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA 

luizgunther@trt9.jus.br 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A utilização do instituto da arbitragem para solucionar conflitos trabalhistas suscita 

resistências, seja a espécie voluntária, seja a obrigatória. 

Quanto à arbitragem voluntária, as partes sentem que foi imposta uma solução externa, na 

qual sua participação não foi considerada. 

Isso também ocorre, com maior evidência, quando se trata da arbitragem obrigatória, 

considerada uma forma restritiva do direito de greve, na medida em que significa, na prática, a 

obrigação de submeter as diferenças a um tribunal arbitral para que resolva inapelavelmente as 

divergências. 

 

2 OBJETIVO 

 

Verificar, quanto aos conflitos individuais do trabalho, como se manifestam a doutrina e a 

jurisprudência relativamente à admissibilidade do instituto da arbitragem. 

Examinar os argumentos que apresentam grande resistência à aplicação da arbitragem aos 

conflitos entre empregado e empregador, tendo em vista a necessidade de proteção aos direitos 

fundamentais e da personalidade. 

Aferir a existência de leis no Brasil estabelecendo, claramente, na área trabalhista, a 

possibilidade de utilização do instituto da arbitragem. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Empregar-se-á nesse estudo o método dialético, visando a cognição do objeto cultural em 

seu dinamismo, estabelecendo a relação entre seu substrato e sentido. 

 

4 RESULTADOS 

 

Parece não haver dúvida que a utilização do instituto da arbitragem, na forma privada, no 

Brasil, pode evitar o dissídio coletivo perante os Tribunais do Trabalho, abreviando a solução do 

conflito. Essas decisões, como resultado de um procedimento de arbitragem, constituem fonte de 

Direito Coletivo do Trabalho. 
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Entretanto, na área do Direito Individual do Trabalho, parece haver sérias restrições a 

utilização do instituto da arbitragem por se tratarem, os direitos trabalhistas, de direitos 

fundamentais e da personalidade. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Embora exista uma aparente coincidência de opiniões entre a lei, a doutrina e a 

jurisprudência no tocante a aplicabilidade da arbitragem na área coletiva, e não aplicabilidade na 

área individual trabalhista, constatam-se posicionamentos no direito comparado e na própria 

doutrina brasileira que merecem ser trazidos a debate. 

 

REFERÊNCIAS 

 

BELMONTE, Alexandre Agra. A tutela das liberdades nas relações de trabalho. São Paulo: LTr, 
2013. 
 
PAVELSKI, Ana Paula. Os direitos da personalidade do empregado: em face do exercício abusivo 
do poder diretivo do empregador. Curitiba: Juruá, 2009. 
 
SARLET, Ingo Wolfgang; MELLO FILHO, Luiz Philippe Vieira de; FRAZÃO, Ana de Oliveira 
(Coord.). Diálogos entre o direito do trabalho e o direito constitucional: estudos em homenagem a 
Rosa Maria Weber. São Paulo: Saraiva, 2014. 

 
 
 

  



32 
 
1.10 A POSSIBILIDADE DE CONSTITUCIONALIZAÇÃO DAS UNIÕES POLIAFETIVAS 

                                          

Nathan Leivas Reis 

Acadêmico de Direito do Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA 

nathanlreis@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A presente monografia está inserida em um tema pouco explorado na atualidade o qual é a 

proteção jurídica das uniões poliafetivas no Brasil. Ao longo do que foi estudado e pesquisado para 

este trabalho, pode-se ver que estas uniões são alvo de um grande preconceito pela maioria dos 

juristas brasileiros. Adota-se aqui um ponto que é a superação da monogamia como princípio 

jurídico estruturante do direito de família brasileiro, trabalho este desenvolvido na tese de Doutorado 

do Professor Marcos Alves da Silva que fora orientado pelo Eminente Professor Gustavo Tepedino 

na Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Além do mais, a Constituição consagra como 

elemento estruturante da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (Art. 1º, 

III, CF), sendo esta, o núcleo essencial dos direitos fundamentais.  

 

2 OBJETIVO 

 

¶ Analisar a história da poligamia no direito de família, suas conquistas, normas de proteção 

e promoção das uniões poliafetivas; 

¶ Analisar a história das uniões poliafetivas no Direito de Família nos aspectos jurídico-

constitucionais, normas e proteção dessas uniões, bem como suas garantias legal e 

constitucional; 

¶ Investigar a evolução da poligamia no Brasil com base no art. 1º, III, da CF/88, art. 3º, I-IV, 

da CF/88, art. 226, caput, CF/88, art. 11, CC/02, art. 1.511, CC/02, art. 1.513, CC/02 e art. 

1.723, CC/02; 

¶ Analisar a aplicação das normas de proteção frente à realidade de discriminação. 

 

3 METODOLOGIA 

 

 Fora utilizado o método dedutivo para chegar à conclusão que o ordenamento jurídico 

permite a constatação de que as uniões poliafetivas são constitucionais.  
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4 RESULTADOS   

 

 Com o desenvolvimento deste trabalho os resultados que esta pesquisa levou foram que a 

igualdade, o respeito à diferença, a democratização das relações familiares, a eficácia horizontal 

dos direitos fundamentais nas relações familiares, o pluralismo familiar, a liberdade de constituir 

família, a proibição do retrocesso social, a dignidade da pessoa humana, a vedação de qualquer 

forma de discriminação e os direitos fundamentais servem como o pilar de sedimentação da 

constitucionalização das uniões poliafetivas.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Pela elaboração da presente obra pode-se concluir que a dignidade da pessoa humana 

como elemento nuclear dos direitos fundamentais deve fazer com que os operadores do Direito 

possam buscar nas relações sociais respeitar as diferenças que existem e fazer com que elas 

possam receber o tratamento jurídico adequado, evitando que desta forma fiquem marginalizadas 

ao não terem direitos constitucionais legítimos tutelados. Não é o direito da força e sim a força do 

Direito que deve estar presente na efetivação das uniões poliafetivas como entidade familiar. Toda 

a evolução pela qual passou o Direito Civil, de uma fase de patrimonialização para outra de 

despatrimonialização onde busca-se a valorização da pessoa, deve fazer com que os adeptos desta 

entidade familiar possam viver na plenitude do afeto com seus membros, devendo o Estado proteger 

e chancelar tais situações. 
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1.11 O CONFLITO DOS DIREITOS DE PERSONALIDADE NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES DE 
EMPREGO TENDO EM VISTA O MARCO CIVIL DA INTERNET 

                                                        

Tatiana Lazzaretti Zempulski  

Mestre pelo Centro Universitário Curitiba - UNICURITIBA 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A defesa do direito de propriedade do empregador em detrimento aos direitos de 

personalidade do empregado, especificamente quanto aos direitos à privacidade e a intimidade, 

com destaque o advento do marco civil da internet. 

O tema proposto faz uma reflexão a partir da discriminação como fator de violação dos 

direitos da personalidade do empregado, desde a fase pré-contratual, contratual, dissolução 

contratual e pós contratual. Assim, as violações dos direitos à privacidade e a intimidade do 

empregado no ambiente de trabalho são decorrentes de ações ocorridas com a autorização do 

empregador. 

 

2 OBJETIVOS  

 

O objetivo deste trabalho é analisar as formas de violações aos direitos de personalidade do 

empregado pelo empregador decorrente da relação de emprego tendo em vista o marco civil da 

internet. 

 

3 METODOLOGIA  

 

O método empregado na pesquisa é o método dedutivo que se caracteriza, quando se parte 

de uma situação geral e genérica para um particular. 

 

4 RESULTADOS  

 

Pretende-se identificar os conflitos entre o poder empregatício e os direitos à vida privada e 

à intimidade do empregado em face ao marco civil da internet. 

Observou-se que a violação dos direitos de privacidade e intimidade no ambiente virtual vem 

aumentando e que o marco civil da internet trouxe um grande avanço na normatização dessas 

questões. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Considera-se que a técnica da ponderação consegue fazer a valoração da privacidade e da 

intimidade do empregado em face ao direito de fiscalização do empregador para proteção de seus 

bens. 
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1.12 O TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO E A SUA RELAÇÃO COM A 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

Thais Caroline Anyzewski Marcondes 

Mestre pelo Centro Universitário Curitiba - UNICURITIBA 

thais_ca@terra.com.br 

1 INTRODUÇÃO 

 

Apesar das conquistas alcançadas nas diversas áreas que cercam a vida do homem, ainda 

há fortes problemas sociais ligados a exploração laboral por parte daqueles que desempenham 

atividade econômica face aqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade, tendo como 

enfoque principal às relações de trabalho. Neste contexto, aparece o denominado trabalho análogo 

ao de escravo, realidade de vida de muitos obreiros. Logo, apesar de não existir mais a escravidão 

como aquela que havia outrora, em que era possível a aquisição legal de um ser humano por outro 

como uma verdadeira propriedade, ainda existem relações laborais que são consideradas análogas 

à escravidão justamente por subjugar o trabalhador a situações ultrajantes dentro do seu âmbito de 

atuação. No plano concreto, tais situações são encontradas nos mais diversos âmbitos de trabalho 

sendo frequente a presença da terceirização nestas situações, portanto, relevante estabelecer os 

parâmetros e a dimensão de tal relação. 

 

2 OBJETIVO 

 

 Analisar o contexto do trabalho análogo ao de escravo e as situações que apresentam maior 

incidência, de forma a verificar qual a relação existente entre a escravidão contemporânea e a 

terceirização, avaliando sua amplitude e as consequências geradas no campo social e individual. 

  

3 METODOLOGIA 

 

 Utiliza o método lógico-dedutivo, através de pesquisa bibliográfica em obras doutrinárias, 

artigos científicos, jurisprudência, notícias que se relacionem com o tema proposto, dispositivos 

legais e normativas internacionais.  

 

4 RESULTADOS   

 

 Com a análise realizada percebe-se forte incidência no campo laboral de situações de 

escravidão contemporânea que não se resumem ao âmbito rural, mas que crescem e se destacam 

pelas ocorrências no meio urbano. É grande, portanto, a incidência do trabalho análogo ao de 

escravo em setores da construção civil, da agricultura e da pecuária e usual no setor das 

confecções. Dentro do âmbito de ocorrência da escravidão contemporânea é comum a presença 
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de processos de terceirização, sendo que os trabalhadores têm relação direta de trabalho com a 

empresa terceirizada e não com a tomadora do serviço que pretende com a terceirização diminuir 

seus custos e se eximir das responsabilidades trabalhistas. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A escravidão contemporânea apresenta uma relação estreita com a terceirização. Constata-

se que os trabalhadores terceirizados possuem condições de trabalho aquém dos obreiros que são 

contratados diretamente pelo tomador do serviço, seja em relação as condições relacionadas a 

higiene e a segurança ou ainda aquelas direcionadas a capacitação para o exercício da função. É 

comum em situações de flagrante de trabalho análogo ao de escravo nas empresas terceirizadas 

que a tomadora do serviço utilize o argumento de que não tinha conhecimento sobre tal fato com o 

intuito de afastar qualquer responsabilidade. Logo, a terceirização tornou-se um meio usual para 

que as empresas consigam vantagens econômicas através da exploração do trabalho análogo ao 

de escravo com a utiliza«o frequente de uma ñcegueira deliberadaò, ou seja, alegando 

desconhecimento mesmo quando o fato é claro e as evidencias através dos custos são gritantes. 
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1.13 A JURISPRUDÊNCIA DO SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS SOBRE 
OS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Wagner Chequeleiro Cordeiro 

Graduando em Direito pelo Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA 

w.chequeleiro@gmail.com 

1 INTRODUÇÃO 

 

Os direitos da personalidade no ordenamento brasileiro estão previstos no inc. X do art. 5º 

da Constituição de 1988 ï CF e no Código Civil ï CC, arts. 1º ao 3º e 11 a 21. Embora, o 

ordenamento possua essas garantias existem dispositivos correlatos na Convenção Americana de 

Direitos Humanos ï CADH, a saber: arts. 3º (reconhecimento da personalidade jurídica), 5º 

(integridade pessoal), 11 (proteção da honra e da dignidade) e 18 (direito ao nome). 

Contudo, o Sistema Interamericano de Direitos Humanos ï SIDH não se restringe a mera 

aplicação dos direitos previstos em convenções e protocolos, como ocorre no pensamento 

tradicional do civil law, pois a jurisprudência da Corte Interamericana ï CrDH efetiva no âmbito 

contencioso a proteção do ser humano com a responsabilização internacional dos Estados parte. 

Ademais, recentemente o Procurador Geral da República, Rodrigo Janot, ao se pronunciar 

na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental ï ADPF nº 320, defendeu a aplicação 

da jurisprudência da CrDH por todos os Poderes estatais no Brasil. 

 

2 OBJETIVO 

 

Identificar a jurisprudência sobre direitos da personalidade do SIDH, para compreender qual 

a diferença da extensão adotada entre ordenamento brasileiro e CrDH. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa jurisprudencial da CrDH com base no método quantitativo e a análise qualitativa. 

 

4 RESULTADOS 

 

A partir da análise dos 176 casos julgados (publicados) pela CrDH, até a presente data 

constatamos a característica pluriofensiva das violações aos direitos humanos. Neste sentido os 

direitos da personalidade estão presentes em 47 casos, em geral, nas seguintes situações: 

desaparecimentos forçados, proteção aos direitos indígenas e prisões ilegais. 

Ressaltamos que entre os artigos da CADH quanto aos direitos da personalidade, somente 

o art. 5º não analisamos, devido à existência de inúmeros casos relacionados às violações de 

integridade pessoal. Entretanto, dentre os casos analisados este dispositivo figura em alguns casos, 
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justamente porque os direitos da personalidade são instrumentalizados por meio da 

pluriofensividade. 

Esta instrumentalização adotada pela CrDH difere do conceito aplicável pelo ordenamento 

brasileiro, o qual se restringe à perspectiva do civil law, pois quando o juízo brasileiro está diante 

da proteção dos mesmos direitos os considera de forma isolada, reduzindo tão somente à descrição 

fática, sem se utilizar da pluriofensividade de forma autônoma, para garantir a proteção completa 

do cidadão. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Além da pesquisa identificar a jurisprudência do SIDH sobre direitos da personalidade, 

também identificamos duas situações de proteção a estes institutos: a) de acordo com o art. 27.2 

da CADH os direitos previstos nos arts. 3º, 5º e 18, dentre outros da CADH não podem ser 

suspensos em casos de guerra, perigo público, defesa da independência ou da segurança do 

Estado parte, com exceção do art. 11, pois não está na relação de direitos proibidos de serem 

suspensos; b) prevê o art. 14.3 da CADH a responsabilização obrigatória do responsável pelo meio 

de comunicação, o qual vinculou ofensas à honra e à reputação, mas assim como o art. 11 esta 

obrigação também poderá ser suspensa, pois não consta na relação de direitos protegidos pelo art. 

27.2 da CADH. 
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2.1 REVENGE PORN: UM DIÁLOGO ÉTICO-JURÍDICO À LUZ DO DIREITO BRASILEIRO 

 

Professora Maria da Glória Colucci - Mestre em Direito Público (UFPR); especialista em Filosofia 

do Direito (PUCPR); Titular de Teoria do Direito (Unicuritiba), orientadora do Grupo de Pesquisas 

em Biodireito e Bioética - Jus Vitae do Unicuritiba. rubiscandaracolucci@yahoo.com.br 

 

Alex Mecabô  

Acadêmico de Direito do Unicuritiba e integrante do  

Grupo de Pesquisa em Biodireito e Bioética - Jus Vitae. aleex.@hotmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Os meios virtuais, diante das evoluções tecnoburocráticas que consolidaram a força da 

internet no século XXI, estruturaram mecanismos de alcance, ainda que de forma não universal, 

aos mais variados indivíduos que compõem as mais diversas classes sociais. A consciência da 

imprescindibilidade de adaptação e aceitação da internet como ferramenta social e laboral não foi 

acompanhada pela responsabilidade e ciência dos riscos impostos por um meio cuja propagação 

de informação dá-se além do controle humano. Concebido pela razão do homem, os meios virtuais 

padecem de iguais vícios morais revelados pela miséria humana. Estrutura legítima para atuação 

anônima, a internet desencadeou um processo de execução de crimes que transcende o ataque à 

honra ou imagem dos indivíduos, estipulando incitação à discriminação, ódio e violência. Neste 

cenário de propagação de atividades ilícitas por meios virtuais, ascende a Revenge Porn, conceito 

originariamente extraído do dicionário colaborativo urbandictionary.com. O fenômeno é conceituado 

como a exposição não consentida de materiais de cunho erótico de terceiros através dos meios de 

propagação em massa, como redes sociais e sites de internet. 

 A decadência dos valores morais, subordinada ao aparente recato sexual da sociedade e 

atrelada à inconsistência jurisprudencial reforça a atuação criminosa, evidenciando um descaso 

estatal no combate. Em 23/04/14, com o advento do Marco Civil, considerado a ñconstitui«o dos 

meios virtuaisò, vislumbrou-se a possibilidade de abrandar as consequências e ocorrência da 

prática, buscando regulação legal dos meios virtuais.   

 

2 OBJETIVOS 

 

a) aprofundar o estudo dos Direitos Fundamentais Humanos, sobretudo os limites e 

conceitos do direito fundamental à liberdade de expressão.  

b) evidenciar um estudo sociológico e filosófico acerca do fenômeno da Revenge Porn e  

c) analisar os fundamentos jurídicos da Revenge Porn. 
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3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Refletir filosoficamente acerca da consciência moral social referente ao fenômeno da 

Revenge Porn e evidenciar a possibilidade de aplicação do Marco Civil da Internet e das legislações 

penais existentes no Brasil para coibir a prática da pornografia da vingança. A pesquisa foi 

apresentada na XVIII Jornada de Biodireito e Bioética (2014) no Unicuritiba; com elaboração de 

ensaio, encaminhamento à publicação em revista eletrônica ou outro meio e exposição no SPIC. 

 

4 CONCLUSÕES 

 

A pesquisa pretende definir o atual fenômeno da Revenge Porn e estimular o debate 

acadêmico, social e legislativo.  
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2.2 O PAPEL DO ECAD NA ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS DIREITOS AUTORAIS 
DOS ARTISTAS 

 

Professora Maria da Glória Colucci ï Mestre em Direito Público (UFPR); Especialista em 

Filosofia do Direito (PUCPR); Titular de Teoria Geral do Direito (Unicuritiba); Orientadora do 

GRUPO DE Pesquisas em Biodireito e Bioética ï Jus Vitae do Unicuritiba. 

rubicandarascolucci@yahoo.com.br    

 

Amanda Caroline Pauluk 

Acadêmica de Direito do Unicuritiba e integrante do  

Grupo de Pesquisas em Biodireito e Bioética ï Jus Vitae. amandapauluk@yahoo.com.br 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Pode-se dizer, de forma concisa, que o principal objetivo do direito autoral é garantir a 

proteção imediata do autor e sua obra, e contribuir mediatamente para o desenvolvimento da cultura 

como um valor de progresso constante das ciências e das artes. (1) O Direito do autor é um 

complexo de garantias conferidas por lei ao criador da obra intelectual, para que este venha usufruir 

dos benefícios advindos de suas criações. As Leis Federais 9.610/98 e 12.853/2013 regulamentam 

e protegem as relações entre o autor e quem desfruta de suas produções artísticas. A criação 

intelectual não precisa estar registrada para ter seus direitos protegidos, no entanto, o registro serve 

como meio de prova da autoria e para demonstrar quem a apresentou primeiro publicamente. (2) 

Para possibilitar a realização de uma forma centralizada de toda a arrecadação e distribuição dos 

direitos autorais de execução musical, a Lei 5.988/73 foi promulgada a fim de criar o Ecad ï 

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, que iniciou suas atividades em 1977. O Ecad é 

uma instituição privada e sem fins lucrativos, e é considerada referência na área em que atua. (3)  

 

2 OBJETIVOS 

 

a) pesquisar o histórico e a evolução do conceito de direito do autor;  

b) analisar os princípios e principais objetivos das leis que regulamentam o direito autoral e 

o Ecad;  

c) abordar de que forma se faz a arrecadação e distribuição dos direitos autorais na 

execução de músicas no Brasil. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica e legal. 
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4 RESULTADOS 

 

Refletir sobre em que viés se permeia proteção do direito autoral no Brasil, analisando 

inclusive dados históricos. Ademais, abordar, inclusive com análise da recente Lei 12.853/2013,  de 

que forma se realiza a arrecadação e distribuição dos direitos autorais relativos à execução musical 

e de que modo o artista se beneficia com suas criações. A pesquisa seguirá para apresentação na 

próxima Jornada de Biodireito e Bioética no Unicuritiba e exposição no VI SPIC. 

 

5 CONCLUSÕES 

 

A presente pesquisa visa esclarecer os aspectos das prerrogativas conferidas aos 

artistas/músicos/compositores, no que diz respeito à arrecadação e distribuição dos seus direitos 

autorais através do Ecad, permitindo, desta forma uma maior compreensão deste relevante e atual 

tema, principalmente considerando-se as novas tecnologias e o uso da internet. 
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2.3 A EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E A 
INFLUÊNCIA DA MÍDIA NA OBESIDADE INFANTIL NO BRASIL 

 

Amanda Marcellino Benfeita ï acadêmica de Direito do Unicuritiba e 

 Integrante do Grupo de Pesquisas em Qualidade de Vida - Direitos Humanos 

Fundamentais nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS ï ONU, 2015-2030) 

amanda.benfeita@hotmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Todo ser humano tem direito a um modelo de vida que lhe assegure saúde e bem-estar, 

sendo que é responsabilidade do Estado e da sociedade em geral garantir a todos, sem nenhum 

tipo de distinção, as condições para o acesso a uma alimentação adequada¹. O próprio 

Ordenamento Jurídico Brasileiro evidencia a importância da alimentação para o desenvolvimento 

do ser humano. O direito à educação alimentar e nutricional da criança é um dos diversos caminhos 

que o direito à educação pode tomar. Diga-se que é um dos mais importantes, sem uma boa 

educação alimentar é impossível uma pessoa se desenvolver plenamente. O direito à alimentação 

é um direito fundamental do ser humano, e como todo direito fundamental, é baseado na dignidade 

da pessoa humana. Maria Garcia exp»e que ña dignidade da pessoa humana corresponde ¨ 

compreensão do ser humano na sua integridade física e psíquica, como autodeterminação 

consciente, garantida moral e juridicamenteòĮ. Nos dizeres de Flávia Piovesan³, deve-se 

compreender a dignidade da pessoa humana como um ñsuperprinc²pioò, como um instrumento de 

interpretação e aplicação das normas do direito, viabilizando a construção de um ambiente mais 

justo e solidário. A alimentação adequada é um direito humano básico, reconhecido no Pacto 

Internacional de Direitos Humanos, Econômicos, Sociais e Culturais. Sem este direito não há 

possibilidades de se discutir os outros direitos. Só há direito à vida, que é a base de todos os direitos, 

quando há direito à alimentação adequada. O ato de alimentar-se está ligado ao meio social em 

que a pessoa vive. A alimentação não significa apenas ingerir nutrientes para o sustento do corpo 

físico, mas fortalece sua saúde mental e a sua dignidade humana. Cabe ressaltar a importância da 

Lei 11.346/2006, Lei de Segurana Alimentar e Nutricional , que insere uma maior segurana 

quanto ao direito ¨ alimenta«o adequada. Delson Lyra da Fonseca e Alexandra Beurlen  afirmam 

que o conceito de segurança alimentar e nutricional, focado na ideia de alimentação adequada, 

engloba a adequação de suprimento alimentar, a estabilidade desse suprimento, bem como o 

acesso a ele. A influência da mídia na alimentação da criança e do adolescente agrava seriamente 

os problemas de saúde como a obesidade. Cabe estabelecer limites à publicidade, balizando-se 

nos direitos fundamentais das crianas e dos adolescentes . 
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2 OBJETIVOS 

 

a) pesquisar sobre o direito fundamental à alimentação de crianças e adolescentes no Brasil;  

b) analisar o tipo de alimentação que têm crianças e adolescentes atualmente, ressaltando 

a importância não apenas da alimentação, mas da nutrição e  

c) estudar a influência da mídia na alimentação de crianças e adolescentes. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica e legal. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Refletir sobre a aplicação da Lei 11.346, de 15 de setembro de 2006 e da própria Carta 

Magna no Brasil como uma importante base na busca pelo direito à alimentação de qualidade, que 

deve ser aplicado de forma universal e equitativa a todos os seres humanos, sem nenhum tipo de 

distinção. Ademais, a pesquisa permitirá aos pais e à sociedade como um todo prevenir a criança 

e o adolescente da influência negativa que a mídia exerce sobre a alimentação deles, considerando 

a vulnerabilidade da criança e do adolescente. A pesquisa seguirá para apresentação à XIX Jornada 

de Biodireito e Bioética (2015); elaboração de ensaio, encaminhamento à publicação em revista 

eletrônica ou outro meio; exposição no VI SPIC; produção de um artigo científico e, posteriormente, 

utilização da pesquisa como parte do Trabalho de Conclusão de Curso. 

 

5 CONCLUSÕES 

 

A pesquisa pretende permitir uma maior compreensão acerca deste relevante tema, 

principalmente quando se trata de crianças e adolescentes. Devendo-se dar acesso às informações 

sobre estilos de vida saudáveis, promovendo a saúde e reduzindo doenças causadas pela má 

alimenta«o . Cabe ressaltar a import©ncia da Lei 11.346/2006, Lei de Segurana Alimentar e 

Nutricional que insere uma maior segurança quanto ao direito à alimentação adequada. 
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2.4 EDIFÍCIOS E ESPAÇOS SUSTENTÁVEIS: ALTERNATIVA À SOBERANIA ALIMENTAR E 
QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE URBANO 

 
Professora Maria da Glória Colucci ï Mestre em Direito Público (UFPR); Especialista em 

Filosofia do Direito (PUCPR); Titular de Teoria Geral do Direito (Unicuritiba); Orientadora do 
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Bruno César Gurski ï  

Acadêmico de Direito e integrante do Grupo de Pesquisa em Biodireito e Bioética ï Jus 

Vitae Unicuritiba ï brunocep@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A fome é um problema que sempre existiu, no entanto, persiste atualmente em vários países, 

sobretudo nos menos desenvolvidos. Por outro lado, os excedentes agrícolas são uma realidade 

constante em um mundo globalizado, governado pela lógica de mercado. O crescimento geométrico 

da população faz com que a utilização de recursos naturais tenda a aumentar exponencialmente, 

enquanto a produção de alimentos aumenta aritmeticamente. A Revolução Verde nas décadas de 

60 e 70 ocasionou aumento significativo na produção total de alimentos, no entanto, ocasionou 

dependência dos países desenvolvidos face suas tecnologias e agravou a soberania alimentar e a 

qualidade de vida entre as nações. Além disso, deu causa a enorme êxodo rural e a consequente 

aglomeração nos centros urbanos. Os edifícios sustentáveis surgiram como alternativa para 

aumentar a soberania alimentar e a sadia qualidade de vida da população. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Refletir sobre o impacto da busca de soluções sustentáveis para melhoria da soberania 

alimentar e a qualidade de vida no ambiente urbano. Avaliar os espaços e edifícios sustentáveis 

demonstrando quais seus impactos socioambientais no meio urbano. Verificar qual a contribuição 

dessa busca sustentável para a norma jurídica e a produção do Direito. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Revisão de literatura composta de legislação, livros, artigos e notícias. 
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4 RESULTADOS 

 

O Direito Econômico e o Direito Ambiental são unidos pelo mesmo objetivo: a busca da 

melhoria do bem-estar das pessoas com estabilidade do processo produtivo. A distinção reside na 

perspectiva dada pelos seus preceitos. A norma econômica objetiva assegurar a existência digna a 

todos, perseguindo a justiça social, enquanto a norma ambiental visa manter um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, passível de fruição por toda a coletividade. Esse preceito normativo 

tem como finalidade máxima a qualidade de vida.  

O Direito Ambiental surgiu para dar aspecto mais qualitativo à qualidade de vida que tinha 

apenas aspecto quantitativo traduzido apenas pelos bens materiais. A expressão qualidade de vida 

se alarga para além da saúde física e psíquica, referindo-se inclusive ao direito de fruição de um 

ambiente equilibrado, integrando a natureza à vida social humana. Mas sempre mantendo também 

a perspectiva do Direito Econômico de melhora na qualidade de vida material.  

O direito a alimentos saudáveis e a qualidade de vida foram alçados a direitos fundamentais 

da pessoa humana no ordenamento jurídico moderno. O Estatuto das Cidades, instituído pela lei nº 

10.257/2001, surgiu para regulamentar o capítulo sobre política urbana na Constituição Federal de 

1988, tendo como princípios básicos o planejamento participativo e a função social da propriedade 

para garantir o bem-estar e a qualidade de vida de seus habitantes. Neste sentido, percebe-se que 

a norma ambiental e econômica influencia diretamente a elaboração da norma jurídica na busca de 

soluções para os problemas socioambientais.  

O Brasil já é o quarto país do mundo com mais edifícios sustentáveis. São 601 

empreendimentos com a certificação LEED (Leadership in Energy and Environmental Design), 

sistema de orientação ambiental de edificações usado em mais de 130 países. O País está atrás 

apenas dos Estados Unidos, que conta com 41.857 prédios, da China, que tem 996, e dos Emirados 

Árabes Unidos, com 791.  

O programa municipal ñNosso Quintalò ® proveniente desta nova perspectiva de 

planejamento do ambiente urbano. Consiste na elaboração de hortas urbanas em locais próximos 

as residências: grande parte da produção é para consumo próprio das famílias, mas não há 

restrições quanto à venda. A Eletrosul é um dos principais parceiros da prefeitura. Dos 1,3 mil lotes, 

pelo menos 600 estão embaixo de redes de energia, como nas comunidades Vitória Régia e Vila 

Verde, na Cidade Industrial de Curitiba, que antes eram espaços inutilizados ou acumuladores de 

lixo. Atualmente, são espaços que aumentam a qualidade de vida da população nos mais diversos 

aspectos da expressão, que deve englobar o social, econômico e ambiental. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A busca de soluções sustentáveis como os espaços e edifícios verdes contribuem para o 

aumento da qualidade de vida e a independência alimentar das cidades, influenciando diretamente 

a norma jurídica e a produção de políticas públicas eficientes. 
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2.5 HERANÇA DIGITAL 

 

Charles Emmanuel Parchen (E-mail: charlesadv@gmail.com) 

Centro Universitário Curitiba ï Unicuritiba/PR ï Faculdades Santa Cruz de Curitiba ï   

Faresc/PR 

 

Cinthia Obladen de Almendra Freitas (E-mail: cinthia@ppgia.pucpr.br) 

Pontifícia Universidade Católica do Paraná-PUCPR 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

As tecnologias da era digital, principalmente aquelas baseadas na rede mundial de 

computadores, surgiram como formas de resposta aos anseios da sociedade tecnológica pela 

existência de uma troca irrestrita e imediata de informações ao redor do globo. E com a evolução 

da tecnologia, mais tarde outros serviços baseados na Internet surgiram, tais como a computação 

em nuvem, que permitiu a consolidação do conceito de ampla mobilidade da informação digital 

através de dispositivos tecnológicos portáteis como tablets, smartphones e celulares. Houve com 

isto, um movimento de rompimento caracterizado atualmente pelo superdimensionamento da 

informação1. Destarte, evidencia-se a importância da informação na era digital para a atual 

sociedade tecnológica. Conforme asseverado por Charles Emmanuel Parchen, et al: ñO processo 

capitalista enxergou no uso dos computadores e na evolução da informática, uma ampliação do seu 

modo de acumulação de riquezas e de poder através do domínio da informa«o. ò2. Informações 

personalizadas sobre as pessoas interessam fortemente à prestadores de serviços e à 

comerciantes que, para poderem potencializar seus ganhos, precisam conhecer os hábitos e 

preferências de seus consumidores. Portanto, não é de se estranhar que empresas como o Google 

ou ainda, o Facebook tornara-se valiosas. Isso porque sob os auspícios da gratuidade dos serviços 

ofertados, (por exemplo, com o aplicativo de e-mails baseado em tecnologia da computação em 

nuvem, o Gmail) dados de seus consumidores são coletados e vendidos a anunciantes, que fazem 

ofertas de seus produtos de forma dirigida, segmentada e extremamente personalizada ao público 

que utiliza esses serviços. 

 

2 OBJETIVOS E METODOLOGIA 

 

Com o estudo pelo método dedutivo de publicações sobre a era digital e das tecnologias 

atuais, bem como da analise de seus usos e disseminação na sociedade de consumo atual, aliado 

                                                        
1 LIPOVESTKY, Gilles. Os Tempos Hipermodernos. São Paulo: Editora Barcarolla, 2004. p. 53. 
2 PARCHEN, Charles Emmanuel. FREITAS, Cinthia O. A.; EFING, Antônio Carlos. Computação em Nuvem 
e Aspectos Jurídicos da Segurança da Informação. Revista Jurídica Cesumar - Mestrado, v. 13, n. 1, jan./jun. 
2013. p. 158. 
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à maciça produção e disseminação da informação na Internet, objetiva-se verificar se os dados e 

informações digitais constituem-se em verdadeiro patrimônio economicamente aferível e proveitoso 

ao seu originador, constituindo-se portanto, em espólio passível ser de transmitido e partilhado 

pelos herdeiros quando do falecimento deste, especialmente em contraposição às cláusulas 

contratuais de produtos e serviços que são claros em asseverar que as informações submetidas a 

estes na verdade, deixam de ser propriedade da pessoa, passando a ser do provedor de produtos 

e serviços. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Espera-se com o estudo elaborado durante o transcurso do estudo, confirmar as premissas 

que apontam para uma verdadeira constituição de um patrimônio digital econômico que encontre 

guarida e seja tratada pela legislação pátria como herança passível de transmissão aos herdeiros 

por via de inventário. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A atual conjuntura da era digital, onde a informação é um produto muito valorado, não deixa 

a sociedade, o Estado-Juiz e o intérprete da lei imaginar que questões afetas aos bens econômicos 

constituídos e conformados sob a égide possam ser tratados como algo dissociado da vigente lógica 

da constituição de um fundo, um patrimônio altamente rentável e valorado e mais, de que não 

possam ser transmitidos aos herdeiros do seu original detentor ou titular. Estudar a constituição de 

uma herança digital é reconhecer e privilegiar o Estado pluralista e a heterogênea sociedade da era 

digital, que encontra livremente e cada vez mais, novas formas de viver, se adaptar e se organizar. 
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2.6 MODERNA RECONSTRUÇÃO DO CORPO HUMANO: PRINCÍPIOS BIOÉTICOS E 
JURÍDICOS 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A moderna reconstrução do corpo humano se depara com uma diversidade de conflitos não 

apenas éticos, mas jurídico-políticos. Os princípios da autonomia da vontade e da justiça, segundo 

a Bioética principialista, reconhecem ao paciente a liberdade de dispor do seu corpo, observados 

limites fixados em lei. Neste cenário, a reconstrução do corpo humano na modernidade não pode 

ser tratada, apenas, sob a ótica individualista da autonomia da vontade, mas deve ser repensada 

como projeção da cidadania, compondo o exercício dos direitos fundamentais sociais, alicerces da 

sustentabilidade social. Assim, ao se facultar autonomia à pessoa na disposição do próprio corpo, 

como ato de liberalidade ï por exemplo, no caso de doação de órgãos, em vida (apenas órgãos 

duplos) ï ou em benefício da própria saúde, respeitando-se os limites da lei e da consciência do 

paciente e do profissional, identificam-se fortes elos com a sustentabilidade social. A integridade 

física, como bem jurídico tutelado pelo ordenamento brasileiro, enfrenta complexos 

questionamentos no campo ético, quando se depara com as possibilidades de intervenções 

médicas e atos de disponibilidade corporal.  

 

2 OBJETIVOS 

 

a) analisar o emprego das novas técnicas desenvolvidas pelas ciências biomédicas na 

reconstrução do corpo humano, à luz do princípio da autonomia da vontade privada;  

b) abordar a responsabilidade jurídica dos profissionais médicos e a natureza das 

obrigações (de meio/resultados), decorrentes da utilização de novos procedimentos em cirurgias 

estéticas, transplantação de órgãos, fertilização in vitro, intervenções em fetos humanos, dentre 

outros;  

c) examinar os princípios da autonomia corporal, beneficência, não maleficência e justiça, 

face à garantia constitucional da inviolabilidade da vida e do direito à sadia qualidade de vida, 

respectivamente, arts. 5º e 225 da Lei Maior. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica, legal e jurisprudencial no Brasil. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Debater atos de liberalidade de disposição de substâncias do corpo, a exemplo do sangue, 

óvulos e sêmem, e sua gratuidade (art. 199 § 4º, da CF); a intangibilidade do corpo humano e a 

dignidade da pessoa (art. 1º, III, da CF), face às cirurgias de redesignação de sexo; os limites 

genéricos do art. 13 do Código Civil de 2002 e a autonomia do paciente. Os resultados deverão ser 

expostos na XIX Jornada de Biodireito em 2015; bem como no CONBRADEC ï Congresso 

Brasileiro de Direito Empresarial e Cidadania em 2014. 

 

5 CONCLUSÕES 

 

A pesquisa se propõe a despertar a atenção da comunidade acadêmica para os novos temas 

de Biodireito e Bioética acarretados pelas intervenções médicas na reconstrução do corpo humano, 

principalmente, a autonomia da vontade. Deste modo, verifica-se que o poder da vontade individual 

somente com a evolução da ideia de liberdade jurídica se expandiu para além das relações 

meramente patrimoniais ï como na realização dos negócios jurídicos ï para considerar aspectos 

da relativização de direitos, antes considerados absolutos, como os referentes à integridade física, 

como em casos de amputação de membros; ou de retirada de órgãos. 
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2.7 SADIA QUALIDADE DE VIDA E PROTEÇÃO À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA: O SISTEMA 
NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS (SISNAD) 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O ser humano em razão da complexidade biopsíquica que o caracteriza é altamente 

vulnerável, desde a concepção à velhice. As diretrizes principiológicas do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei n. 12.010, de 03 de agosto de 2009) sinalizam que a vulnerabilidade infanto-juvenil 

imp»e ñprote«o integral e prioridade absolutaò ¨ pessoa em condi«o especial de desenvolvimento, 

criminalizando no art. 243 todas as práticas ofensivas à saúde da criança e adolescente que lhe 

possam causar dependência física ou psíquica. O objetivo deste trabalho é examinar as correlações 

existentes entre a ñsadia qualidade de vidaò (art. 225, Constitui«o de 1988) e as pol²ticas p¼blicas 

a serem adotadas pelo Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD) em relação 

à criança e ao adolescente. Trata-se de um estudo teórico (bibliográfico, legal e jurisprudencial) em 

que foram analisadas as políticas públicas de combate às drogas, considerando não somente as 

crianças e adolescentes usuários de substâncias ilícitas, mas, também a família, a comunidade em 

que vivem e a sociedade como um todo.  

 

2 OBJETIVOS 

 

a) analisar a ñprote«o integral e prioridade absolutaò como princ²pios da Lei (12.010/2009-

ECA);  

b), destacar os males causados à infância e à adolescência pela drogadição (Lei 

11.343/2006);  

c) correlacionar o princ²pio e direito ¨ ñsadia qualidade de vidaò com a sa¼de da criana e 

adolescente no âmbito individual (físico, mental e emocional); coletivo (social, familiar, laboral), tanto 

no ambiente natural, quanto cultural e a drogadição, refletindo-se nas presentes e futuras gerações. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica, legal e jurisprudencial no Brasil.  
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Espera-se que a implantação das práticas focadas na erradicação da drogadição infanto-

juvenil, já existentes; e a promoção de projetos pedagógicos de prevenção ao uso de drogas ilícitas 

produzam resultados nos próximos anos. Com as inovações trazidas pela instituição do SISNAD 

(Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006), aguarda-se significativa mudança da mentalidade dos 

governantes, para que direcionem à educação, ao esporte e ao lazer as políticas públicas de 

combate à drogadição no Brasil, visando a efetivação dos direitos individuais e coletivos de crianças 

e adolescentes. 

 

5 CONCLUSÕES 

 

As expectativas em relação ao SISNAD ï Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas são de que a implantação das práticas focadas na erradicação da drogadição infanto-juvenil, 

já existentes; e a promoção de projetos pedagógicos de prevenção ao uso de drogas ilícitas 

produzam resultados nos próximos anos. Como a Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006 é muito 

recente, espera-se significativa mudança da mentalidade dos governantes, para que direcionem à 

educação, ao esporte e ao lazer as políticas públicas de combate à drogadição no Brasil, visando 

a efetivação dos direitos individuais e coletivos de crianças e adolescentes. 
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2.8 A TUTELA JURÍDICA DO PATRIMÔNIO GENÉTICO BRASILEIRO AO CRIVO DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 As biodiversidades brasileiras, assim como seu patrimônio genético, são vastas e pouco 

exploradas de modo sustentável visando um desenvolvimento socioeconômico nacional.  Estima-

se que a pesquisa básica realizada sobre ela abranja em torno de apenas 10% do seu total 

(incluindo animais, vegetais e microrganismos). Conforme novas espécies são descobertas e 

estudadas, seu potencial para uso na indústria farmacêutica e biotecnológica cresce. Os avanços 

contínuos de pesquisas em genética trazem novas perspectivas sobre as fronteiras do que se pode 

e do que se deve fazer com estes novos conhecimentos, pautadas pela Bioética, e a questão 

jurídica de como se dá a tutela de um bem tão importante ao País é fundamental. É competência 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal legislar sobre a conservação da natureza, 

do solo e dos recursos naturais, dos quais faz parte o patrimônio genético das espécies encontradas 

no território nacional, na plataforma continental ou na sua zona econômica exclusiva. De acordo 

com o texto constitucional, art. 225, §1º, inciso II, cabe ao Poder Público e à coletividade o dever 

de preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, da garantia da diversidade e da 

integridade do patrimônio genético do País, além da fiscalização das entidades dedicadas à 

pesquisa e manipulação do material genético. A legislação infraconstitucional, composta pela 

Medida Provisória 2186-16/2001 e pela Lei 11.105/95, começa a tratar a respeito do acesso ao 

patrimônio genético, da questão da soberania do Brasil sobre os limites indicados, da ausência de 

livre acesso a este bem, da proibição da manipulação genética em células sexuais humanas, assim 

como acerca da clonagem. Premente uma análise de Direito Comparado para se avaliar como esta 

tutela legal é desempenhada em diferentes países. No Brasil, o Ministério do Meio Ambiente, com 

seu Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, é o órgão competente normativo e deliberativo 

sobre a tutela do patrimônio genético.  

 

2 OBJETIVOS 

 

¶ Investigar a proteção oferecida pela Constituição de 1988 ao patrimônio genético brasileiro 

e compará-la com o que ocorre no plano internacional. 

¶ Analisar a tutela do patrimônio genético brasileiro sob a ótica da legislação nacional. 
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¶ Analisar a Lei de Biossegurança e jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre ela. 

 

3 METODOLOGIA 

 

 Pesquisa bibliográfica e legal da temática proposta. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Publicar na Revista de Estudo de Bioética do NEB ï Núcleo de Estudos de Bioética em 

Curitiba. Debater no VI SPIC no Unicuritiba. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 O artigo científico em produção remete ao tratamento dado pelo legislador constitucional ao 

patrimônio genético, no art. 225, §2º, inciso II, da Constituição de 1988. 
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2.9 DIREITO FUNDAMENTAL À INTEGRIDADE PSÍQUICA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
E O ABANDONO AFETIVO 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A família é a célula básica de toda e qualquer sociedade, é dentro dela que os indivíduos se 

desenvolvem. Em razão disso, é indispensável reconhecer a necessidade de proteção à família e 

seus membros, em especial a criança e o adolescente, que são marcados pelo aspecto da 

vulnerabilidade. Quando o Estado assegura como um dos fundamentos da República a dignidade 

da pessoa humana, bem como, no tocante à relação entre pais e filhos, a proteção integral da 

criança e do adolescente, prevendo o direito à convivência familiar e o dever em resguardá-los de 

qualquer forma de negligência, possibilita a caracterização de um dever fundamental dos pais em 

prover afeto. A partir do momento em que não estão presentes elementos básicos capazes de 

viabilizar uma convivência sadia entre membros de um grupo familiar, havendo uma lacuna na 

relação entre pai e filho, configura-se o abandono afetivo. A negligência na participação do 

crescimento da criança ou do adolescente gera no ser em desenvolvimento sentimentos de solidão, 

frustação ou abandono, que não raramente convertem-se em problemas psicológicos graves que, 

se não resolvidos, acentuam o que se configura como o principal traço da sociedade pós-moderna: 

a existência de pessoa cada vez mais individualistas e frágeis emocionalmente. Nesse sentido, a 

escassez de harmonia entre o real significado de família, que implica no desenvolvimento em 

conjunto de todos os seus membros, e a realidade, apontam um sinal de advertência que deve ser 

observado pelo Direito, que tem como objetivo conter atos que sejam prejudiciais à sociedade e a 

cada indivíduo em particular.  

 

2 OBJETIVOS 

 

Compreender a dimensão do direito fundamental à integridade psíquica como instrumento 

legal para garantir o desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes. 
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3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica, legal e jurisprudencial no Brasil. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Refletir sobre o que se assiste na realidade, repensando o que são direitos e deveres dos 

pais, para atentar ao dever de afeto, que sustenta a função de esteio e alicerce da verdadeira 

família. 

 

5 CONCLUSÕES 

 

A pesquisa pretende permitir maior compreensão do tema, principalmente no tocante aos 

danos à estrutura psíquica que a falta de afeto é capaz de produzir. 
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2.10 A PRESCRIÇÃO FARMACÊUTICA E A FORÇA NORMATIVA DA LEI E DO COSTUME NO 
DIREITO BRASILEIRO 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A historicidade do Direito confere aos usos e costumes uma crescente importância, ainda 

que menor nos países da Civil Law, por serem expressões mais autênticas da "soberana vontade 

popular" (vox populi), visto que nem sempre o legislador consegue contemplar com a urgência e 

adequação necessárias as práticas de um grupo social1. Entretanto, a força normativa da Lei, no 

modelo romanístico, assim denominado pela forte presença das instituições jurídicas romanas, é 

de tal intensidade que a Lei assemelha-se, na mentalidade popular reinante, ao próprio Direito2. A 

Lei deve possuir instrumentalidade no sentido de estar a serviço da Justiça, promovendo os "fins 

sociais" e o "bem comum", assim, o Direito não se limita ao que está contido nas leis, ou em outras 

formas de sua expressão (como a jurisprudência), mas é gerado pela sociedade e se "formaliza" 

nas leis, na jurisprudência etc. Em agosto de 2013, o Conselho Federal de Farmácia, atento às 

profundas e sensíveis transformações dos modelos de assistência à saúde da atualidade, publicou, 

no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal no 3820/1960, a Resolução no 586 que regula 

a prescrição farmacêutica de medicamentos isentos de prescrição médica. Por meio da prática da 

prescrição farmacêutica, o farmacêutico seleciona e documenta terapias farmacológicas e não 

farmacológicas, e outras intervenções relativas ao cuidado à saúde do paciente, visando à 

promoção, proteção e recuperação da saúde, e à prevenção de doenças e de outros problemas de 

saúde3. Trata-se, de fato, da regulamentação de uma conduta já vivenciada nas farmácias 

brasileiras, em que, por exemplo, o consumidor adquire um produto por indicação no balcão, porém, 

sem nenhuma segurança e responsabilidade técnica. Esta Resolução inova em reforçar o papel do 

farmacêutico nos cuidados à saúde do paciente, além de propiciar a valorização técnico-científica 

e ética do profissional. 
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2 OBJETIVOS 

 

a) Pesquisar a evolução do conceito de prescrição farmacêutica no Brasil;  

b) Analisar como o costume proporcionou a regulamentação da prática da prescrição 

farmacêutica e  

c) Abordar os fundamentos ético-jurídicos da prescrição farmacêutica. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica, legal e jurisprudencial no Brasil.  

 

4 RESULTADOS 

 

A Resolução no 586 do Conselho Federal de Farmácia demonstra a nítida importância do 

costume, que mostra a correspondência social ao legalismo jurídico, bem como o papel da 

sociedade em criar o Direito. Além disso, a regulamentação da prática de prescrição farmacêutica 

permite ao paciente receber a recomendação diretamente de um profissional habilitado 

tecnicamente para tal atividade, diminuindo a automedicação e o uso irracional de medicamentos. 

A pesquisa seguirá para apresentação à XIX Jornada de Biodireito e Bioética (2015) no Unicuritiba; 

elaboração de ensaio, encaminhamento à publicação em revista eletrônica ou outro meio e 

exposição no VI SPIC. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A pesquisa pretende permitir uma maior compreensão deste relevante e atual tema, 

principalmente se considerada a recente publicação da Resolução do Conselho Federal de 

Farmácia (586/2013). 
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2.11 A JURISPRUDÊNCIA DE PROCESSOS ASSISTIDOS PELA DEFENSORIA PÚBLICA COM 
RELAÇÃO À DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS VIA JUDICIALIZAÇÃO 

 

Guilherme Carias de Oliveira, acadêmico de Direito no UNICURITIBA ï 

guilhermecarias@yahoo.com.br 

 

Prof. Drª. Sandra Maciel-Lima ï maciellima.sandra@gmail.com 

Observatório do Direito à Saúde e Cidadania ï UNICURITIBA/CNPq. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Os estudos da evolução histórica dos direitos constitucionais vêm de longa data e os 

doutrinadores dessa área discutem a existência de gerações ou dimensões desses direitos que 

perpassam entre os individuais até a própria globalização. Segundo Silva (2014) existem os direitos 

de segunda dimens«o, que preveem as ñliberdades positivasò, ou seja, as garantias que devem ser 

tuteladas pelo Estado, cabendo a ele participar ativamente da proteção de tais previsões. Assim, os 

direitos relativos a esta dimensão consagram as relações de trabalho, o acesso à educação e à 

saúde, matéria esta que será tema do nosso artigo. Sob a égide da Constituição Federal 

promulgada em 1988 (BRASIL, 2013), v§rias foram as ñdimens»esò de direitos fundamentais 

arroladas ao texto constitucional, dentre elas os supracitados direitos sociais, apresentados no art. 

6º e ss, também no que dispõe os artigos 193, 194 e 195 que dispõem da ordem social, da 

participação do poder público e da sociedade como um todo no financiamento e resguardo dos 

mencionados privilégios, se assim podemos chamar.  Ademais, nos interessa principalmente, os 

artigos 196 ao 200, pois esses referem-se ao direito à saúde, afirmando ser dever do Estado garantir 

a todos, através de políticas sociais e econômicas, o acesso igualitário a esse, além de dispor sobre 

sua regulamentação e fiscalização, tornando seus serviços hierarquizados e  desfragmentados em 

rede regional até o estabelecimento das competências gerais do Sistema Único de Saúde (SUS), 

como também prevê a Lei 8080/90 (BRASIL, 1990) nos ditames da universalidade, integralidade e 

igualdade na assistência à saúde prestada pelo SUS.  

 

2 OBJETIVO 

 

Analisar os processos assistidos pela Defensoria Pública da União com relação à 

distribuição de medicamentos via judicialização, bem como trabalhos que discutam o referido tema. 

 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA 

 

Nesta fase da pesquisa os dados estão sendo coletados por meio de pesquisa bibliográfica 

em de textos e artigos de periódicos, assim como, por meio processos que tramitam perante a 
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Defensoria Pública da União no Estado do Paraná, buscando analisar as petições iniciais, 

contestações, bem como ao final o manifesto (jurisprudência) emitida pelo julgador. Os dados 

qualitativos serão analisados à luz da Constituição brasileira vigente, da Lei nº 8080 de 19 de 

setembro de 1990, bem como das teorias de Silva (2014) e outros doutrinadores futuramente 

arrolados conforme necessidade da pesquisa. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Busca-se por meio desse trabalho discutir a dicotomia apresentada entre o Poder Judiciário 

e o Poder Executivo no âmbito da judicialização de medicamentos, em que o Executivo afirma não 

possuir recursos suficientes para suprir as demandas apresentadas pelo Judiciário, o que torna o 

tema peculiar no que tange o conflito da tripartição do poder nacional. Percebe-se parcialmente ao 

analisar a bibliografia correlacionada ao tema, que por muitas vezes os requerentes, por 

desconhecimento dos remédios previstos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e doados pelo 

próprio Sistema, por conluios entre indústrias farmacêuticas e médicos para receitar determinado 

medicamento ou por influência de advogados buscam diretamente pela via judicial o fármaco 

necessário.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Por fim, resta confrontar os dados contidos nos processos em trâmite perante a Defensoria 

Pública da União com os dados apresentados nos trabalhos de referência, para então chegar a um 

ponto em que se possa indicar um ñmeio termoò na rela«o entre o Executivo e o Judiciário no que 

cerne a judicializa«o de medicamentos e o ñdesafogamentoò do sistema judicial brasileiro. 
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2.12 PRÁTICA DA CRUELDADE CONTRA ANIMAIS À LUZ DO DIREITO BRASILEIRO 

 

Professora Maria da Glória Colucci ï Mestre em Direito Público (UFPR); Especialista em 

Filosofia do Direito (PUCPR); Titular de Teoria Geral do Direito (Unicuritiba); Orientadora do 

GRUPO DE Pesquisas em Biodireito e Bioética ï Jus Vitae do Unicuritiba. 

agatharubi@globo.com 

 

Heloísa Bevilaqua da Silveira ï Médica Veterinária (PUCPR); acadêmica de Direito do 

Unicuritiba e integrante do Grupo de Pesquisa em Biodireito e Bioética ï Jus Vitae. 

silveiraheloisa@hotmail.com 

1 INTRODUÇÃO 

 

A doutrina, não só brasileira, mas estrangeira, tem dedicado gradativa importância à 

proteção animal, destacando sua repercussão ambiental, além de social, econômica, etc., no 

entanto, existem diversas práticas de crueldade contra animais que acontecem diariamente. 

Podem-se citar, por exemplo, as que ocorrem nas fazendas, nos abatedouros-frigoríficos, nos 

circos, nos laboratórios que utilizam animais como cobaias, no tráfico de animais, nos zoológicos, 

nos rituais religiosos, entre diversas outras situações cotidianas.1 O Decreto nº 24.645 de 1934, 

enumera 31 (trinta e uma) situa»es que s«o consideradas ñmaus tratosò aos animais, e que 

sujeitam o indivíduo que os praticar a penalidades previstas no próprio diploma legal. Destaca-se, 

ainda, que o Decreto ora em comento também estabelece que os animais terão como seus 

representantes processuais os membros do Ministério Público, e, portanto, estes os defenderão 

quando houver a afronta a este bem jurídico tutelado.2 Nesta toada, menciona-se que não há outra 

legislação que defina com exatidão o que considera maus tratos, sendo de fundamental importância 

o supracitado Decreto. Entretanto, infelizmente, o mesmo fora revogado, mas ainda merece análise. 

Em contrapartida aos maus tratos de animais, vários países, inclusive os Brasis, em 1978, 

assinaram a Declaração dos Direitos dos Animais da Unesco. Nela é reconhecido que os animais 

têm direitos que devem ser garantidos.3 Em seu Preâmbulo, tal Declaração descreve que nenhum 

animal será submetido a maus tratos e a atos cruéis. Em suma, de acordo com a referenciada 

Declaração os direitos dos animais devem ser defendidos por leis, como os direitos do homem.4 

 

2 OBJETIVOS 

 

a) compreender a prática da crueldade contra animais numa perspectiva filosófica, ética e 

normativa; 

b) examinar historicamente as raízes ético-jurídicas da crueldade contra animais;  

c) analisar a legislação brasileira no que se refere à proteção dos animais contra a crueldade  

d) inquirir sobre a necessidade de ampliação dos casos legais de crueldade contra animais. 

mailto:agatharubi@globo.com
mailto:silveiraheloisa@hotmail.com


67 
 
3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica, legal e jurisprudencial no Brasil.  

 

4 RESULTADOS 

 

O Brasil é um dos países signatários da Declaração dos Direitos dos Animais da Unesco, 

revelando uma clara intenção de comprometimento do País em fazer cumprir nas suas leis e 

Códigos os princípios e direitos nela incluídos. Além disso, o Brasil, com o advento da Constituição 

Federal de 19885, mais precisamente seu artigo 225, consagrou a proteção das espécies animais 

e vegetais. Ademais, a pesquisa pretende demonstrar a penalização para o crime ambiental de 

maus tratos aos animais e a educação como instrumento para mobilizar e conscientizar a população 

acerca da problemática.  

Por fim, a pesquisa seguirá para a apresentação à XIX jornada de Biodireito e Bioética (2015) 

no Unicuritiba, elaboração de artigo científico para publicação e TCC; além de exposição no VI 

SPIC.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A pesquisa pretende permitir uma maior compreensão deste atual e relevante tema. 

Ultimamente a mídia tem dado muito enfoque à questão dos maus tratos aos animais, trazendo o 

problema à tona e, com isso, instigando o Poder Público a investir em políticas públicas de 

educação, conscientização e outras medidas para amenizar o problema, além de reformas 

legislativas que ampliem à proteção aos animais.  
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2.13 O CASO DOS DENUNCIANTES INVEJOSOS E SEUS ENLACES COM CONCEITOS DO 
DIREITO. 

 

Prof.ª Msc. Maria da Glória Colucci e Henrique Bonatti Rego Barbosa.  

E-mails: rubicandarascolucci@yahoo.com.br e henriquebonatti@hotmail.com. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 O acadêmico de Direito, se submete a uma série de estudos propedêuticos. Dentre eles, a 

Teoria Geral do Direito se destaca. Isto ocorre, pois, esta disciplina trabalha de forma exaustiva 

diversas problemáticas do Direito, bem como ideias elencadas por vários autores importantes. Em 

se tratando de obras de destaque, com certeza podemos adjetivar o caso do ñThe morality of lawò 

de Lon L. Fuller, e sua releitura na obra ñO Caso dos Denunciantes Invejososò de Dimitri Dimoulis 

como importantíssimos para se posicionar no mundo jurídico, possibilitando sempre a exposição de 

uma série de conceitos e ensinamentos. 

  A presente obra, objeto da pesquisa, é, com certeza, um ótimo instrumento de junção das 

ideias e teorias da disciplina de Teoria Geral do Direito com uma análise fática de acontecimentos. 

Permite ao leitor que desenvolva um raciocínio realista, aproximando a teoria da prática, 

percebendo que os preceitos do Direito estão sim interligados com os fatos saciais de determinada 

nação. 

O Caso dos Denunciantes Invejosos, hipotético, descrito por Lon Luvois Fuller, professor de 

Teoria Geral do Direito na Universidade de Harvard nos EUA, nos permite refletir acerca do 

polêmico tema dos tribunais de exceção, ou da denominada justiça de transição de um período 

ditatorial para um democrático. Já a obra de Dimitri Dimouli, mestre em Direito Pela Universidade 

de Paris, Doutor e Pós-doutor pela Universidade alemã de Sarre, discorre de forma complementar 

sobre o intrigante texto, formulando novos questionamentos, não menos importantes, e 

incentivando o leitor a aprofundar ainda mais seu raciocínio no tocante a análise de problemas 

sociais de acordo com as máximas de diversas escolas de pensamentos diferentes do Direito. 

 Este livro nos mostra questões de relevante importância na sociedade, todas vistas sob 

uma ótica jurídica e acadêmica, a influência do positivismo no direito e o seu desenvolvimento 

influenciado por diversas vertentes do pensamento. 

Por fim, entendemos a importância em trabalhar tais tópicos, na referida pesquisa, para que 

possamos otimizar a concretização do conteúdo abordado, possibilitando maior absorção das 

máximas do Direito. 

 

2 OBJETIVO GERAL 

 

Promover a oportunidade de maior entendimento, no que se refere aos conceitos e ideias 

principais da disciplina de Teoria do Direito, elencadas no livro supracitado, e sob à ótica do 
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biodireito e bioética. Retomar aspectos já estudados em Teoria Geral do Direito, refletir sobre a 

relação da obra literária com os conceitos acadêmicos do Grupo de Pesquisa JUS VITAE, visando 

principalmente identificar possíveis conexões entre o enredo do livro com as teorias jurídicas e os 

princípios do biodireito e da bioética; constatar o alcance e importância das contribuições desta obra 

no Direito atual; Consolidar as diferenças já estudadas entre a vertente dogmática e as atuais 

tendências do pensamento zetético e crítico no Direito, sempre abordados de acordo com a linha 

de pesquisa do grupo em foco. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa doutrinária e legal acerca do tema. 

 

4 RESULTADO ESPERADO 

 

Melhora na compreensão do questionamento proposto pelo Livro em questão, ou seja, a 

distinção entre a moral e o Direito, sob uma análise global e atenta através das premissas do 

biodireito e da bioética.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente pesquisa visa permitir maior visão acerca do tema, bem como expor as críticas 

direcionadas aos polêmicos pensamentos diversos do Direito contemporâneo. 
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2.14 DIREITOS HUMANOS E IDENTIDADE DOS TRANSEXUAIS DENTRO DO ORDENAMENTO 
JURÍDICO BRASILEIRO 

 

Professora Maria da Glória Colucci ï Mestre em Direito Público (UFPR); Especialista em 

Filosofia do Direito (PUCPR); Titular de Teoria Geral do Direito (Unicuritiba); Orientadora do 

GRUPO DE Pesquisas em Biodireito e Bioética ï Jus Vitae do Unicuritiba. 
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Ingrid Karoline Trinkel. Graduanda do 10º período do curso de Direito pelo UNICURITIBA. 

Membro do Grupo de Pesquisas Biodireito e Bioética- Jus Vitae. i.trinkel@gmail.com 

    

1 INTRODUÇÃO 

 

A questão da transexualidade nos dias em curso ainda que não seja propriamente uma 

novidade para a sociedade, é vista continuamente sob um prisma depreciativo e estigmatizado. De 

tal forma que se observa que o ordenamento jurídico pátrio reflete uma postura excludente e 

segregadora para com este grupo. Notando-se que a Carta Magna vigente é intitulada como 

Constituição Cidadã, resultando daí, no mínimo, irônico constatar que muitas classes, nomeadas 

como minorias não são recepcionadas de fato pelos elevados princípios constitucionais como, por 

exemplo, a dignidade humana e a isonomia. O ordenamento jurídico, como sistema dinâmico e 

pluralizado, deve acompanhar as modificações sociais existentes, visto que se não há a adequação 

da norma à realidade, está será de pouca ou nenhuma efetividade em sua eficácia. De tal sorte que 

não é possível mais admitir que as produções doutrinárias e legislações, ignorem a questão da 

transexualidade, já que esta é presente e legítima, pois em um Estado Democrático de Direito não 

se pode pensar ser trivial ou corriqueiro marginalizar e segregar um grupo, seja por sua orientação 

sexual ou quaisquer outras características que os represente de algum modo. 

 

2 OBJETIVOS 

 

a) verificar o amparo constitucional nas demandas transexuais;  

b) abordar o direito ao acesso à cirurgia de transgenitalização.;  

c) averiguar até onde é estendido o atendimento interdisciplinar;  

d) avaliar a alteração do registro civil e as dificuldades para obtê-la. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa pautada em textos jurídicos, doutrinas, publicações periódicas, artigos, 

documentários, grupos de pesquisas, jurisprudências, legislações e sobretudo a Carta Magna. 
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4 RESULTADO E DISCUSSÃO 

 

Fazer uma análise da problemática por meio de um viés constitucional, verificando a 

efetividade da questão debatida, sua aplicação e entraves práticos encontrados pela classe 

pesquisada. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Pretende-se discutir a questão da transexualidade no ordenamento jurídico brasileiro, 

expondo as demandas desta categoria, ou seja, as necessidades, dificuldades e interesses dos 

mesmos. Ademais visa a promoção da discussão a cerca desta problemática dentro da academia, 

visto que o graduando de hoje, estará em um futuro não muito distante, envolvido na realidade 

jurídica e deve estar aberto e disposto para recepcionar uma considerável gama de situações 

práticas. De tal maneira que se busca também trazer respostas que venham atender aos anseios 

legítimos de um grupo, que at® o presente momento, ainda ® denominado de ñminoriaò. 
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2.15 LIBERDADE DO MÉDICO FACE ÀS CONDIÇÕES DE TERMINALIDADE DA VIDA COM 
DIGNIDADE 
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isabela.xr@hotmail.com 

1 INTRODUÇÃO 

 

Com a evolução da Medicina foi possível alcançar a cura para diversas doenças, tal avanço 

possibilitou o transplante de órgãos e aumentou a expectativa de vida de pacientes portadores de 

doenças incuráveis. Sobressai, neste sentido, a análise da qualidade de vida de pacientes em fase 

terminal ou portadores de doenças crônicas, visando temas como o direito à morte digna, a atuação 

do médico, a importância do apoio familiar, e os limites éticos, morais, jurídicos e sociais que obstem 

à prática da eutanásia. Consiste em um estudo baseado em pesquisas (doutrinárias e 

jurisprudenciais), analisando a autodeterminação dos pacientes no momento de terminalidade da 

vida, que são submetidos a diversos tratamentos considerados extraordinários. A importância da 

assistência da família em garantir que o paciente terminal não seja abandonado e obtenha todos 

os cuidados necessários até o final de sua vida e a responsabilidade do estado em resguardar a 

dignidade da pessoa humana. 

 

2 OBJETIVOS 

 

a) abordar o direito à vida, como bem indisponível, previsto no art. 5º da Constituição Federal  

b) examinar a eutanásia como prática incompatível com o direito à vida,  

c) demonstrar a atuação do médico face a pacientes em condição vulnerável, bem como a 

conscientização pela busca de tratamentos paliativos necessários ao seu bem-estar. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica, legal e jurisprudencial, além de reportagens que trazem decisões sob 

o Direito Comparado. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Requer a proteção do indivíduo que se encontra em situação de vulnerabilidade, para que 

sua autodeterminação seja garantida, que tenha o direito de não ser submetido a tratamentos 

considerados nocivos à saúde. Entretanto, o paciente deve possuir acompanhamento médico, deve 

possuir a faculdade de optar por tratamentos paliativos que provoquem o seu bem estar, assim 

como a assistência psico-familiar. Apresentar o respectivo artigo na XIX Jornada de Biodireito e 

Bioética (março, 2015). Expor no VI SPIC ï Simpósio de Pesquisa e Iniciação Científica. 

 

5 CONCLUSÕES 

 

A delicada relação entre a preservação da vida a qualquer custo e o direito à morte digna, 

prevê a necessidade de garantir a autonomia do paciente, para que a sua vontade seja respeitada 

pelo médico e familiares. Portanto, é de suma importância que o Estado exija maior respeito ao ser 

humano e a seus direitos fundamentais garantidos pela Constituição Federal, devendo o Poder 

Judiciário acompanhar as mudanças de paradigmas da sociedade, sempre respeitando os direitos 

que surgem e merecem a sua proteção, priorizando a dignidade da pessoa humana. 
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2.16 REFLEXÕES ACERCA DO CONCEITO DE EQUIDADE NO CAMPO DO DIREITO E NO 
CAMPO DA SAÚDE 

 

Autor: Jefferson Holliver Motta, acadêmico de Direito no Unicuritiba ï jhmotta@gmail.com  

Orientadora: Prof. Drª. Sandra Maciel-Lima ï maciellima.sandra@gmail.com 

Grupo de Pesquisa: Observatório do Direito à Saúde e Cidadania ï UNICURITIBA/CNPq 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O movimento pela democratização da saúde que tomou corpo no Brasil durante a segunda 

metade da década de 1970 possibilitou a formulação do projeto da Reforma Sanitária Brasileira, 

sustentado por uma base conceitual e por uma produção teórico-crítica. O projeto da Reforma 

Sanitária portava um modelo de democracia cujas bases eram fundamentalmente: a formulação de 

uma utopia igualitária, a garantia da saúde como direito individual e a construção de um poder local 

fortalecido pela gestão social democrática. Assim, os princípios e diretrizes do Sistema Único de 

Saúde (SUS) constituem as bases para o funcionamento e organização do sistema de saúde em 

nosso país. O alicerce legal do SUS é formado por três documentos que expressam os elementos 

essenciais de sua organização: Constituição Federal de 1988, Lei n. 8.080, Lei n. 8.142. No decorrer 

dos artigos destes documentos se estabeleceu os princípios jurídicos que orientam o SUS: a 

universalidade, a integralidade e a equidade. Na concepção de Dworkin (FARIA, 2009) esses 

princípios adquirem um papel fundamental, são normas jurídicas e que descrevem direitos. O 

princípio de equidade surge no período contemporâneo associado aos direitos das minorias e 

introduz a diferença no espaço público da cidadania, espaço por excelência da igualdade. Diferente 

da universalidade e da integralidade que estão descritos na constituição, a equidade é uma 

construção da junção de outros princípios e valores identificados dentro do ordenamento jurídico 

posto. Equidade no Direito é uma forma justa da aplicação do Direito, porque é adaptada a regra, a 

uma situação existente, onde são observados os critérios de igualdade e de justiça. Já a equidade 

no campo da saúde deve ser entendida como ferramenta para se alcançar a igualdade, para então 

se falar em ações de saúde mais justas.  

 

2 OBJETIVO 

 

Refletir sobre o conceito de equidade no campo do direito e no campo da Saúde. 

 

3 METODOLOGIA  

 

Revisão bibliográfica sobre o tema em livros e artigos de periódicos.  

 

http://www.epsjv.fiocruz.br/dicionario/verbetes/equsau.html
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

O reconhecimento da diferença entra em conflito com o pensamento jurídico clássico que 

percebe a cidadania como sendo comum e indiferenciada. Entretanto, dada a diversidade das 

sociedades modernas, a noção de igualdade só se completa se compartida à noção de equidade. 

Não basta um padrão universal se este não comportar o direito à diferença. Não se trata mais de 

um padrão homogêneo, mas de um padrão equânime. Dessa forma, a ideia de equidade foi 

incorporada e até mesmo substituiu o conceito de igualdade. Igualdade significaria a distribuição 

homogênea, a cada pessoa uma mesma quantidade de bens ou serviços. E mesmo o Ministério da 

Sa¼de afirmando que ñse o SUS oferecesse exatamente o mesmo atendimento para todas as 

pessoas, da mesma maneira, em todos os lugares, estaria provavelmente oferecendo coisas 

desnecessárias para alguns, deixando de atender às necessidades de outros, mantendo as 

desigualdadesò n«o ® o que se percebe nos relatos do dia-a-dia da vivência no SUS. Equidade, por 

sua vez, levaria em consideração que as pessoas são diferentes, têm necessidades diversas. 

Sendo assim, o princípio de equidade estabelece um parâmetro de distribuição heterogênea, que 

levaria com o tempo o alcance da igualdade material e formal dos cidadãos.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Considerando que esta pesquisa se encontra em sua fase inicial a expectativa é, ao final, 

poder demonstrar que a Equidade não é sinônimo de justiça, mas sim uma ferramenta para se 

alcançar a igualdade e consequentemente a justiça.   
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2.17 A MUDANÇA NO MODELO DE ATENÇÃO À SAÚDE: AS DIFICULDADES DE O MUNICÍPIO 
PROGRAMAR 

 

Autor: Jefferson Holliver Motta, acadêmico de Direito no Unicuritiba ï jhmotta@gmail.com  

Orientadora: Prof. Drª. Sandra Maciel-Lima ï maciellima.sandra@gmail.com 

Grupo de Pesquisa: Observatório do Direito à Saúde e Cidadania ï UNICURITIBA/CNPq 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

São 26 anos de Sistema Único de Saúde (SUS) desde o reconhecimento do direito a saúde 

na constituição de 1988. Foram editadas importantes leis, marcos de fortalecimento e consolidação 

de uma Saúde pública de acesso universal, como: a Lei 8080, de 1990, Lei 8.141, de 1990; Lei 

9656, de 1998; Lei 12.401, de 2011; Lei 12.446, de 2011, e o decreto 7.508, de 2011, que 

regulamenta a lei 8080. O SUS teve como perspectiva na sua formulação e proposta de organização 

a implantação dos Sistemas de Saúde Municipais, sistemas regionalizados, tendo base municipal, 

num processo de negociação e dinâmica entre os níveis de governo municipal, estadual e federal, 

visando assegurar melhor atenção à saúde da população. O eixo de descentralização do SUS não 

deve ser considerado isolado e sim componente e instrumento de seu objetivo: a melhoria das 

condições de saúde e de vida, e não apenas descentralizar o poder de fazer, como relata o 

Secret§rio Municipal de Sa¼de entrevistado: ñsó existe a descentralização de deveres não de 

recursos, tornando o modelo de financiamento adotado um dos maiores problemas não só daqui, 

mas do Brasil inteiro, a distribuição destes recursos se faz de forma inversa, onde eu trabalho eu 

recebo do Governo Federal em torno de 13 a 14% dos recursos, o Governo do Estado fica com 22 

a 23% e o Governo Federal fica com o restante, mais de 60%ò. Mudar essa lógica e a prática do 

sistema implica em buscar novos Modelos de Atenção e de Gestão como base do sistema 

regionalizado e não definida e limitada por procedimentos, a priori estabelecidos.  

 

2 OBJETIVO 

 

Resgate histórico do processo de construção do SUS e do processo de descentralização, 

com intuito de refletir sobre as dificuldades que levam o município a se programar e fazer cumprir 

o direito constitucional a saúde de maneira mais efetiva.  

 

3 METODOLOGIA 

 

Revisão bibliográfica sobre o tema e análise de entrevista qualitativa realizada com um 

Secretário Municipal de Saúde (E1). 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

A descentralização tem sido um dos maiores consensos no âmbito das políticas públicas, 

inclusive entre os diferentes movimentos de reforma do Estado e da Administração Pública. Ela tem 

sido difundida tanto pelos movimentos mais conservadores, quanto pelos mais progressistas. 

Vivenciando esta prática no cotidiano, pode-se perceber que a estrutura de poder local, 

principalmente nos municípios menores, ainda é um potente fator explicativo para as dificuldades 

da descentralização, pois nestes municípios ainda prevalece uma estrutura política patrimonialista. 

O grande desafio na regionalização do sistema de saúde no Brasil é estruturar a Rede Básica de 

Saúde para prover ações e serviços de saúde suficientes para o município. Na visão do 

entrevistado, a descentraliza«o ñtraz a vantagem da autonomia para o gestor municipal, mas a 

desvantagem é que o recurso que chega não é feito da forma tripartite como deveria ser feitoò (E1). 

O impacto financeiro e político do problema na comunidade, a capacidade de resolução dos serviços 

de saúde e sua disponibilidade tecnológica em relação a ele, a análise da relação custo/benefício 

da intervenção necessária, o potencial epidêmico e outros critérios podem ser utilizados no 

processo de prioriza«o, ñas ações que você toma como gestor não chegam imediatamente a ponta, 

ela pode levar meses e até anosò (E1). A priorização de problemas é sempre uma decisão política 

dos atores que detêm poder para tal, mas a utilização de critérios pode melhorar a tomada de 

decis«o. ñDesde que a sucessão de gestores continue no caminho você vai ter resposta a médio 

longo prazo, por exemplo, a estratégia de saúde da fam²liaò (E1).  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Discutimos as possibilidades e os limites que se colocam no momento atual para o 

desenvolvimento do processo de descentralização, a questão dos recursos é um dos pontos que 

dificultam o município de se programar. E isso segundo o pr·prio entrevistado ñtraz uma grande 

preocupação, se o modelo de financiamento não sofrer alterações, o SUS tem no máximo 10 anos 

de vida, os recursos limitados ultrapassam a capacidade de gestão e isso tem a ver com decisões 

muito acima de um Secret§rio Municipal de Sa¼de, essa ® a preocupa«o de todos n·s Secret§riosò 

(E1). A redefinição do objeto de trabalho exige a utilização de saberes e tecnologias atuais, com a 

ampliação e diversificação do leque de ações e serviços. A inversão do modelo de atenção e 

principalmente o modelo de gestão do governo são sem dúvida pontos chaves que dificultam o 

município programar e garantir a efetividade do direito à saúde a todos os cidadãos. O governo tem 

que servir ao cidadão e não o cidadão servir ao governo.  
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2.18 O DIREITO À LIBERDADE DA CRIANÇA E O TRABALHO INFANTIL NO BRASIL 

 

Professora Maria da Glória Colucci ï Mestre em Direito Público (UFPR); Especialista em 

Filosofia do Direito (PUCPR); Titular de Teoria Geral do Direito (Unicuritiba); Orientadora do 

GRUPO DE Pesquisas em Biodireito e Bioética ï Jus Vitae do Unicuritiba. 

agatharubi@globo.com 

 

Juliana Vieira Mansur ï Acadêmica de Direito do Unicuritiba e integrante do Grupo de 

pesquisa em Biodireito e Bioética ï Jus Vitae. juliana.mansur@me.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O rol dos direitos humanos não é taxativo e, tampouco, uniforme em todos os países. Há, 

entretanto, alguns que são encontrados em grande parte dos Estados. Dentre eles, encontra-se o 

direito à liberdade. No caso do Direito Brasileiro, o direito à liberdade, em sua feição genérica, 

enquanto direito humano fundamental, encontra-se no caput do art. 5º da Constituição Federal. Esta 

liberdade é ampla. Por dedução, o legislador infraconstitucional estabeleceu a liberdade específica 

da criança e do adolescente, prescrita no art. 16 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. Esta 

liberdade compreende vários aspectos, como, por exemplo, a de locomoção, a de opinião e 

expressão, a de crença, a de brincar, a de praticar esportes, a de divertir-se, a de participar das 

vidas familiar e política e a de buscar refúgio, auxílio e orientação. O fato de todas essas "liberdades" 

serem prescritas pela autoridade normativa não nos autoriza a dizer que crianças e adolescentes 

estejam a salvo de restrições ilegítimas a tal esfera de direitos. O trabalho infantil é exemplo claro 

desse tipo de desrespeito à liberdade. Analisaremos os motivos que levam crianças e adolescentes 

a ingressar precocemente no mercado de trabalho - como, por exemplo, a supervalorização do 

trabalho e a condição econômica da família -, e os impactos negativos, na fase adulta, decorrentes 

dessa privação de liberdade, tais como a criação, pela criança e pelo adolescente, de uma 

autoimagem negativa ou destrutiva, pela busca do alívio imediato por meio do uso de drogas e do 

álcool, e pela rejeição dos valores da sociedade que as excluiu, adotando comportamentos 

extremados, sejam eles de submissão frente àqueles que os exploram, sejam de violência 

desproporcional para com aqueles que considera fracos. Atento a isso o legislador constituinte 

adotou o protecionismo integral, baseado em várias Convenções da OIT, bem como nas 

Declarações da ONU. Esta postura estabelece que os interesses e direitos das crianças e dos 

adolescentes sempre serão prioritários em detrimento de qualquer outro. Dessa forma, propôs-se 

a criação do chamado Sistema de Proteção e Garantias, formado por diversos atores, como a 

Sociedade Civil, os Poderes Executivos Federal, Estadual e Municipal, os Conselhos Tutelar e dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, o Ministério Público e, ainda, por organismos internacionais. 

As principais frentes de combate a este tipo de desrespeito à liberdade é a conscientização dos 
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pais e da família e, ainda, a fiscalização. No Brasil, entretanto, pode-se dizer que as políticas 

públicas de combate a este tipo de exploração utilizam-se, em sua maioria, de ações de 

transferência condicionada de renda. Ainda esta não pareça a política mais adequada, pesquisas 

empíricas realizadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em 2009, revelam que por 

meio de ações de transferência condicionada de renda mais de 350 mil crianças e adolescentes 

deixaram de trabalhar no intervalo de 1 (um) ano. A presente pesquisa tem por escopo identificar 

as ações de combate, tanto governamentais como não governamentais, bem como sua eficácia na 

redução do trabalho infantil. 

 

2 OBJETIVOS 

 

a) mensurar o conceito e a evolução histórica do princípio da liberdade e do Direito do 

Trabalho;  

b) compreender as consequências da inobservância das normas protecionistas, no que 

tange às crianças e adolescentes;  

c) Perquirir de que maneira Estado e sociedade podem agir para combater e minorar a 

exploração infantil. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Na realização da presente pesquisa, partir-se-á da interpretação do texto constitucional, 

passando pela legislação infraconstitucional e, ainda, estudando-se o entendimento doutrinário e 

jurisprudencial acerca das questões atinente ao trabalho infantil. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Compreender de que forma o trabalho infantil pode refletir no desenvolvimento do indivíduo, 

principalmente na passagem da infância para a adolescência, e desta para a fase adulta, bem como 

a forma pela qual se pode assegurar a proteção integral da criança e de seu pleno direito à 

liberdade. A pesquisa foi apresentada à XVIII Jornada de Biodireito e Bioética (2014) no Unicuritiba; 

seguirá para elaboração de ensaio, encaminhamento à publicação em revista eletrônica ou outro 

meio e exposição no VI SPIC. 

 

5 CONCLUSÕES 

 

A pesquisa pretende permitir uma maior compreensão e dimensão desta relevante e atual 

temática, principalmente se considerados os atuais dados lançados por pesquisas empíricas frente 

à meta de erradicação do Trabalho Infantil no País.  
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2.19 FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS PELA AGENCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ï ANVISA ï OBTIDOS PELA VIA JUDICIAL 

 

Autor: Leonardo Mestre Negri  

E-mail: leomestre.colab@gmail.com 

Orientadora: Profa. Dra. Sandra Maciel-Lima 

E-mail: maciellima.sandra@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O primeiro obstáculo a ser superado é o entendimento naseara jurídica da viabilidade da 

judicialização das políticas públicas de saúde, que por mais lógica que possa parecer aos olhos de 

inúmeros juristas ainda enfrenta resistência nos tribunais e rejeições por alguns estudiosos. O 

segundo passo será analisarmos o papel da ANVISA no cenário farmacológico e de tratamentos, a 

fim de discutirmos seus efeitos na efetividade do direito social a saúde e possível violação ao artigo 

196 da Constituição Federal.  

 

2 OBJETIVO 

 

O presente trabalhovisa refletir sobre a concessão da assistência farmacológica não 

padronizada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) obtida pela via judicial.  

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa realizada por meio de revisão bibliográfica, entendimentos doutrinários e 

jurisprudenciais.  

 

4 RESULTADOS 

 

O artigo 6° da Constituição Federal (CF) (BRASIL, 2014) coloca os direitos à educação, 

saúde, alimentação, trabalho, moradia, lazer, segurança, previdência social, proteção à 

maternidade e à infância e a assistência aos desamparados como direitos sociais. Sendo direitos 

sociais eles se tornam direitos de terceira geração, que como bem colocado pelo professor Marcelo 

Novelino (2009, p. 362) ñsão direitos transindividuais, em rol exemplificativo, destinados à proteção 

do g°nero humanoò. Por sua vez, Fernanda Medeiros (2004, p. 74-75) aponta que ños direitos de 

terceira dimensão são denominados de direito de fraternidade ou de solidariedade porque têm 

natureza de implicação universal, sendo que os mesmos alcançam, no mínimo, uma característica 

de transindividualismo e, em decorrência dessa especificidade, exigem esforços e 

responsabilidades em escala mundial, para que sejam verdadeiramente efetivados".  
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Para Moraes (2002, p. 202) ñDireitos Sociais s«o direitos fundamentais do homem, 

caracterizando-se como verdadeiras liberdades positivas, de observância obrigatória em um Estado 

Social de Direito, tendo por finalidade a melhoria das condições de vida aos hipossuficientes, 

visando à concretização da igualdade social, e são consagrados como fundamentos do Estado 

democr§tico, pelo art. 1Ü, IV, da Constitui«o Federal.òO acesso através do direito social à saúde é 

previsto sob a luz da manutenção da dignidade da pessoa humana, pois a cura e prevenção de 

doenças são indispensáveis para garantir ao individuo uma condição mínima de existência.Se 

analisarmos o parágrafo 1° do art. 5 da CF, as normas definidoras dos direitos e garantias 

fundamentais têm aplicação imediata.  

O que faz com que caia por terra a ideia de que o direito fundamental à saúde seja posto 

como uma norma constitucional de eficácia programada. Decorre também de tal artigo e parágrafo 

a obrigação estatal de fazer cumprir tais garantias, caso contrário é dado o ensejo a judicialização 

de políticas públicas. O Superior Tribunal Federal já se manifestou de forma clara a respeito da 

judicialização de políticas públicas, como descrito na ADPF 45/DF.No entanto, procuradores da 

União, estados e municípios, ainda sustentam a tese de que tais medidas lesam a ordem e a 

economia pública, além de violar ao princípio da separação de poderes. Por outro lado, o poder 

judiciário se deparou com uma situação não prevista pelas normas positivadas, que se trata da 

demanda de medicamentos pleiteados judicialmente que não possuem seu devido registro na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  

Tal situação deve ser analisada à luz da ponderação de princípios, tendo como ponto de 

partida a supremacia do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. A ausência de 

um registro do fármaco junto a ANVISA não pode ser utilizada para justificar gestões públicas 

ineficientes, pois as políticas públicas que não concretizam os direitos fundamentais referentes à 

dignidade da pessoa humana desatendem o mínimo existencial, assegurado pela Carta Magna.   

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

É indispensável o papel desempenhado pela ANVISA para a saúde pública no nosso país, 

porém tal função não poderá ser um óbice na efetivação do direito a saúde ou, na pior das hipóteses, 

um meio de violação aos princípios fundamentais sob os quais foi edificada nossa Constituição 

Federal. 

 

REFERÊNCIAS 

 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. 50 ed. São Paulo Saraiva, 2014. 
 
NOVELINO, Marcelo. Direito Constitucional. 3.ed. São Paulo: Método, 2009 p. 362-364.  
 
MEDEIROS, Fernanda Luiza Fontoura de. Meio ambiente: direito e dever fundamental. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2004. p. 74-75. 
 



85 
 
MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. São Paulo: Atlas, 2002. p. 202.   



86 
 
2.20 MOBILIDADE URBANA: A LEI 12.587/12 NA PROMOÇÃO DA INCLUSÃO 
SOCIOECONÔMICA 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Um breve olhar sobre o espaço urbano é suficiente para que se constate nele, diariamente, 

a transgressão de diversos direitos e objetivos previstos constitucionalmente, em destaque, o do 

desenvolvimento sustentável. A preocupação com o tema da mobilidade urbana e da exclusão de 

pessoas em razão de uma condicionante econômica ganha cada vez mais força e espaço na área 

social e jurídica. Desta forma, a presente Pesquisa buscará elencar os elementos constitutivos da 

mobilidade, entender de que maneira o processo de urbanização culminou na exclusão de milhares 

de brasileiros. 

 

2 OBJETIVOS 

 

O presente Trabalho visa analisar de que maneira a Política Nacional de Mobilidade Urbana, 

Lei 12.587/2012, pode auxiliar na promoção da inclusão socioeconômica, pautada na qualidade de 

vida da população. Para tanto, a partir de dados históricos sobre a criação das primeiras vilas e 

cidades brasileiras, investiga-se os efeitos decorrentes da revolução industrial e do processo de 

urbanização. Buscou-se traçar o panorama da realidade brasileira de exclusão pelo custo dos 

transportes, dando principal enfoque ao transporte individual privado e ao transporte coletivo 

público. A qualidade de vida, objetivo a ser alcançado por todos, o plano diretor municipal, 

instrumento de efetivação da política urbana, a gestão democrática das cidades e o planejamento 

sistêmico apresentam-se como meios de se contornar os problemas elencados na pesquisa. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A metodologia adotada na pesquisa consiste no método empírico exploratório. Também 

serão utilizadas fontes primárias de informação como jornais e revistas, evidenciando a atualidade 

do tema e as preocupações da população sobre os reflexos da mobilidade urbana no cotidiano das 

cidades. 
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4 RESULTADOS 

 

O panorama de exclusão socioeconômica diagnosticado ao decorrer da Pesquisa demonstra 

que a inquietude alarmada nos meses de junho e junho do ano de 2014, por meio dos manifestos 

sociais que tomaram as ruas, refletem, claramente, a insatisfação da população diante dos 

desrespeitos diários sofridos pelo povo.   Tanto por meio da criação de planos diretores nos 

municípios, que zelem pelos princípios e diretrizes estabelecidos na Política Nacional, como através 

de movimentos populares, Estado e povo devem se unir em prol de um futuro melhor. Faz-se 

necessária a conscientização das pessoas no sentido de que a mobilidade urbana não deve ser 

tratada como um mero elemento que une um ponto ao outro, mas sim, como um meio de garantir o 

exercício da cidadania. Não se deve mais olhar com naturalidade para as inúmeras filas de 

passageiros à espera do transporte público coletivo, nem mesmo aos constantes 

congestionamentos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Garantir o livre acesso à cidade e à mobilidade urbana significa propiciar o exercício da 

cidadania. O anseio de garantir ao povo brasileiro acesso às cidades e de possibilitar a todos o 

exercício da cidadania por meio da mobilidade urbana motivou a presente pesquisa e se espera 

que com o passar dos anos, que os problemas aqui apresentados se encontrem apenas em páginas 

escritas, não na vida da maioria da população brasileira. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Adoção Internacional possui caráter transnacional, e dentro deste lúmen faz-se necessária 

a compreensão em seu aspecto mais universal, não esquecendo a imersão no contexto globalizado, 

frente aos novos caminhos traçados por seus habitantes. Ao deparar-se com os primeiros 

apontamentos acerca da Adoção Internacional pode-se secciona-la, dentro de inúmeros temas 

discutidos no cenário mundial quanto à tutela da criança e do adolescente, como uma das matérias 

mais polêmicas da atualidade, levando-se em consideração o ponto de vista jurídico sociais. O 

âmago da adoção, independente de sua modalidade ou variação, está no que diz respeito ao 

espaço da criança e do adolescente frente à realidade peculiar de cada país, as inúmeras diferenças 

socioeconômicas, culturais e tecnológicas, que se apresentam nos diversos países que compõem 

esse universo globalizado, originam parâmetros de proporções antagônicas no que diz respeito ao 

espaço destas crianças e adolescentes. Para embasar tais apontamentos, salienta-se uma das 

inúmeras críticas dadas a este instituto que vêm crescendo timidamente ao longo dos anos, 

segundo o qual a adoção é a mais completa de todas as modalidades de colocação em família 

substituta, contemplando o direito fundamental que toda a criança tem de estar inserida plenamente 

no seio de uma família harmoniosa, além de resultar em vínculos jurídicos de parentesco em tudo 

equivalentes aos que derivam da filiação biológica, em face do princípio constitucional da igualdade 

da filiação¹ (Art. 227, §6º, da CF) ².  

 

2 OBJETIVOS 

 

a) desmistificar a ideia de que a adoção se resume ao preenchimento de uma lacuna 

restritivamente biológica;  

b) visualizar a partir da normativa jurídica a inserção dessas crianças e adolescente em 

famílias substitutas internacionais e  

c) abordar o papel do Estado em observar a Adoção Internacional assegurando boa 

formação intelectual, social e moral da criança. 
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3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica, legal e jurisprudencial no Brasil. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Demonstrar a possibilidade de crianças e adolescentes terem assegurado o direito à 

convivência familiar diante de sua adoção por famílias substitutas internacionais. Ademais, 

questionar se as famílias substitutas têm o dever de proporcionar às crianças e adolescentes o 

convívio afetivo de igual forma ao que teriam se tivessem permanecido no seio da família biológica. 

A pesquisa seguirá para apresentação à XIX Jornada de Biodireito e Bioética (Março, 2015).  

 

5 CONCLUSÃO 

 

A pesquisa pretende permitir uma maior compreensão deste instituto que detém certo grau 

de complexidade e que suscita maior interesse em virtude das críticas que lhe são feitas. Conduzirá 

à constatação de que a inserção de crianças e adolescentes em famílias substitutas deve reger-se 

sob o prisma do direito da convivência familiar, direito este imprescindível à convivência em seio 

familiar para o desenvolvimento saudável e de forma adequada da criança ou adolescente, bem 

como para a construção de uma sociedade em sua totalidade de indivíduos. Ademais, diante da 

complexidade do direito à convivência familiar e dada a sua importância, este direito vem ao 

encontro da Adoção Internacional, ao passo que tal vínculo é construído ao passar de indefinido 

lapso temporal e do amadurecimento da relação firmada entre a família substitua e a criança ou 

adolescente adotado. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A relevância da escolha deste tema se baseia, principalmente, na garantia estabelecida na 

Constituição de 1988 (art. 205 e art. 227) e no Estatuto da Criança e do Adolescente de 19901 (art. 

53), que definem a criança como prioridade absoluta, além de atribuir como um dever do Estado 

assegurar, além de outros, o direito fundamental à educação. Ocorre que os direitos das crianças 

e adolescentes nem sempre foram assegurados em normas legais. Ao decorrer dos anos, houve 

uma ampliação significativa de sorte que, hoje, são assegurados constitucionalmente no País. O 

tema, com enfoque na abordagem da Educação Infantil, se respalda no fato de que a criança, 

constitucionalmente declarada cidadã, é titular de direitos sociais. Entretanto, por possuir tamanha 

vulnerabilidade, não consegue garantir seu adequado acesso e permanência na primeira etapa da 

Educação Básica, sem que esta tenha algum auxílio representativo, bem como não tem nenhuma 

percepção e conhecimento desses direitos, que lhe são constitucionalmente assegurados. Todavia, 

nem sempre o direito à educação da criança é posto em prática, tendo em vista que muitas famílias 

brasileiras não possuem condições financeiras para arcar com as despesas da creche ou da escola 

do infante. Devendo o Estado, portanto, garantir esse acesso e permanência em respeito ao 

princípio constitucional da inviolabilidade do direito à igualdade, transcrito no artigo 5º da 

Constituição da República Federativa do Brasil2, bem como, em conformidade com o artigo 205 da 

Constituição, que disciplina a educação como sendo direito de todos e dever do Estado e da família, 

e, ainda, em análise ao artigo 227 do mesmo dispositivo, que mais uma vez assegura à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à educação. Como se não fosse 

suficiente, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional3 reafirma o direito à educação em seu 

artigo 2º, atribuindo como um dever da família e do Estado. Da mesma maneira, diversos outros 

artigos e princípios constantes em nossa legislação poderiam ser incansavelmente citados.  Ocorre 

que, desde o ano de 1948, quando foi criada a Declaração Universal dos Direitos Humanos4, fora 

garantido ao homem, desde a sua infância, o direito à vida digna, ou seja, a cidadania. Neste 

sentido, Gilberto Dimenstein entende que cidadania quer dizer, em essência, a garantia 

estabelecida por lei de viver dignamente5. Todavia, Bobbio afirma que, é possível observar que o 
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problema de fundamentar os direitos do homem fora ï em certo sentido ï resolvido, ele não é 

considerado inexistente, mas com a Declaração Universal dos Direitos do Homem aprovada pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1949, este é um problema cuja 

fundamentação já não se deve mais preocupar. O problema mais urgente que se tem de enfrentar 

não é este, mas sim o de sua garantia, vale dizer, como protegê-los.6   

 

2 OBJETIVOS 

 

a) analisar o respeito e dignidade da pessoa em desenvolvimento, a efetividade do acesso 

à educação infantil como direito social no Brasil.  

b) avaliar a importância de oferecer o acesso e permanência da criança na educação de 

qualidade.   

c) descrever a motivação da escusa do Estado em fornecer o adequado acesso às crianças 

na educação infantil e as medidas cabíveis para seu descaso. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica, legal, jurisprudencial e de campo. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Exposição da pesquisa no VI SPIC, refletindo sobre o respeito e a dignidade da pessoa em 

desenvolvimento, analisando a eficácia em campo do acesso ao direito social à educação, que é 

assegurado constitucionalmente. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Mesmo que se tenha instituído na Lei Maior e também por diversas vezes na legislação, ou 

até mesmo pela Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, ainda não se observa 

a prática efetiva da garantia pelo Estado à educação no País. Vez que, mesmo que por diversas 

vezes firmado, não é visível o seu respeito e cumprimento, se apresentando muito ineficaz quanto 

à estrutura, devendo, portanto, serem adotadas determinadas medidas para adquiri-lo.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

O advento de novos tratamentos de saúde, aliados à ampliação do acesso à informação e 

a um estilo de vida mais saudável vêm resultando em um significativo aumento da expectativa média 

de vida da população mundial, inclusive da brasileira. Segundo dados do IBGE, o grupo de pessoas 

idosas, com 60 anos ou mais de idade, será maior que o grupo de crianças com até 14 anos de 

idade após 2030, e em 2055 sua participação na população total será maior que a de crianças e 

jovens com até 29 anos. Apesar disso, nota-se que com o passar dos anos, infelizmente, quanto 

mais longeva se torna a pessoa, mais ela vai sendo preterida em relação aos jovens. Estabelece-

se, assim, um grande paradoxo: de um lado, empreendem-se inúmeros esforços objetivando 

aumentar a expectativa de vida humana e, de outro, menospreza-se quem possui idade avançada. 

Na etapa da velhice é comum observar que as pessoas que cercam o idoso, frequentemente, têm 

atitudes que contribuem para que ele vá perdendo a sua autonomia. Sabe-se também que, além da 

autonomia, o direito à liberdade é assegurado a todas as pessoas e está previsto no artigo 5o da 

Constituição Federal de 1988. Porém, não raras vezes da pessoa idosa é retirada sua liberdade de 

escolha, seja pela opção por determinado tratamento de saúde, seja pela eleição do local onde quer 

habitar ou com quem deseja se relacionar, violando, assim, seu direito à liberdade, entendida como 

sendo o direito de o idoso continuar fazendo suas próprias escolhas, como, por exemplo, no caso 

do paciente em avançada idade, a de poder optar pelo tratamento de saúde que lhe for mais 

indicado (mesmo que a opção seja pelo não tratamento ou por tratamentos alternativos como os 

religiosos, a decisão do idoso deve ser respeitada) ou decidir sobre a forma como gastar seus 

recursos. Soma-se a isso o fato de o período da senilidade ser tido como o estágio da vida quando 

as doenças crônicas mais aparecem, e muitas dessas enfermidades podem levar o indivíduo a 

situações tais que não mais consiga exprimir sua vontade. Assim, questiona-se: teria o paciente 

idoso autonomia para expressar suas opiniões e vontades a fim de serem respeitadas? 
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2 OBJETIVOS 

 

a) pesquisar a evolução do perfil etário da população brasileira;  

b) analisar os conceitos de autonomia e de liberdade no direito brasileiro;  

c) abordar os direitos do paciente idoso em relação a sua liberdade e autonomia.  

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica, legal e jurisprudencial no País. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Refletir se os direitos do paciente idoso, sua autonomia e a liberdade, têm sido respeitados 

no Brasil. A pesquisa seguirá para apresentação na XIX Jornada de Biodireito e Bioética (2015) no 

UNICURITIBA; elaboração de ensaio, encaminhamento à publicação em revista eletrônica ou outro 

meio de exposição no VI SPIC.  

 

5 CONCLUSÕES 

 

Considera-se que a autonomia do indivíduo representa o apogeu do que se entende por 

liberdade, estando uma intrinsecamente ligada à outra; ou seja, não há como exercer o direito 

fundamental da autonomia sem considerar a liberdade individual, ambas devendo ser garantidas a 

todos os indivíduos, sob pena de se violarem seus direitos fundamentais. As decisões dos pacientes 

idosos devem partir da vontade qualificada, segundo o princípio do consentimento, de modo que 

seja livre e esclarecida, e, preferencialmente, devidamente documentada com a descrição da 

conduta que deseja ser tomada. A pesquisa pretende permitir maior compreensão desse relevante 

e atual tema. 
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2.24 PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA PELA PRÁTICA DESPORTIVA 

 

Professora Maria da Glória Colucci ï Mestre em Direito Público (UFPR); Especialista em 

Filosofia do Direito (PUCPR); Titular de Teoria Geral do Direito (Unicuritiba); Orientadora do 

GRUPO DE Pesquisas em Biodireito e Bioética ï Jus Vitae do Unicuritiba. 

agatharubi@globo.com 

rubicandarascolucci@yahoo.com.br 

Weslley Fernando do Nascimento ï Acadêmico de Direito do Unicuritiba. 

weslley.fernando@b2agencia.com.br   

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O homem está interligado e correlacionado ao esporte desde os primatas, quando fugiam 

de animais predadores, lutavam por áreas e regiões e disputavam domínios no início das 

coletividades. Acredita-se que depois da alimentação, a mais antiga forma de atividade humana é 

a que hoje se conhece por esporte1. Há evidências importantes da existência da prática de esportes 

nas civilizações antigas, mas seus registros não são exatos. As civilizações primitivas (maias, incas, 

egípcios, etc.) praticavam jogos com caráter esportivo, muitas vezes com intuito religioso2. 

Avançando no tempo, destaca-se a Grécia antiga com o trabalho da mente e do corpo, 

caracterizado pela frase originada do Latim ñmens sana in corpore sanaò, ou seja: mente s« em 

corpo são. Na Grécia antiga, o exercício físico foi muito provocado pelo instinto competitivo. Uma 

das principais razões da eclosão e prosperidade da admirável civilização helênica pode ser atribuída 

ao vivo espírito de rivalidade que animava os cidadãos3. O desporto é uma construção histórica, 

bem como, os direitos sociais, por isso é classificado como tal. Os direitos sociais são necessidades 

humanas fundamentais, e o seu conteúdo não pode ser considerado programa de orientação a ser 

seguido pelo Poder Legislativo e pelo Poder Executivo, mas deve sim constituir-se em verdadeira 

exigência dos cidadãos em face do Estado4. O desporto encontra-se em três manifestações no 

ordenamento jurídico, quais sejam: o desporto educacional, desporto de participação e o desporto 

de rendimento. A prática desportiva vai além das melhorias físicas, pois promove o exercício da 

cidadania, entre pessoas de diferentes classes sociais e etnias, de modo a integrá-las para que 

sejam todas tratadas com igualdade. 

 

2 OBJETIVOS 

 

a) analisar as manifestações do desporto, educacional, de participação e de rendimento;  

b) abordar os fundamentos ético-jurídicos do desporto, perfazendo o mesmo como Direito 

Social  
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c) demonstrar a atuação do deporto na educação, saúde e na formação profissional das 

pessoas. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisas bibliográficas, artigos periódicos e obras referentes ao tema, utilizando também 

dispositivos legais, além de reportagens que evidenciam o assunto. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Refletir sobre a importância do desporto na qualidade de vida das pessoas. Demonstrar as 

áreas exploradas por meio da prática desportiva e seus benefícios quando devidamente aplicada. 

Apresentar na XIX Jornada de Biodireito e Bioética (março, 2015). Expor no VI SPIC ï Simpósio de 

Pesquisa e Iniciação Científica.   

 

5 CONCLUSÃO 

 

O presente trabalho visa permitir maior compreensão sobre o tema, abordando os impactos 

deste na vida em sociedade. 
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2.25 AMBIENTALIZAÇÃO DO DIREITO E JURIDICIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DIANTE DA 
CRISE SOCIOAMBIENTAL 

 

Grupo de Trabalho: Sustentabilidade e Direito 

Autores: Bruno César Gurski; José Edmilson Souza-Lima 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A Pós-Modernidade se configura como crise da própria Modernidade em que ocorre a 

afirmação e destituição da racionalidade capitalista. Sua gênese decorre do fenômeno de 

nascimento de múltiplas racionalidades abertas. A atual crise socioambiental contemporânea 

advém deste despertar do ser humano sobre problemas que persistem na sociedade, não se 

admitindo mais que soluções não sejam buscadas.  

Vários foram os autores que alertaram sobre os problemas ambientais, mas o despertar 

mundial realmente iniciou-se após a Conferência de Estocolmo em 1972, com o relatório elaborado 

pelo Clube de Roma, denominado ñLimites do Crescimentoò. Este relat·rio alertou sobre os limites 

físicos do planeta que se encontravam no descompasso entre os limites da capacidade de prover 

recursos naturais e energia e a capacidade resiliente do planeta em absorver a poluição e os 

resíduos.  

A perspectiva de mudança remete a questionamentos da atual racionalidade e a construção 

de uma nova, centrada na ideia de interdisciplinaridade, como perspectiva transformadora dos 

paradigmas atuais do conhecimento, hibridação das ciências, tecnologias e dos saberes. 

A perspectiva de uma vida social orientada por valores que transcendem a lógica de 

mercado é a possível solução para a racionalidade ambiental e a autorrealização humana, 

funcionando como freio para a razão moderna centrada no mercado. 

A ciência ambiental, devido à sua complexidade, força a episteme a buscar uma 

transformação do conhecimento teórico e saberes práticos criando-se uma metodologia de 

pesquisa alternativa. A emergência do saber ambiental surge como efeito dos processos de 

mudança social na pós-modernidade, fazendo surgir novas racionalidades. 

Compreender a influência destas racionalidades nas ciências, sobretudo o Direito, é 

fundamental para encontrar soluções para os problemas atuais, que são extremamente complexos, 

exigindo uma abordagem interdisciplinar, principalmente nos problemas socioambientais. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Refletir sobre a contribuição do Campo Jurídico ao debate socioambiental contemporâneo.  
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3 METODOLOGIA 

 

Revisão de literatura composta de legislação, livros, documentos, artigos e notícias. 

 

4 RESULTADOS 

 

A relação da norma ambiental, proveniente da nova perspectiva de racionalidade ambiental, 

com os demais ramos do Direito ® transversal, na medida em que ñincrustaò nas demais normas 

jurídicas a noção de proteção do meio ambiente. Também as noções de participação e 

manifestação do cidadão na resolução de seus problemas e educativa.  

Consiste em uma penetração que faz com que todos assumam a preocupação com a 

proteção do meio ambiente, sobretudo transformando a norma jurídica. Característica essa dos 

direitos difusos e coletivos de terceira geração, que não admitem separação e aplicação isolada de 

conceitos e princípios dos inúmeros campos do Direito. 

A norma ambiental surge com relevância na atual produção do Direito como um todo, porque 

se vale da nova racionalidade ambiental para resolução de problemas que não necessariamente 

são de ordem ambiental. Na mesma medida, a norma ambiental se vale do paralelismo com outros 

ramos do Direito, como forma de inovar sua dogmática. 

Os benefícios da ambientalização do Direito advêm do impacto real que eles podem ter na 

reorganização do relacionamento entre ser humano e natureza: reorganizam a estrutura profunda 

de direitos e deveres e a própria ordem jurídica e se relacionam com a afirmação concreta ou 

implementação das normas de tutela ambiental. 

Já a juridicização do meio ambiente está pautada em princípios estruturantes que 

influenciam diretamente a sedimentação das complexas questões suscitadas pela crise 

socioambiental e servem para desenvolver uma base comum nos instrumentos normativos de 

política ambiental. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Ciência Ambiental é um campo necessariamente interdisciplinar, surgindo como nova 

ciência, que se utiliza das relações com os diversos campos do conhecimento, principalmente o 

Direito, para entender o seu objeto, o meio ambiente.  

Invocado por meio de fundamentos epistemológicos e principiológicos próprios, ela 

influencia o pensamento jurídico moderno, sobretudo na ideia de proteção, participação e educação, 

pela busca incessante da solução sustentável dos problemas socioambientais atuais. 
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2.26 AGRICULTURA SUSTENTÁVEL: ECONOMIA VERDE 

 

Autora: Francielly Martins Justo Quero, graduanda em Direito no centro Universitário 

Curitiba - UNICURITIBA. francymj@hotmail.com 

Grupo de Pesquisa: Sustentabilidade e Direito  

Orientador: Doutor José Edmilson de Souza Lima (Coordenador) 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A atuação do ser humano no Meio Ambiente, ao longo da história, fornece provas de suas 

ações em nome do progresso, sendo que esta evolução obtém pontos positivos e negativos. O 

próprio ser humano, fazendo uso da inteligência, vem criando mecanismos para controlar, sanar e 

prevenir desequilíbrios ambientais. O desenvolvimento acelerado do processo de produção, que 

acarreta muitas vezes danos irreversíveis ao Meio Ambiente, provocando gradativamente uma 

grande preocupação no âmbito político nacional e internacional; gerando à criação de um novo 

direito, o Direito Ambiental, como forma de freio, nas atitudes ofensivas dos seres humanos ao Meio 

Ambiente. Diante das políticas públicas nacionais e internacionais, destaca-se sobre a agricultura 

sustentável, a economia verde e suas cabíveis punições através das responsabilidades civil.  

 

2 OBJETIVOS 

 

Analisar diante do processo de evolução histórica da agricultura, o desenvolvimento da 

sustentabilidade e expansão da economia verde, vinculada a eficácia das Legislações Ambientais, 

perante o ordenamento jurídico, e a sanção imposta pela responsabilidade civil, àqueles que de 

certa forma ferem o Bem Jurídico Tutelado pela Constituição Federal da República Federativa do 

Brasil.      

 

3 METODOLOGIA 

 

Para realizar essa pesquisa, foi utilizado o método teórico-bibliográfico.  

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Considerando que esta pesquisa encontra se em fase de construção, ainda não possui 

caráter conclusivo, mas compreende-se que,  com o passar do tempo, o aumento populacional, 

propôs o aperfeiçoamento de suas técnicas agrícolas, surgindo o processo de acúmulos de 

produção, possibilitando o aumento populacional, a qual influenciou grandes transformações 

sociais, principalmente no âmbito da agricultura, economia e industrialização, sendo necessária a 
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ampliação das técnicas de produção dos alimentos, para atender as necessidades básicas da 

população. Assim, tecnologia agrícola de produção de larga escala, obteve um desenvolvimento 

descontrolado na ampliação da agricultura, consequentemente a ampliação das indústrias, cujo 

aumento, gerou os desgastes dos recursos naturais, em que, se deu origem de grandes problemas 

ambientais, sendo muitos irreversíveis ao meio ambiente. Desta forma, necessariamente foram 

repensadas as atitudes do homem, com objetivo de manter a produção e os lucros, mas de forma 

sustentável, sendo esta desencadeando a economia verde, e como sanção sobre aqueles que 

comete atos ilícitos, punido através da responsabilidade civil.  

 

5 CONCLUSÕES 

 

De acordo com a Constituição Federal 1988, aplica-se no artigo 225, a proteção sobre o 

Meio Ambiente, como um Bem Jurídico Tutelado, a qual pertence a toda sociedade. Com base 

neste dispositivo jurídico, buscar-se-á concluir a presente pesquisa, verificando a eficácia da norma 

jurídica através do Novo Código Florestal, responsabilidade civil por dano ambiental.  
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2.27 A ATUAÇÃO DA ANVISA NA QUESTÃO DO ACESSO POPULACIONAL AOS 
MEDICAMENTOS 

 
Grupo de Trabalho: Direitos Fundamentais e Democracia.  

Autor:  Marília da Cunha e Silva, acadêmica do 8º Período de Direito do UNICURITIBA   

mariliasilva@yahoo.com.br.  

 

Orientadora: Prof. Drª. Sandra Maciel-Lima ï maciellima.sandra@gmail.com.  

Grupo de Pesquisa: Observatório do Direito à Saúde e Cidadania ï UNICURITIBA/CNPq.  

  

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Enquanto esperança de cura ou mesmo mitigação do sofrimento de doenças graves, os 

novos tratamentos e medicamentos disponibilizados no mercado acabam sendo alvos quase que 

imediatos de especulações a respeito do seu acesso populacional. Os altos custos, geralmente 

decorrentes do patenteamento destes medicamentos e tratamentos, geram insegurança à 

população, que por vezes fica privada do seu acesso ao melhor tratamento médico em detrimento 

do direito de propriedade que os laboratórios e grandes indústrias farmacêuticas detêm sobre o 

mesmo. Comprovadamente, por serem muito caros aos pacientes, cada vez mais demandas 

surgem contra o Estado buscando a sua disponibilização de forma individual, o que acaba 

prejudicando o erário e prejudicando as políticas em saúde. Em razão disto, recentemente, a 

ANVISA ganhou papel fundamental na ampliação do acesso populacional a medicamentos e 

tratamentos médicos, o qual é enfoque no presente trabalho para apuração das condições em que 

tal atuação se dá.   

 

2 OBJETIVOS 

 

Diante das recentes alterações da atuação da ANVISA nos pedidos de patente em 

medicamentos e tratamentos médicos, traça-se como objetivo no presente trabalho analisar as 

condições de atuação deste órgão para garantia do maior acesso aos medicamentos em 

consideração às políticas em saúde pública.  

 

3 METODOLOGIA 

 

São utilizadas fontes bibliográficas relacionadas ao tema das patentes de medicamentos, das 

políticas públicas em saúde e do direito à saúde, bem como artigos científicos acerca dos referidos 

temas. Ainda, pesquisas virtuais e legislações pertinentes serão utilizadas para uma melhor 

compreensão do tema e do cenário atual em que a temática que vêm se desenvolvendo.  
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4 RESULTADOS 

 

A postura do Brasil diante do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 

Relacionados ao Comércio (TRIPS), realizado no âmbito da Organização Mundial de Comércio 

(OMC), foi alvo de duras críticas em razão do prejuízo causado às políticas em saúde pública e ao 

amplo acesso aos medicamentos e tratamentos médicos.  Muitos dos novos medicamentos e 

tratamentos, em razão de suas patentes, não são previstos para distribuição através do Sistema 

Único de Saúde (SUS). O valor que eles atingem afastam o seu amplo acesso, sendo custoso ao 

Estado promover a sua disponibilização. Como forma de contornar o sistema de patentes e tentar 

garantir uma maior disponibilização no mercado, até mesmo suscitando a concorrência, o Estado 

atribuiu, recentemente, a ANVISA a função de avaliação dos pedidos de patente com apoio nas 

suas políticas em saúde pública.  Acontece que após o recebimento do pedido de patente pelo INPI, 

deve haver o seu direcionamento para a ANVISA, para que esta a análise à luz da saúde pública, 

mediante decisão consubstanciada em parecer técnico emitido pela unidade organizacional 

competente no âmbito da Agência, podendo ser indeferido quando considerado contrário à saúde 

pública (BRASIL, 2012).  Para definição dos produtos ou processos farmacêuticos considerados de 

interesse para as políticas de medicamentos ou de assistência farmacêutica no âmbito do SUS, foi 

editada a Portaria nº 736, de 2 de maio de 2014, que prevê grupos de interesse, como, por exemplo, 

antivirais e antirretrovirais, doenças degenerativas (Alzheimer/Parkinson) e doenças mentais 

(antipsicóticos/anticonvulsivantes) (BRASIL, 2014).  Várias regulamentações extralegais, dentre 

elas Portarias da própria ANVISA, ajudam a estabelecer a forma como o órgão deve atuar, mas em 

síntese apura-se que o objetivo é afastar as patentes possibilitando a fabricação e utilização dos 

medicamentos e tratamentos médicos sem sofrer com os altos custos do monopólio conferido pela 

atribuição de propriedade intelectual.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Através de regulamentações extralegais, a ANVISA ganhou novo papel para contribuição no 

acesso populacional aos medicamentos e tratamentos médicos, trabalhando na análise de pedidos 

de patentes para afastá-los sempre que forem de interesse da saúde pública.  
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3.1 TERCEIRIZAÇÃO E O MEIO AMBIENTE DE TRABALHO: ESTUDO DE CASOS 
CONCRETOS ENVOLVENDO A UNIÃO 

 

Aluna: Francine Lannes Donin 

Orientadora: Márcia K. Bruginski 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A questão do ambiente de trabalho decente constitui atualmente uma das discussões mais 

predominantes no universo laboral. O empregador tem o papel de promover um local de trabalho 

que seja saudável ao trabalhador, englobando para tanto vários aspectos, tais como a sua saúde 

física e emocional. Dentro deste contexto, não há como desprezar a obrigação do empregador em 

cumprir com todas as normas trabalhistas. 

E justamente no sentido de proteção ao trabalhador é que a Sùmula 331 do C. TST vem 

regular a figura da terceirização, estipulando as situações legais autorizadoras, bem como, 

requisitos de validade e a responsabilidade do tomador de serviços.  

Especificamente e no que tange aos contratos de terceirização com a União, exige-se 

controle e fiscalização com relação ao inadimplemento dos direitos trabalhistas. Isso porque, a 

correta fiscalização e controle por parte da União, pode fornecer ao empregado um ambiente de 

trabalho mais saudável.  

Inúmeros são os julgados sobre tal questão: 

 

2 DESENVOLVIMENTO 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TERCEIRIZAÇÃO. Responsabilidade subsidiária pelas 

obrigações não adimplidas pelo real empregador. Aplicação da Súmula nº 331, IV e V, do c. TST. 

A administração pública direta e indireta que ostenta a condição de tomadora de serviços, mesmo 

que celebre contrato administrativo através de procedimento licitatório, responde pelo 

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador, caso seja demonstrada a 

sua conduta omissiva no que se refere à fiscalizaçãodo cumprimento das obrigações relativas aos 

encargos do contratado. Aplicação da Súmula nº 331, itens IV e V do c. TST. Recurso ordinário a 

que sedá provimento para reconhecer a responsabilidade subsidiária da união. (TRT 9ª R.; RO 

0001560-47.2012.5.09.0012; Quarta Turma; Rel. Des. Luiz Celso Napp; DEJTPR 01/07/2014). 

Releva destacar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16, 

publicado no DJe de 9 de setembro de 2011, declarou a plena constitucionalidade do art. 71 da Lei 

n. 8.666/1993, por entender que a mera inadimplência da empresa prestadora contratada não 

transfere automaticamente à Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos 

encargos trabalhistas resultantes da execução do contrato. Por outro lado, reconheceu-se que isso 

não significaria que eventual omissão da Administração Pública, no que se refere à obrigação de 
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fiscalizar as obrigações do contratado, não pudesse gerar essa responsabilidade, se demonstrada 

a culpa in vigilando do ente público envolvido. 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Assim, infere-se dos julgados acima que, demonstrada inequivocamente a culpa in vigilando 

e in eligendo, por falta de fiscalização e cuidando com relação aos terceiros, o reconhecimento da 

existência de responsabilidade subsidiária é providência que se impõe. 
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3.2 ASSÉDIO MORAL E NEUROSES PROFISSIONAIS 

 

Autor: Renan Guilherme Maieves 

Instituição: Centro Universitário Curitiba 

Professor orientador: Profº. Dr. Eduardo Milleo Baracat 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa aborda um problema oculto que reside no cotidiano de centenas de 

milhares de pessoas pelo país e pelo mundo afora, relacionado às relações interpessoais no 

ambiente de trabalho, qual seja, o assédio moral e a uma possível consequência negativa à saúde 

mental do trabalhador, no caso, as neuroses profissionais.  

 

2 OBJETIVOS 

 

¶ Analisar o significado de assédio moral e seus aspectos.  

¶ Pesquisar as defini»es da psicopatologia ñneurose profissionalò, sintomas e caracter²sticas.  

¶ Investigar as possíveis relações de causalidade entre o ato ilícito estudado e o dano, no 

caso, neurose profissional. 

3 METODOLOGIA 

 

Para buscar as possíveis respostas, buscou-se literaturas sobre o assédio moral nas 

relações de emprego. Foram estudados seus aspectos históricos e como se manifesta, suas 

possíveis causas e perfis do assediador e do assediado. Outro ponto estudado, foi o contexto social 

da organização do trabalho onde ocorre assédio moral, suas possíveis motivações e possíveis 

fatores de favorecimento de tal fenômeno. A linha mestra que guiou os estudos deste primeiro ponto 

foi a obra da psicanalista francesa Marie-France Hirigoyen, que estudou a fundo o assunto e é 

referência quanto a esse tema. 

Em seguida, o segundo ponto chave da pesquisa, foi a neurose profissional. Esta 

psicopatologia está incluída no rol de doenças ocupacionais contida no Decreto 3048/99, 

correspondente ao Grupo V do CID-10, que são os transtornos neuróticos ligados ao trabalho. Neste 

ponto foram abordados aspectos gerais referentes às doenças ocupacionais e a sua relevância 

para o Direito, para então buscar na Psicologia informações acerca do que é neurose, definições e 

características. Tal caminhada foi necessária para entender, afinal, do que se trata a neurose 

profissional, descrito pela, também psicanalista francesa, Nicole Aubert. 

Passados os dois pontos, a pesquisa passou a investigar a possível relação causal existente 

entre assédio moral e neurose profissional. Para tanto, se fez necessário entender o que é o nexo 
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causal, o porquê de sua necessidade de constatação, as formas de constatação e a dificuldade do 

diagnóstico. Edith Seligmann-Silva, médica do trabalho recorrente nas citações de obras sobre o 

tema, abordou esta questão e explica o que é necessário se levar em conta quando em uma 

investigação de nexo causal entre trabalho e doença psíquica. Outra autora brasileira de referência 

acerca deste ponto, é a médica do trabalho Margarida Maria Silveira Barreto, cuja obra foi estudada 

nessa pesquisa. Por fim, a análise de julgados e dados divulgados pelo INSS sobre doenças 

ocupacionais também foram analisados para se ter uma ideia de como o problema aqui apresentado 

está sendo tratado. 

 

4 RESULTADOS 

 

Tendo em vista os três pontos chaves desta pesquisa, e pelos textos estudados, foi possível 

perceber que o assédio moral possui certas variantes, a contar dos seus aspectos individuais e 

também, por suas manifestações coletivas. No plano individual, verificou-se que há o assédio moral 

em sentido vertical ï do chefe ao subordinado e vice-versa ï e em sentido horizontal, ou seja, entre 

empregados de mesmo nível hierárquico. 

No que se refere à neurose profissional, observaram-se duas linhas principais no que se 

refere a esse ponto. Uma delas, defendida por Nicole Aubert, afirma que há três tipos de neuroses 

profissionais, sendo que, tanto a neurose atual e a neurose de excelência, podem ser originadas no 

trabalho. Para esta autora, há ainda, a psiconeurose profissional, cuja origem do transtorno está em 

fatos pretéritos, situações geradas na infância. Outra corrente, citada inclusive por Aubert, defende 

exclusivamente que a neurose não é originada no trabalho, mas, trata-se de uma doença 

preexistente e desencadeada por situações organizacionais. Outro aspecto de divergência 

encontrado, de ordem denominativa, está no fato de haver uma corrente anglo-saxã que ao invés 

de nomear certos transtornos ps²quicos como neuroses, os chamam de ñestresse profissionalò. 

Diante da diversidade de informações trazidas pelos especialistas, verificou-se que não há 

uma única resposta conclusiva para o problema proposto. 

No entanto, tal obscuridade reforça a relevância do problema, pois, este mal ï tanto assédio 

moral quanto neuroses profissionais - está diluído na cultura organizacional atual do trabalho 

gerando um mal-estar que as pessoas não conseguem explicar.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A atividade laboral, em si, representa um dos mais poderosos meios de realização do ser 

humano, por toda a sua carga cultural e social. Portanto, não pode o ser humano ser meio de 

realização da economia, mas, a economia, mediante o trabalho, ser meio para a concretização da 

vida e da dignidade humana. 
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4.1 O USO DA LICITAÇÃO COMO POLÍTICA PÚBLICA DE INCLUSÃO DA MULHER NO 
ESPAÇO PÚBLICO 

 
Grupo de Trabalho: Direito e administração pública (4) 

Acadêmica: Dora Nogueira Maciel, acadêmica de Direito do Unicuritiba.  
doradireito@gmail.com 

 
 

1 INTRODUÇÃO 

 

Conforme pesquisa recente do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

atualmente, as mulheres no mercado de trabalho têm escolaridade superior aos homens, porém 

estão, em sua maioria, em empregos subalternizados e com salários inferiores. Além disso, o 

referido instituto estima que grande parte das mulheres se estão inseridas em áreas restritas, como 

nos serviços sociais (educação, saúde etc) e, principalmente, no trabalho doméstico, já que 17% 

das trabalhadoras remuneradas são domésticas. Por causa desses contrassensos, frutos do 

descompasso entre a intensidade da desigualdade de gênero e a prioridade dada ao assunto por 

sucessivos governos, é urgente e imprescindível que os avanços jurídicos se materializem em 

efetivos avanços sociais. Tomando os pressupostos supracitados, e, por conseguinte, a 

necessidade de políticas públicas que combatam promovam uma transformação no mercado de 

trabalho feminino, o presente estudo visa examinar o uso da licitação como política pública de 

inclusão da mulher, no mercado de trabalho, em funções em que há abissal predominância 

masculina. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Objetiva-se examinar o uso da licitação como política pública afirmativa e pesquisar a 

utilização desse procedimento administrativo de contratação de serviços como um instrumento de 

inclusão. Diante da análise do histórico da sociedade machista e seus reflexos na delimitação dos 

papéis de gênero, bem como as faculdades da licitação, tentar-se-á compreender em que medida 

o instituto da licitação pode fomentar empresas comprometidas com a inclusão da mulher no 

mercado de trabalho, e, por conseguinte, minimizar a desigualdade de gênero no país.  

 

3 METODOLOGIA 

 

Fundamentalmente, o presente estudo adotará o método investigativo e crítico para a 

análise de textos. As bibliografias serão pesquisadas, preferencialmente, na biblioteca do 

Unicuritiba, e nos endereços eletrônicos de revistas jurídicas em que haja divulgação de artigos de 

ponta sobre o tema. Sobretudo, serão colhidos e interpretados dados de institutos de pesquisa e 

estat²stica, tais cʦmʦ IBGE e IPEA e ser«o utilizados impreterivelmente dispositivos legais, em 
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especifico, a Constituição Federal e suas promessas constitucionais, como também produção 

doutrinária e jurisprudencial afeta, e atos normativos. Ademais, em caráter supletivo, serão 

utilizados conhecimentos de autores de ciências sociais para interpretação sociológica da norma. 

 

4 RESULTADOS 

 

A utilização da licitação como política de inclusão é bastante defensável por garantir à mulher 

novas alternativas de trabalho, uma vez que, até agora, em virtude de uma sociedade que dita 

regras de comportamento baseadas numa arcaica tradição patriarcal, percebe-se que a mulher foi 

direcionada no mercado de trabalho para funções que ela já desempenhava no ambiente doméstico 

e, por isso, apesar da igualdade formal ser garantida pela Lei Maior, a discriminação de gênero 

permanece aceitável no mercado produtivo. Isto é, as mulheres têm se limitado às funções 

apreendidas no ambiente privado, como funções de cuidado, limpeza e ensino de crianças. 

Dispositivos, como a lei nº 4096/2011, promulgada no Mato Grosso do Sul, que destinou, por meio 

da contratação de serviços pela Administração Pública, uma cota de 5% das vagas da construção 

civil para mulheres (seja como servente, carpinteira, ajudante de obra, pedreira, soldadora, técnica 

em segurança do trabalho ou engenheira.), configuram uma possibilidade interessante para 

acelerar a incorporação da mulher em funções antes desempenhadas exclusivamente por homens, 

na medida em que funciona como quebra de paradigmas sobre papéis naturalizados enquanto 

femininos ou masculinos. Abrir um campo novo de trabalho para a mulher caracteriza uma 

transformação social, visto que possibilita sua inserção no espaço público, amplia seu leque de 

possibilidades de emprego e gera autonomia financeira.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Durante boa parte da história do desenvolvimento da civilização ocidental, as mulheres 

sempre ocuparam um papel secundário em relação aos homens em praticamente todas as esferas 

da vida. Seja no interior de suas casas - submetidas às imposições do pai, que fora substituído 

posteriormente pelo marido, como representante de autoridade - seja no espaço público ï ambiente 

hostil, num modo geral, à presença feminina - a mulher sempre se viu relegada e subjugada. O uso 

da licitação com vistas a cumprir uma função social pode se utilizar do seu poder de fomento para 

estimular às empresas que promovem a inclusão feminina e servir como uma medida significativa 

a ser seguida pelos entes políticos, pois, além de não apresentar qualquer barreira jurídica, é 

também oportuna para a inclusão da mulher no espaço público e o incentivo a realização de funções 

externas ao ambiente doméstico.  
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4.2 A PROMOÇÃO DA DIGNIDADE HUMANA FOMENTADA PELAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS ï A ATIVIDADE EMPRESARIAL SOCIALMENTE 
RESPONSÁVEL 

 

Autores: Eduardo Ramos Caron Tesserolli e Tatiana Denczuk, alunos do Programa de 

Mestrado do Unicuritiba; membros do grupo de pesquisa ñAtividade Empresarial e Administra«o 

P¼blicaò vinculado ao referido Programa de Mestrado 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, aparentemente se criou um conflito entre 

alguns postulados clássicos (e ditos auto-excludentes) como, e.g., o do Estado Social e o da Livre 

Iniciativa (atrelado ao da Livre Concorrência). Em princípio, assim, o Estado Brasileiro deveria 

assumir um papel ativo na busca da efetiva realização material de algumas necessidades básicas, 

minimamente necessárias à concreção do primado da dignidade da pessoa humana e tendo como 

objetivos, dentre outros, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária pari passu com a 

erradicação da pobreza, da marginalização e a incessante busca do desenvolvimento nacional. 

Nesse ambiente verificou-se a oportunidade conferida a partir de 2002, pelo Governo Federal, para 

a assunção de valores e objetivos no que diz com a inclusão social, a minimização das 

desigualdades de gênero e de raça, e a deliberada intenção de empoderar a mulher. Está-se a 

referir ao Decreto nº 4.228/2002 e, ainda, ao Estatuto da Igualdade Racial (Lei Federal nº 

12.288/2010). Veja-se, ainda, que o Estado do Mato Grosso do Sul exige, por força da Lei Estadual 

nº 4.096/2011, a contratação de, pelo menos, 5% de mulheres nos contratos administrativos de 

obras públicas desde 1º de janeiro de 2012. Contudo, parece importante pesquisar se isso gera 

resultados para as ñbeneficiadasò, nem que a t²tulo de promo«o de seu desenvolvimento pessoal, 

como pessoa, como maximização de sua dignidade. 

 

2 OBJETIVOS 

 

A presente pesquisa tem o objetivo de investigar e demonstrar qual é o papel da 

Administração Pública e do empresariado na redução das desigualdades de gênero no mercado de 

trabalho. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A pesquisa basear-se-á no levantamento da literatura técnica ï nacional e estrangeira ï 

atrelada ao Direito, à Administração e à Economia ï, na análise crítico-reflexiva do ordenamento 

jurídico vigente e, ademais, de decisões judiciais. 
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4 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Portanto, pretende-se investigar a intervenção do Estado e da Administração Pública no 

domínio econômico e social e, com isso, (i) identificar a moldura normativa dentro da qual se faz 

necessária, oportuna e conveniente à atuação mediante o fomento estatal (das atividades de 

interesse coletivo não-privativas do Estado exercidas por particulares). A sustentabilidade, sob o 

aspecto social, é um conceito que deve ser atrelado à boa administração pública com a finalidade 

de se inserir nas boas práticas de gestão administrativa em âmbito estatal. Desse modo, a 

investigação acerca do fomento público à atividade privada comprometida com o desenvolvimento 

nacional (sustentável), ora proposta, foca-se na maximização da responsabilidade social 

empresarial incentivada pela via das licitações e das contratações públicas, portanto fazendo-o 

direcionada à minimização das desigualdades (de gênero, principalmente).  

 

5 RESULTADOS OBTIDOS 

 

Diante de que a pesquisa se encontra em andamento, os resultados parciais encontrados 

são: (i) há legislação que regula a obrigatória participação da Administração Pública como 

fomentadora da minimização das desigualdades de gênero no mercado de trabalho (Decreto 

Federal nº 4.228/2002 e Lei do Estado do Mato Grosso do Sul nº 4.096/2011); (ii) a doutrina referida 

teve seus fundamentos confirmados pois o Estado (União e Estado do Mato Grosso do Sul) 

abandonaram sua postura omissa e definiram os marcos normativos para que as respectivas 

Administrações Públicas promovam a cidadania, a dignidade da pessoa humana e a redução da 

desigualdade de gênero, fundamentos e objetivo da República do Brasil, respectivamente (arts. 1º 

e 3º da CF/88). 
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4.3 MINIMIZANDO A DISCRIMINAÇÃO DE GÊNERO NO BRASIL PELO ACESSO ESTIMULADO 
AO TRABALHO DAS MULHERES POR MEIO DAS LICITAÇÕES E DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

 

Grupo de Trabalho: Direito e Administração Pública (4) 

Autor: Fernanda Akemi Okazaki Guerios3 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A Constituição brasileira de 1988 elucida o princípio da igualdade em seu artigo 5º, caput, 

determinando a inexistência de qualquer distinção, inclusive quanto ao gênero. Ocorre que, não 

obstante a luta pela emancipação feminina, visando à equiparação de direitos, as mulheres ainda 

não conseguiram eliminar a forte herança da sociedade patriarcal, cujos valores machistas 

permanecem impregnados no meio social. Nesse sentido, parte-se da pressuposição de que seria 

no mercado de trabalho o ambiente mais visível da desigualdade entre o homem e a mulher, seja 

nas profissões, na discriminação salarial e ainda na dificuldade feminina ao acesso laboral pela falta 

de infraestrutura social. Enfim, é isso que se pretende confirmar no presente trabalho e, em caso 

afirmativo, apontar se seria possível a minimização dessa discriminação por intermédio da 

Administração Pública, pela via das licitações e contratos administrativos. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Diante da irrefutável discriminação de gênero existente no país, mostra-se oportuno explorar 

uma forma viável e adequada de minimizar tal situação: o uso das licitações e dos contratos 

administrativos para a inclusão da mulher no mercado de trabalho. Isso porque, após a alteração 

da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) pela Lei nº 12.349/10, surgiu a necessidade da licitação ser 

destinada à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, logo, considerando que o DNS 

engloba o desenvolvimento sociopolítico e econômico, seria plenamente frutífero a promoção dessa 

sustentabilidade pelo combate à desigualdade de gênero. Em outras palavras, o estudo pretende 

demonstrar de que modo o empoderamento da mulher pode auxiliar e fortificar o desenvolvimento 

nacional sustentável. Destarte, o procedimento licitatório funcionaria como um incentivo às 

empresas a contratarem o trabalho feminino, por meio de reserva de vagas, a fim de incluir a mulher 

no mercado produtivo, efetivando a minimização da discriminação de gênero e, consequentemente, 

atentando-se ao requisito da promoção do DNS.  

 

                                                        
3 Graduanda do Curso de Direito do UNICURITIBA, bolsista do CNPq (Projeto de Iniciação Científica 

ñMinimizando a discrimina«o de g°nero no Brasil pelo acesso estimulado ao trabalho das mulheres por meio 
das licita»es e dos contratos administrativosò) e integrante do Grupo de Pesquisa ñAtividade Empresarial e 
Administra«o P¼blicaò, liderado pelo Prof. Dr. Daniel Ferreira.  E-mail: fefaguerios@hotmail.com. 
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3 METODOLOGIA 

 

Fundamentalmente, adotar-se-á o método investigativo e crítico para o alcance dos 

resultados pretendidos, podendo ultrapassar o estudo de textos para a concretização mediante 

pesquisas de campo, coleta de dados estatísticos e análise de casos. Em que pese tal método 

prático, a fonte primária para o estudo será a investigação doutrinária, legislativa e jurisprudencial 

e de modo supletivo, as obras de sociólogos atinentes, no intuito de inferir a visão sociológica do 

assunto. Cumpre salientar que o desenvolvimento do estudo ocorre com o auxílio do Grupo de 

Pesquisa, em encontros quinzenais, nos quais há discussão sobre assuntos pertinentes, troca de 

conhecimento e leitura de textos.  

 

4 RESULTADOS 

 

A pesquisa encontra-se em fase inaugural. Por enquanto, após exame de fontes confiáveis 

e obras literárias sobre o assunto, o cenário real confirma o pressuposto da pesquisa, qual seja a 

discriminação das mulheres no mercado de trabalho realmente se confirma e mediante números 

que impressionam, o que instiga a concretização do estudo para o combate à desigualdade de 

gênero.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Face ao exposto, infere-se que é oportuno e conveniente investigar se é legítima e 

juridicamente possível a utilização das licitações e dos contratos administrativos com vistas a 

minimizar a discriminação de gênero, mediante determinação oriunda da Administração Pública no 

sentido de reservar de vagas no quadro de pessoal da futura contratada, alcançando, de corolário, 

a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, pelos indícios de que o empoderamento 

feminino agregará benefícios a toda sociedade. 
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4.4 DESIGUALDADE SOCIAL, URBANIZAÇÃO E O DIREITO À CIDADE: QUESTÃO 
FUNDIÁRIA, FAVELIZAÇÃO E TRANSPORTE PÚBLICO NAS METRÓPOLES BRASILEIRAS 

 

Germano Augusto Pereira Sureck 

germanosureck@gmail.com 

Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA  

Membro do Grupo de Pesquisa de Cooperação Internacional e Relações  

Contratuais  

Orientador: Prof. Dr. Paulo Ricardo Opuszka 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Primeiramente, para tratarmos do processo de urbanização brasileira é indispensável a 

análise do processo de industrialização que teve início no final do século XIX e nos primórdios do 

século XX. Em apertada síntese, com a ascensão de Getúlio Vargas ao poder e diante da crise do 

modelo agrário-exportador brasileiro ï que tinha o café como seu carro-chefe ï, a industrialização 

brasileira era necessária. Diante da Crise de 1929, os principais países que compravam os produtos 

agrários brasileiros foram à derrocada, gerando reflexos negativos na economia brasileira, baseada 

majoritariamente na exportação de produtos não industrializados. Frente a esse quadro, no 

transcorrer da década de 1930 configurou-se um novo modelo, baseado na intervenção estatal na 

esfera econômica com objetivos industrializantes. É importante destacar que não é o objetivo do 

presente trabalho discutir em primeiro plano o projeto Nacional-Desenvolvimentista e as diretrizes 

da Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), mas é evidente que a análise 

do processo de industrialização é extremamente necessária para uma melhor compreensão do 

ñboom populacionalò brasileiro ï crescimento desordenado, favelização etc. ï e dos problemas daí 

decorrentes.  

Para dar consistência ao exposto preliminarmente e iniciar a discussão sobre a efetivação 

de direitos e cidadania no contexto urbano brasileiro, são importantes as palavras da urbanista e 

professora da Universidade de S«o Paulo Erm²nia Maricato: ñEm apenas nove metr·poles moram 

50 milhões de pessoas, mais do que a população da maior parte dos países da Europa ou da 

América Latina. Em 50 anos, a população brasileira cresceu mais de 100 milhões de indivíduos. A 

sociedade apenas começa a se dar conta de que o avassalador processo de urbanização foi 

acompanhado da modernização do modo de vida, no ambiente construído, nas comunicações, sem 

deixar, entretanto, de reproduzir seu lado arcaico. Isto é, a modernização é apenas para alguns; a 

cidadania e os direitos, idemò.4 

                                                        
4 MARICATO, Ermínia. Conhecer para resolver a cidade ilegal. Disponível em: 
<http://www.usp.br/fau/depprojeto/labhab/biblioteca/textos/maricato_conhecercidadeilegal.pdf>. Acesso em: 9 de 
outubro de 2014.  
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É nesse prisma que o presente trabalho pretende contribuir, mostrando as incongruências 

existentes em nossa realidade, buscando solu»es para a ñcidade ilegalò ï favelas e/ou loteamentos 

ilegais ï, transporte público etc., realizando críticas à especulação imobiliária, mercantilização da 

cidade e a negação ao espaço público, bem como às políticas neoliberais que cortaram 

investimentos no âmbito social. Ademais, tema relevante para a questão em comento é o que se 

refere aos Planos de Ajustamento Estrutural (PAEôs) impostos pelo FMI aos pa²ses do Terceiro 

Mundo, os quais trouxeram inúmeros atrasos sociais, principalmente no tocante a efetivação do 

direito à moradia, como nos mostra o urbanista norte-americano Mike Davis.5  

 

2 OBJETIVOS 

 

Analisar e compreender os principais problemas das metrópoles brasileiras, tais como: 

saneamento básico; o direito social à moradia previsto na Constituição Federal de 1988 e a luta por 

moradia dos movimentos sociais urbanos (Movimento dos Trabalhadores Sem-Teto ï MTST, por 

exemplo); regularização fundiária; transporte público, tarifa e a negação ao espaço urbano 

(deslocamento da população periférica na cidade e o acesso a serviços públicos); mercantilização 

do espaço urbano, etc. 

Examinar em que medida a Economia Política e o Direito Econômico contribuem para a 

solução dos problemas apresentados. 

 

3 METODOLOGIA 

  

A metodologia a ser utilizada para esta pesquisa consiste em busca doutrinária e observação 

do real concreto pelo viés da Teoria Crítica. 

 

4 RESULTADOS 

 

 O último censo do IBGE sobre a população brasileira (2010) nos mostra que atualmente 

84% dos brasileiros vivem em áreas urbanas6, número que cresceu em relação aos anos 2000.  

 Desta forma, a partir da constatação acima elencada, a importância do estudo do Direito 

Econômico, Administrativo, Tributário e Constitucional se mostra a fim de buscar alternativas aos 

impasses urbanos, tão caros à população, bem como pontuar as principais lutas dos movimentos 

sociais urbanos e a inércia estatal em diversas áreas, violando a dignidade humana.  

 

 

                                                        
5 DAVIS, Mike. Planeta Favela. São Paulo: Boitempo, 2009, p. 79. 
6 IBGE. Disponível em: <http://saladeimprensa.ibge.gov.br/noticias?view=noticia&id=1&busca=1&idnoticia=1766>. 
Acesso em: 9 de outubro de 2014.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 O modelo capitalista de desenvolvimento mercantiliza os espaços urbanos, não efetivando 

direitos previstos na Constituição. Portanto, cabe analisar alternativas a esse modelo, que considere 

direitos fundamentais; um modelo que preze pelo desenvolvimento da coletividade. 
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4.5 A REGULAÇÃO ESTATAL PELAS LICITAÇÕES PÚBLICAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS PARA O FOMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

Autor: Luciano Elias Reis  

Professor de Direito Administrativo do UNICURITIBA 

luciano@rcl.adv.br 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A premente necessidade de reforma do Estado diante da globalização tem desencadeado a 

imperiosidade de o Brasil revisitar a regulação estatal, inclusive utilizando a contratualização 

administrativa como instrumento para o caráter regulatório. O Direito tem assumido papel 

fundamental para este processo de intervenção estatal a partir de prescrições normativas e nesta 

diretriz a regulação poderá, e deverá recair sobre algumas áreas de fundamental importância para 

o Estado em si como é ó caso da ciência, da tecnologia e da inovação.  

 

2 OBJETIVOS 

 

Tem por desiderato a proposição de que a promoção e o fomento da ciência, tecnologia e 

inovação devem ser realizados por meio da regulação estatal pelas licitações e pelos contratos 

administrativos, sendo que esta intervenção estatal deve ser executada com eficiência 

administrativa objetivando o desenvolvimento nacional e regional.  

 

3 METODOLOGIA 

 

Utiliza-se o método dedutivo e a pesquisa bibliográfica e jurisprudencial.  

 

4 RESULTADOS 

 

Os resultados imediatos na presente pesquisa já transluzem o Estado Brasileiro utilizando 

as licitações e contratos administrativos para direcionar a ação do mercado nacional para a ciência, 

tecnologia e inovação, conforme se desprende dos decretos regulamentadores da margem de 

preferência estatuída no artigo 3º, §§ 5ª a 12º da Lei nº 8.666/93. Apesar desta citada lei, existem 

outras legislações, projetos legislativos e medidas administrativas que poderão aumentar e 

aperfeiçoar esta ação estatal em áreas tão sensíveis e importantes para o desenvolvimento 

nacional, repercutindo assim a médio e longo prazo com significativos resultados à realidade 

brasileira. 
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5 CONCLUSÕES 

 

A regulação estatal pelas licitações e pelos contratos administrativos deverá focar e priorizar 

a ciência, inovação e tecnologia no Brasil almejando o desenvolvimento nacional e regional. Esta 

necessidade e preocupação encontra amparo na Constituição da República de 1988 e reflete uma 

necessidade primária para a própria subsistência do mercado nacional ante o estrangeiro. O artigo 

218 da Constitui«o preconiza que ño Estado promover§ e incentivar§ o desenvolvimento cient²fico, 

a pesquisa e a capacitação tecnol·gicasò.  

Anuvia-se que toda e qualquer interpretação constitucional no Brasil deve prezar pelos 

fundamentos e pelos objetivos fundamentais prescritos na Lei Maior. Sob este fluxo, a Constituição 

estabelece em seu artigo 1º que a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais 

do trabalho e da livre iniciativa constituem-se como fundamentos da República Federativa do Brasil, 

já o artigo 3º galga como objetivos fundamentais, dentre outros, a garantia do desenvolvimento 

nacional, a promoção do bem de todos sem qualquer preconceito e a erradicação da pobreza e da 

marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais. 

Sob este breve panorama, percebe-se claramente que a regulação estatal pela via das 

licitações públicas e dos contratos administrativos objetivando o resguardo da ciência, tecnologia e 

inovação atende os fundamentos e os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, o 

que per si caracteriza mais uma ratificação da constitucionalidade de todas as medidas que sejam 

tomadas neste rumo. Por isso, a regulação estatal em prol da ciência, inovação e tecnologia por 

meio das licitações e contratos administrativos está fundada na Constituição. 
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4.6 REGIÕES METROPOLITANAS: APONTAMENTOS PARA POLÍTICAS PÚBLICAS 

VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE CURITIBA 

 

Autor: Marcelo Augusto Faveri (celofaveri@gmail.com) 

Professor orientador: Prof.ª Dr. Paulo Ricardo Opuszka (paulo.opuszka@gmail.com) 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O estudo envolve o tema de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento econômico em 

Regiões Metropolitanas. Na essência, o Município passa por grandes e profundas alterações em 

períodos recentes, face aos processos de urbanização e de metropolização. De um lado, com o 

término da Segunda Grande Guerra, o Brasil passa por uma integração do espaço e por uma 

modernização capitalista, com a difusão social e geográfica do consumo e a desconcentração da 

produção moderna, seja agrícola, seja industrial. Moderniza-se a tecnologia e as formas de 

organização, assim como satura-se, de forma imprevista e inesperada, o território: são mais de 160 

milhões de habitantes urbanos ï quase 85% da população total. De outro lado, a metrópole 

transcende os limites da conceituação de município, extrapola os limites físicos deste, abrangendo 

um, dois ou mesmo vários dos entes municipais vizinhos, porém, sem possuir por si só um centro 

decisório político e administrativo. Compõe uma estrutura que lhe é específica, autônoma e que lhe 

confere peculiar dinamismo econômico e social. Em vista desses processos, a hipótese de trabalho 

consiste em observar que esse quadro gera fortes desigualdades quando se trata do 

desenvolvimento econômico da Região. Pretende-se, então, analisa-los em suas raízes a fim de 

jogar luzes sobre o tema, apontar algumas bases e algumas contradições daquele processo urbano-

metropolitano, de modo a formatar as diretrizes e os programas traçados pela Constituição na 

atuação Estatal. Como elemento empírico do estudo, apresenta-se o desenvolvimento urbano na 

Região Metropolitana de Curitiba. 

 

2 OBJETIVOS  

 

¶ Traçar algumas informações que situem o município brasileiro no contexto federativo.  

¶ Investigar o fenômeno da urbanização brasileira.  

¶ Apresentar o tema das Regiões Metropolitanas.  

¶ Observar o caso do desenvolvimento urbano da Região Metropolitana de Curitiba. 
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3 METODOLOGIA 

 

O método utilizado nesta pesquisa foi buscar nos processos de urbanização e 

metropolização ideias que pudessem justificar as desigualdades econômicas em Regiões 

Metropolitanas, especialmente na de Curitiba. Para isso a investigação partiu por situar o Município 

no contexto federativo; em seguida, apresentar o fenômeno da urbanização no Brasil e o tema das 

Regiões Metropolitanas; por fim, observar o caso específico do desenvolvimento urbano na Região 

Metropolitana de Curitiba. 

 

4 RESULTADOS 

 

Com relação ao Município na federação e o tema das Regiões Metropolitanas, é premente 

a necessidade de uma reflexão aprofundada que questione efetivamente a posição metropolitana 

na sua autonomia de atuação federativa, reflexão que permita, e de certo modo fortaleça, uma 

integração maior dos entes metropolitanos, assim como, em relação aos municípios, que as suas 

respectivas populações e os seus respectivos representantes políticos carecem da tomada de uma 

consciência supramunicipal que leve em consideração as necessidades específicas que emergem 

de um contexto urbano-metropolitano. Quanto ao processo específico da urbanização, nota-se que, 

sobretudo nas grandes metrópoles, o território se comporta como o locus do capitalismo moderno. 

Trata-se, portanto, de uma urbanização corporativa, com uma expansão determinada numa lógica 

de investimentos, em detrimento de uma lógica direcionada aos gastos sociais. Ao se observar o 

caso curitibano, nota-se que os municípios formadores do bloco regional metropolitano não 

possuem, entre si, as mesmas capacidades em termos econômicos e sociais, assim como não se 

desenvolvem segundo os mesmos processos. A desigualdade surge, por vezes, consequente da 

lógica daquele próprio desenvolvimento regional ï não é um processo cego. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Há, assim, um encontro complexo de forças atuantes num mesmo local: de um lado, os 

processos de urbanização e metropolização criam um território excludente e gerador de 

desigualdades. De outro, a união metropolitana faz emergir uma nova forma de prestação dos 

serviços públicos, que devem abarcar e suprir necessidades específicas do contexto metropolitano, 

ao mesmo tempo em que uma concepção material de Constituição exige ou conforma a atuação 

das políticas públicas segundo rumos materialmente definidos. A consequência desse jogo de 

forças, por assim dizer, é observada a quase todo instante, especificamente no caso curitibano: 

caos nas mais diversas prestações estatais, como saúde, educação, tratamento de lixo, distribuição 

de água. 
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5.1 FUSÃO NA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA: O CASO BRF S.A PARA COMPREENSÃO DA 
DECISÃO POLÍTICA E SUAS CONSEQUÊNCIAS SOCIOECONÔMICAS 

 

Autor: Gabriela Dal Vesco E-mail: gabidalvesco@hotmail.com 

Profº Dr. Paulo Ricardo Opuszka 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A evolução do mercado econômico brasileiro e o seu crescente número de fusões, 

incorporações e cisões, em meio a consumidores mais exigentes e informados e, uma maior 

exigência de rentabilidade e sustentabilidade dos negócios por parte de seus investidores, faz desta 

abordagem pertinente no contexto econômico atual. 

É neste cenário que a intervenção estatal se faz presente, atuando de modo a resguardar 

os princípios constitucionais da ordem econômica e garantir um desenvolvimento econômico ao 

país. A partir da Constituição Federal de 1988 tem-se a criação de agências reguladoras e a criação 

do CadeïConselho Administrativo de Defesa Econômica, como um dos órgãos a auxiliar o estado 

na responsabilidade de assegurar a livre concorrência e o respeito ao mercado consumidor. 

Portanto, analisa-se a fusão entre as empresas Sadia e Perdigão, duas empresas brasileiras 

do setor alimentício que formaram após esta combinação de negócio a BRF S.A, tornando-a uma 

das maiores indústrias de alimentos do mundo, e, o impacto da decisão do Cade neste negócio, 

bem como sua relação com o desenvolvimento econômico do país. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Analisar o papel do Cade na economia, sua autonomia, julgamentos e interferência na 

regulação da concorrência, bem como, sua atuação na fusão entre as empresas Sadia e Perdigão. 

Compreender como se deu a fusão, observar o impacto do julgamento do Cade nesse negócio e 

avaliar como vem julgando os atos de concentração nas últimas décadas, se estes refletem 

preocupação com a concorrência e favorecem o desenvolvimento econômico do Brasil. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A pesquisa faz menção aos períodos econômicos do mercado brasileiro, aborda sua relação 

com o crescimento e desenvolvimento econômico do país, a regulação da concorrência, analisa as 

combinações de negócios no Brasil nas ultimas décadas, inclusive no setor alimentício, aborda o 

papel do Cade, e, por fim, analisa o papel do Direito neste ambiente concorrencial.  
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4 RESULTADOS 

 

Quando se analisa a atuação do Cade na prevenção, repressão e fiscalização do ambiente 

concorrencial, de fato há margem para críticas a cerca de sua efetividade na função que se destina, 

pois no período de 1994 a 2009 do número total de atos de concentração julgados pelo Cade 

(5.201), o total de atos aprovados com compromisso de desempenho foi de apenas 0,8% e as 

aprovações com restrições 4,6%. Em 2011 foram aprovados 716 atos de concentração, o número 

de atos julgados com compromisso de desempenho ou com restrições não foi divulgado, mas 

considerando-se que tenha sido a mesma média anterior, ainda assim é baixo e dentro destes 

poucos casos com restrição e/ou com compromisso de desempenho está o da BRF S.A. O Cade 

foi, portanto, efetivo no seu julgamento e impôs uma série de limitações ao negócio a fim de evitar 

domínio de mercado e práticas anticoncorrenciais. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O cenário econômico brasileiro de hoje é consequência de períodos de grandes quedas e 

ascensões econômicas, de um governo que pouco o planejou e que, sofreu influências de todos os 

momentos sociais e políticos pelos quais o país passou. 

As causas desse mau desempenho estão muito relacionadas a uma economia quase que 

essencialmente manufatureira e monocultora, à falta de planejamento a longo prazo, à instabilidade 

de políticas públicas e econômicas e, muito ao imediatismo dos seus governantes. 

Assim, a partir das condições que tinha o Brasil foi se desenvolvendo, iniciou com a indústria 

nacional e desenvolveu uma economia mais equilibrada com o advento do Plano Real. 

No entanto, ainda é de seriedade e planejamento que o desenvolvimento econômico carece, 

precisa ter fundamentos concretos para projetar a economia a longo prazo e poder enfrentar as 

adversidades financeiras e econômicas mundiais. 

O século XXI trouxe consigo a Era da Informática, da Tecnologia, aproximou continentes, 

países e culturas, o cenário econômico brasileiro mudou, mudaram também as preocupações do 

estado com o ambiente concorrencial, com a postura e o comportamento das empresas, voltando-

se a manter uma concorrência lícita e benéfica ao consumidor. 

Nas últimas duas décadas no Brasil o número de transações (incorporação, fusão, cisão) 

tem aumentado consideravelmente, especialmente no setor de alimentos que hoje ocupa a segunda 

posição entre os setores econômicos com o maior número de transações. Daí a pertinência em se 

avaliar a fusão entre Sadia S.A e Perdigão S.A. 

Através dos resultados financeiros apresentados é possível perceber que o desempenho da 

BRF se comparado com o resultado das duas empresas anteriormente ficou abaixo do esperado. 

Grande parte disso pode-se afirmar, como consequência das condições impostas à aprovação pelo 
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Cade, pois muitas marcas, unidades fabris, produtos, e negócios tiveram de ser vendidos e/ou 

descontinuados, houve muitas reestruturações hierárquicas e muitas demissões.  
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5.2 CONFLITOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLVÊ-LOS 

 

Kharen Meneguel Pinheiro, graduanda em Direito no Centro Universitário Curitiba 

(UNICURITIBA), kharenmeneguel@hotmail.com;  

Robert Carlon de Carvalho, Especialista em Direito e Processo do Trabalho pela Pontifícia 

Universidade Católica do Paraná no ano de 2010. Mestrando em Direito Empresarial e Cidadania 

pelo Centro Universitário de Curitiba (UNICURITIBA). Consultor e Advogado em Curitiba/Pr, 

robert@decarvalhoadvogados.com.br  

Grupo de Pesquisa: Ética Empresarial: Sustentabilidade e Direitos Especiais 

Orientadora: Prof.ª Dr.ª Viviane Coêlho de Séllos Knoerr 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A Administração Pública é beneficiada com vários privilégios processuais, atrapalhando a 

obtenção de um sistema processual justo por parte dos particulares, ferindo os princípios 

fundamentais do direito. A Administração Pública deve mudar porque o Estado está se 

transformando, por sua vez, pressionado pelas mudanças da sociedade. Trata-se de um fenômeno 

global, mas com intensidades e ritmos diferentes, ditados pela inserção de cada país no fluxo da 

civilização ocidental. Sendo então, de extrema necessidade conhecer as tendências em curso para 

a boa escolha de alternativas de adaptação, a fim de encontrar respostas eficientes. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Com base nas obras de Daniel Ferreira, Diogo de Figueiredo Moreira Neto, Eduardo 

Talamini, pretende-se analisar a possibilidade de serem utilizados meios alternativos para resolver 

conflitos que venham a surgir entre particulares e a Administração Pública. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Para a realização da pesquisa será utilizado o método teórico-bibliográfico. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Considerando que esta pesquisa já foi concluída, analisando os conflitos que surgem 

constantemente entre particulares e a Administração Pública, e após ler as obras de Diogo de 

Figueiredo Moreira Neto, Daniel Ferreira e Eduardo Talamini, vemos a necessidade de encontrar 

meios alternativos e eficientes para solucionar esses conflitos, buscando ainda, garantir a 

celeridade processual e a efetivação da justiça aos particulares. O tema a ser discutido é de extrema 
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importância pois visa responder a questionamentos como: qual a melhor forma de resolver conflitos 

hoje em dia?  Com a negociação, que envolve acordos judiciais e extrajudiciais? Com a mediação 

e arbitragem, que além de serem meios eficientes e seguros, atendem ao interesse público sem 

deixar de lado o interesse da população? 

 

5 CONCLUSÕES 

 

Podemos concluir que os meios alternativos de resolução de conflitos permitem que haja 

uma maior participação dos cidadãos e uma maior efetivação do exercício da democracia, 

justificando ainda a utilização na área administrativa, tanto na prevenção quanto na composição de 

conflitos. 
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5.3 ADVANCED PRICING AGREEMENT'S 

 

Shailan Harsadbhai Patel 

Gt: Direito e Atividade Empresarial 

1 INTRODUÇÃO 

 

 O método mais interessante a ser usada, para apurar os cálculos dos preços de 

transferência, entre as empresas multinacionais e as autoridades fiscais é o advanced pricing 

agreement (em português, o acordo prévio de preço de transferência ï APP). Com a intenção de 

ñsuplementar os mecanismos tradicionais de administrativo, judicial e tratados para resolver as 

quest»es quanto os preos de transfer°nciaò. 7 

 

2 OBJETIVO  

 

 O presente trabalho, primeiramente, tem por objetivo geral de apresentar uma analise do 

método de apuração de Preços de Transferência, mais especificamente como é aplicada os 

Advanced Pricing Agreements - APA no âmbito nacional e internacional, enquanto o direito 

tributário.  Segundo, aprofundar em como os APAs são regidas e a proteção que os empresários e 

empresas multinacionais tem contra os fiscos e a proteção que existe enquanto as clausulas 

contratuais. Por fim, estudar a viabilidade de aplicação dos APAs no Brasil.  

 

3 METODOLOGIA 

 

 Para a realização da pesquisa será utilizado o método teórico-bibliográfico, pela qual serão 

aplicados textos constantes de livros, artigos e publicações jurídicas no geral, bem como pesquisas 

jurisprudenciais pertinentes ao tema. Abordar-se-á o tema através do método dedutivo e dialético, 

ou seja, a partir do um estudo comparado sobre a definição e aplicação das garantias 

constitucionais e direitos fundamentais, far-se-á a abordagem sobre os direitos dos atletas 

profissionais enquanto os seus contratos do trabalho como os equipes e clubes profissional e as 

consequências para sustentabilidade do ramo empresarial, enfim, adentrar na problemática acerca 

dos aspectos anteriormente apresentados. Nesse analise, também, serão realizadas comparações 

entre as correntes e entendimentos nacionais e internacionais sobre a tema. 
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4 RESULTADOS  

 

 Segundo, REVAN S. AVI_YONAH, ñeste m®todo ® atrativo para as empresas e as 

autoridades fiscais porque ele resguarda muito os custos de litígio para as duas partesò. 8  

 Ate hoje, mais de trinta (30) países (OCDE ou não) tem programas de APP, segundo a 

OCDE9. Brasil, hoje, não é uma desses países ratificadores da convenção modelo de tributação de 

OCDE, portanto não esta obrigada a aderir às diretrizes de preços de transferências. Portanto não 

existe a previsão de APP na legislação brasileira enquanto os preços de transferência. Mas segundo 

a ISABEL CALICH e JOÂO DÀCIO ROLIM, a falta de legislação sobre os acordos prévios de preços 

de transfer°ncia no ordenamento tribut§rio, ña lei estabelece a possibilidade de dialogo entre o 

contribuinte e a autoridade fiscal para minimizar os conflitos de Transfer Pricingò. 10  

 Existem três tipos de acordos prévios de preços de transferência11 estabelecidos pelo 

OCDE, as unilaterais, bilaterais e multilaterais. As unilaterais são aquelas que formam acordos entre 

o contribuinte e a administração fiscal do país da residência. As APP bilaterais são aqueles  

 Os acordos prévios de preços de transferência, bilaterais e multilaterais, são as mais 

preferidas pelos países, por causa de preocupação de dupla tributação. Assim os acordos bilaterais 

abaixam o risco de dupla tributação e no mesmo tempo reforça os princípios de celeridade, 

igualdade, praticabilidade.   

 Existem tr°s poss²veis vantagens dos APPôs, a certeza, a preven«o de dupla tributaão, e 

evitando riscos de auditoria e custos. No outro lado, temos três possíveis desvantagens: o 

vazamento de segredos da empresa, o risco de divulgação, e o custo do processo12.  

 O processo dos APPôs fica muito cara por caso dos agentes fiscais, advogados, contadores, 

etc. que tem que este envolvido em conseguir juntar toda a documentação necessária para entrar 

com o requerimento do APP.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 A matéria dos Advanced Pricing Agreements é vasta, porem não fará um estudo mais 

profundo. Mas como o professor Luis Eduardo Schoueri, afirma que a pratica, dos APP, devem ser 

estudados e estes estudos ñpoder§ colaborar para a evolu«o doutrinaria acerca do entendimento 

entre Fisco e contribuintes, diante de quest»es complexasò.13 
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5.4 COMPLIANCE PROGRAMS: A (IN) VIABILIDADE DE REDUÇÃO DE REDUÇÃO DE 
MULTAS 

Nome: Tamara Ghassan Abdou 

Instituição: Unicuritiba 

Email: tamaraabdou@hotmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O âmbito do direito concorrencial, os denominados ñcompliance programsò consistem em 

medidas adotadas por empresas ou grupos econômicos para educar, instruir e informar seus 

trabalhadores acerca das práticas proibidas pelas normas antitrustes do seu país.  

A importância da existência de compliance programs é algo que não se pode discutir. Em 

tempos em que as práticas predatórias são cada vez mais constantes, a conscientização das 

pessoas que trabalham em grandes empresas é cada vez mais importante, tanto para a garantia 

de um mercado competitivo, quanto para a garantia de efetividade dos direitos do consumidor. 

Agora, a discussão não se cinge a importância de tal prática.  

O que se questiona ® se essa ñeduca«o concorrencialò ofertada pelas empresas pode lhes 

conceder alguns benefícios em caso de alguma prática que vai de encontro com as determinações 

da legislação antitruste. 

 

2 OBJETIVOS 

 

O presente trabalho tem como escopo determinar se a existência de compliance programs 

tem, por si só, o condão de reduzir as multas a serem aplicadas, caso se verifique uma conduta 

anticoncorrencial. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Para verificar se os compliances programs devem ou não beneficiar as empresas ï 

mormente na redução de multas ï utilizar-se-á textos de autores especialistas em direto 

concorrencial, bem como será levada em conta o posicionamento das diversas Autoridades de 

Defesa da Concorrência sobre o tema. 

 

4 RESULTADOS 

 

Antes de proceder à conclusão, é necessário fazer uma ressalva: o trabalho ainda está em 

desenvolvimento, motivo pelo qual toda conclusão, até o presente momento não pode ser 

considerada definitiva, muito menos completa. Dito isso, passo as minhas considerações. 
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A mera existência de compliance programs não são suficientes para implicar na redução das 

possíveis multas aplicáveis às essas empresas. E isso se dá por uma série de motivos, dentre os 

quais passo a listados de maneira sucinta. 

De nada adianta a existência de compliance programs se a empresa, por exemplo, se a 

empresa pressiona os seus funcionários a obterem resultados impossíveis em um contexto normal 

de mercado.  

Além, não há garantia que as informações obtidas por funcionários participantes do 

programa serão utilizadas para evitar as práticas antitruste. Pelo contrário, podem existir casos nos 

quais os funcionários, a partir do conhecimento adquirido, inovem ou aprimorem as condutas 

proibidas em lei, para evitar que as autoridades antitruste evidenciem o ilícito. 

Por fim, se houvesse previsão legal conferindo a redução de multas para as empresas, 

haveria a possibilidade que as empresas criassem compliance programs somente visando esse 

objetivo, maculando a sua real finalidade. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A existência de compliance programs não tem o objetivo de redução de multas em casos de 

processos administrativos propostos pela Autoridade de Defesa da Concorrência ï no Brasil, o 

Conselho Administrativa de Defesa Econômica (CADE) ï porquanto tal benefício poderia macular 

a real finalidade do instituto, bem como não há garantias da sua real eficiência nas empresas. 

Os compliance programs podem ser vistos como um ato de boa-fé das empresas, que se 

preocupam com a defesa da concorrência e tentam repassar esses ideais aos seus funcionários. 

 

REFERÊNCIAS  

 

AZEVEDO, Paulo Furquim de; HENRIKSEN, Alexandre Lauri. Cartel Deterrence and Settlements: 
The Brazilian Experience. EESP FGV, Jul. 2012. 

 
MOTTA, Massimo. Competition Policy: Theory and Practice. New York: Cambridge University Press. 
2004. 

 
VISCUSSI et al. Economics of Regulations and Antitrust. Massachussetts: The MIT Press. 4 ed. 
2005. 

 
WILS, Wouter P. J.. Antitrust compliance programmes and optimal antitrust enforcement. Journal of 
Antitrust Enforcement, Vol. 1, No. 1 (2013). Disponível em: <http://antitrust.oxfordjournals.org>. 

 

 

 

 

 



141 
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6.1 A APLICAÇÃO DO ARTIGO 9 DA CISG NAS RELAÇÕES NEGOCIAIS INTERNACIONAIS  

 

Autor: Carlos Guilherme Barbosa Mastrantonio / carlosguilhermebm@outlook.com Grupo: 

06 Instituição: Centro Universitário Curitiba ï Unicuritiba  

Orientador: Felipe Hasson 

1 INTRODUÇÃO   

O presente trabalho tem o intuito de analisar as possíveis controvérsias abrangidas pelo 

extenso rol de possibilidades permitido pelo artigo 9º da CISG. Referido artigo trás em sua redação 

a possiblidade de utilização dos costumes aos contratos nos quais são partes e, em que pese, ainda 

permite a possibilidade de aplicação de práticas implícitas que o outro contratante saiba ou deveria 

saber.  

2 OBJETIVO 

Verificar acerca da possibilidade de aplicação dos costumes em práticas negociais e seus 

efeitos. 

3 METODOLOGIA 

Para atingir seu fim único, o presente estudo terá a análise de textos, artigos e obras 

relacionadas ao tema pesquisado, sendo utilizados também dispositivos legais e, ainda, a 

análise de jurisprudências nacionais e internacionais como seus fundamentos, para que se 

tenha uma base sólida de argumentos e possibilidades reais aplicáveis sobre suas 

consequências. 

4 RESULTADO  

Apesar de sua boa intenção, a redação do artigo, ao transcrever a utilização de 

costumes em práticas negociais entre países de diferentes culturas, visou uma maior 

variabilidade contratual, no sentido de dar celeridade ao processo e facilitar as negociações 

entre as partes, evitando burocracias desnecessárias a fim de se obter lucro da maneira 

mais rápida e prática. 
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Porém, ocorre que, ao fazer isso, criou-se um grande problema, pois deve-se levar 

em consideração que as dimensões de sua aplicação não refletiam na época as mesmas 

proporções atuais, envolvendo países de costumes e práticas das mais variadas em uma 

mesma negociação com a mesma frequência corriqueira que tem-se observado nos últimos 

anos. 

Nesta toada, podem, as partes, gerar interpretações acerca de atos negociais que 

divergem completamente do entendimento da parte oposta, gerando um conflito que, de 

certa forma, poderia ter sido evitado apenas com uma comunicação mais zelosa, pelo fato 

de nem todas as partes conhecerem os costumes contratuais de todos os países com quem 

tem relações. Sendo ainda mais controversa a hip·tese admitida no item ñ2ò do artigo em 

estudo, ao utilizar a express«o ñsabia ou deveria saberò, em tradu«o livre. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Por fim, ao se tratar de uma pessoa, física ou jurídica, que se valha da aplicação da CISG 

em seus contratos internacionais, deve ter cautela com tais situações, pois, quanto maior o 

negociador envolvido, mais difícil será para ele provar sua falta de conhecimento dos costumes 

aplicados ao contrato, uma vez que, certamente, já realizou diversas vezes negociações 

semelhantes, ou que ainda, não pode prever os rumos que o contrato estava tomando pelas 

próprias tratativas, devendo saber das consequências em que iria incidir. 

Portanto, em negociações, sempre deve-se ter cautela, mais ainda ao tratar com partes de 

diferentes países e, consequentemente, diferentes culturas e costumes para que se evitem 

possíveis controvérsias durante a relação estabelecida, visando o adimplemento e satisfação das 

obrigações contratuais em sua totalidade da melhor maneira possível. 
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6.2 A APLICABILIDADE DA CISG EM CONTRATOS DE COMPRA E VENDA INTERNACIONAL 
DE MERCADORIAS   

 

Autor: Giovanny Luan Maciel de Souza/  g-maciel@live.com   

 

1 INTRODUÇÃO     

 

O atual trabalho tem o desígnio de analisar as características determinantes da 

aplicação da Convenção das Nações Unidas para a Venda Internacional de Mercadorias 

(CISG) sobre contratos de compra e venda internacional de mercadorias e seus requisitos 

formais, abordando os critérios de aplicabilidade que devem, necessariamente, serem 

observados.  

  

2 OBJETIVO  

 

Identificar os requisitos à aplicação da CISG;  

 

3 METODOLOGIA  

 

O atual estudo tem como embasamento a análise de artigos, textos e obras 

relacionadas ao tema pesquisado, assim como dispositivos legais e jurisprudência nacional 

e internacional sobre o tema.  

 

4 RESULTADO   

 

Apesar da denominação da convenção sugerir um aparente auto explicação, a sua 

aplicabilidade é regida imediatamente pelo seu art. 1º; dispositivo este que deve ser lido 

juntamente com os artigos 2º e 3º. Dito isso, para que se proceda à aplicação da Convenção 

de Viena sobre um contrato de compra e venda internacional de mercadorias, alguns 

critérios devem ser observados, que não estão expressamente ditados no artigo 1º.  (1)  

inicialmente, deve, indiscutivelmente, ter ocorrido uma venda. (2) esta venda, por sua vez, 

deverá ser internacional.   (3) deverá esta venda, ainda, comerciar mercadorias. (4) que 

não exista nenhuma exclusão em virtude da autonomia davontade das partes.  Note-se que 

o requerimento do artigo 1º, (1), (a), de que as partes devem ter suas sedes negociais em 

diferentes países contratantes significa que a mera existência de um elemento estrangeiro 

não é suficiente; devendo as partes possuírem necessariamente diferentes nacionalidades, 
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ou que o cumprimento contratual seja realizado ï no todo ou em parte ï em um país diverso 

àquele da contratação.   

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

Como já discorrido, embora a redação do artigo 1º da CISG seja objetiva, alguns 

requisitos implícitos devem ser preenchidos para que se confirme a possibilidade de 

aplicação da CISG à determinado contrato comercial. Ainda, que embora o dispositivo 

indique que as partes devem ter suas sedes negociais em países diferentes, a 

internacionalidade da relação negocial deve se dar pela nacionalidade das partes, ou pelo 

local de cumprimento contratual.  
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6.3 SOFTWARE COMO MERCADORIA DE ACORDO COM A CISG 

 

Juliana Santos Stacechen - juliana.stacechen@gmail.com 

Estudante do 6º período do curso de Direito do Centro Universitário Curitiba ï Unicuritiba, 

integrante do projeto de pesquisa ñarbitragem como instrumento para solu«o de conflitos 

decorrentes de contratos internacionaisò, participou da competi«o 21th Willem C. Vis 

Internacional Commercial Arbitration Moot. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Software é o conjunto de informações e de comandos essenciais para a operação dos 

computadores. A discussão sobre software ser ou não objeto de venda nos ditames da CISG é 

relevante por dois principais motivos: (i) suas características são tão únicas que não há termo na 

lei que lhe seja análogo; e (ii) apesar de ser item valioso da atual era comercial tecnológica, sua 

identidade legal ainda não foi definida perante a CISG. De fato, não está claro se a CISG se aplica 

nos contratos de compra e venda internacional cuja mercadoria é um software. Esse tema foi 

amplamente debatido em busca de uma classificação que melhor abrangesse as peculiaridades do 

software, respeitando o que está disposto na Convenção.  

 

2 OBJETIVOS 

 

Verificar se software está dentro da esfera de aplicação da CISG.  

 

3 METODOLOGIA 

 

Em cabin metodologia empregada para a pesquisa envolveu o estudo de textos doutrinários 

e artigos sobre o tema, análise de jurisprudência nacional e internacional em face da Convenção 

Internacional de Compra e Venda de Mercadorias (CISG). É necessário observar primeiramente os 

critérios de classificação de bens de acordo com a Convenção, isto é, se tangibilidade e mobilidade 

são características de software. Em seguida, analisa-se o contrato cujo objeto é o software para 

verificar se é contrato de compra e venda ou de licença, ou se é contrato de prestação de serviços 

ou de transferência de propriedade. Cada contrato deve ser examinado isoladamente para que a 

Convenção seja devidamente aplicada. 

 

4 RESULTADOS 

 

Não há na doutrina ou na jurisprudência verdadeiro consenso sobre a aplicação da CISG 

em contratos de compra e venda de software.  
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A primeira corrente doutrinária afirma que software será mercadoria se for entregue por 

meios tangíveis, como pendrive ou CD, apesar disso, não há como vendê-lo, visto que somente 

pode ser licenciado, ou seja, não há transferência de propriedade. Além disso, a criação de um 

software implica prestação de serviço para programação de códigos que expressarão uma 

informação. Prestação de serviços e venda de informação são expressamente vedados pela CISG, 

artigo 3.2. 

Por outro lado, há doutrinadores que dizem que não há diferença entre uma transação de 

software e de outro objeto coberto pela Convenção, porque a expectativa do comprador é a mesma 

em ambas as transações: se a mercadoria é de qualidade, adequada a sua finalidade e suas 

funções. Logo ambas devem receber a mesma proteção legal, descartando assim a idéia de 

contrato de licença, visto que o licenciado não adquire direito sobre o software, por este ser 

protegido pelo direito da propriedade intelectual, mas direito de usar o software. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A conclusão a que se chega é a de que não existe ainda uma uniformidade na definição de 

ñmercadoriasò de acordo com a CISG. Por®m, ® necess§rio n«o se ater somente as interpreta»es 

de ñbensò das cortes nacionais, mas buscar uma interpreta«o aut¹noma que, de acordo com a 

análise do caso concreto, possa proteger a transação comercial por meio da lei aplicável.  
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6.4 AS TEORIAS JURÍDICAS ACERCA DA ARBITRAGEM COMERCIAL INTERNACIONAL 

 

Autor: Lucas Russi Farah /  luc_farah@hotmail.com   

Grupo: 06  Instituição: Centro  

Universitário Curitiba - Unicuritiba  

 

1 INTRODUÇÃO    

 

O presente trabalho tem o intuito de estudar as teorias desenvolvidas pela comunidade 

arbitral, bem como, analisa-las juntamente com a legislação aplicável ao mérito, a lex arbitri, o 

reconhecimento e execução da sentença fora do foro da sede em que a arbitragem foi conduzida. 

Será analisado a teoria monolocalizadora; a plurilocalocalizadora e por fim a teoria da ordem jurídica 

arbitral ou ordem jurídica autônoma.   

 

2 OBJETIVO  

 

Estudar as representações acerca da arbitragem internacional.  

 

3 METODOLOGIA  

 

O presente estudo possui como fundamento a análise de textos, artigos e obras relacionadas 

ao tema pesquisado, sendo utilizados também dispositivos legais e jurisprudência nacional e 

internacional sobre o tema.  

 

4 RESULTADOS 

 

Primeiramente, é necessário apresentar as três teorias acerca da arbitragem internacional 

para em sequência analisa-las em um contexto mais prático da seara da arbitragem comercial 

internacional.  A primeira teoria seria a monolocalizadora, que reduz a arbitragem à composição de 

uma determinada ordem jurídica estatal, independente de ela ser internacional ou não. Assim, o 

árbitro esta limitado à uma única ordem jurídica, que seria a da sede da arbitragem. Tal teoria é 

criticada pelos estudantes e praticantes do instituto por arbitragem exatamente por ser muito 

limitadora (entretanto se engana muito quem a considera inexistente) e nesse sentido, não importa 

se a arbitragem é internacional, caso ela tenha sido conduzida no brasil ela estaria submetida à 

legislação brasileira e só poderia ser executada no foro brasileiro.  A segunda teoria seria a 

multilocalizadora, que afirma que a arbitragem internacional tem fulcro em várias ordens jurídicas 

estatais. Essa é a teoria mais aceita atualmente tendo em vista que vê o direito da sede da 

arbitragem não como o único direito a ser aplicado, mas sim, como apenas outro a ser aplicado. É 
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nessa representação que se percebe que o árbitro não tem foro, e por isso, a legislação aplicável 

ao caso não seria necessariamente à da sede, mas sim, aquela escolhida pelas partes. A sentença 

proferida seria internacional e poderia ser executada ou reconhecida em outras jurisdi»es que nǕo 

fossem a da sede. A terceira e ultima teoria é aquela que considera a arbitragem como uma ordem 

jurídica autônoma, ou seja, uma ordem jurídica arbitral. Essa representação é característica da 

concepção das cortes francesas e por vezes é criticada por ser bastante extremista. Essa visão 

deriva do entendimento de que o árbitro internacional não é atuante de uma ordem estatal, e está 

a serviço da comunidade internacional. Nesse caso, a seda da arbitragem não é considerada 

somente como o lugar onde foi conduzido a arbitragem, e a sentença arbitral não estaria de forma 

alguma vinculada à legislação da sede.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

Dentre as três teorias apresentadas é possível entender que a teoria monolocalizadora é 

criticada exatamente porque restringe muito a atuação dos árbitros e por isso é considerada como 

nacional. A teoria multilocalizadora é a mais aceita atualmente já que vê importância na sede da 

arbitragem, entretanto, não considera ela como a única para a arbitragem, por isso, que ela é 

considerada multinacional. Por fim, a teoria que percebe a existência de uma ordem jurídica arbitral 

é derivada da concepção liberal francesa e é considerada anacional.  
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6.5 APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DA CISG  

 

Autora: Maiara Leite Cardoso / maiaracardoso@msn.com  

 

1 INTRODUÇÃO     

 

O presente estudo analisa a possibilidade de aplicação automática da Convenção de Viena 

sobre Contratos de Compra e Venda de Mercadorias (CISG) como lei a ser utilizada para reger 

contratos internacionais e dirimir os conflitos deles decorrentes. Em princípio, nos contratos 

internacionais, as partes podem escolher a lei aplicável ao contrato. Entretanto, em alguns casos 

as partes não fazem qualquer referência a uma lei aplicável ou escolhem a lei do país de um dos 

contratantes, situações nas quais, quando ambas as partes envolvidas na negociação de compra e 

venda de mercadorias internacionais estejam situadas em Estados contratantes da CISG, poderá 

ser aplicada a referida Convenção automaticamente.  

 

2 OBJETIVO  

 

Verificar quais são as hipóteses de aplicação automática da Convenção de Viena sobre 

Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias (CISG) para reger contratos 

internacionais.  

 

3 METODOLOGIA  

 

O presente estudo encontra seus fundamentos na análise de textos, artigos e obras 

publicadas relacionadas ao tema pesquisado, sendo utilizados também dispositivos legais e 

jurisprudência nacional e, principalmente, internacional sobre o tema.  

 

4 RESULTADOS 

 

Com base no artigo 1(1) (a) da CISG, a Convenção se aplica aos contratos de compra e 

venda de mercadorias concluídos entre partes que tenham seu estabelecimento em Estados 

diferentes quando estes Estados forem Estados contratantes. Portanto, para que a CISG seja 

aplicável automaticamente as partes envolvidas na negociação devem ter o seu estabelecimento 

de negócios situado em Estados contratantes da Convenção.  Nessa hipótese, ainda que as partes 

deixem de fazer menção a uma lei aplicável, será aplicada a CISG. Já no caso de ser escolhida a 

lei do país de uma das partes envolvidas na compra e venda, ainda assim  haverá a aplicação da 

CISG  mesmo  que não mencionada expressamente. Isso ocorre porque um Estado, quando adere 

à Convenção, a engloba ao seu ordenamento jurídico, de maneira que a menção a lei aplicável 
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daquele país automaticamente abrange a CISG a partir do momento da entrada em vigor da 

Convenção naquele Estado.    Observada a situação que permite a aplicação automática da CISG, 

esta só poderá ser afastada quando as partes expressamente afastarem a aplicação da Convenção 

ou escolherem como lei aplicável a lei de um terceiro país que não seja contratante. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

Como afirmado, a aplicação da CISG aos contratos internacionais de compra e venda de 

mercadorias quando a negociação ocorre entre partes estabelecidas em diferentes Estados 

contratantes independe de menção expressa. Assim, desde que o objeto do contrato seja uma 

compra e venda (que esteja dentro da esfera de aplicação da CISG) e o produto negociado possa 

ser caracterizado como uma mercadoria, poderá ocorrer a aplicação da Convenção aos contratos 

assinados por partes estabelecidas em diferentes Estados contratantes. No entanto, a aplicação 

baseada no artigo 1(1) (a) não é absoluta, pois poderá ser afastada caso as partes façam menção 

expressa à não aplicação da CISG ou escolham a lei de um terceiro Estado não contratante.  
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6.6 OS RECURSOS CABÍVEIS ÀS SENTENÇAS ARBITRAIS    

 

Autora: Marina Busarello / marina.busarello@hotmail.com  

 

1 INTRODUÇÃO     

 

O presente trabalho tem o intuito de analisar as possibilidades de recurso a uma sentença 

arbitral. Em princípio as sentenças arbitrais são irrecorríveis, posto que são as próprias partes que 

escolhem seu julgador. Entretanto, a doutrina diverge entre a possibilidade de se recorrer da 

decisão de mérito, especialmente quando as partes utilizam de sua autonomia da vontade para 

optar por outras possibilidades de recurso. Assim, o objetivo será ponderar os limites e efeitos dos 

recursos às sentenças arbitrais.   

 

2 OBJETIVO  

 

Verificar quais os limites e efeitos dos recursos às sentenças arbitrais;  

 

3 METODOLOGIA  

 

O presente estudo foi desenvolvido por meio da análise de textos, artigos e obras 

relacionadas ao tema pesquisado, sendo utilizados também dispositivos legais e jurisprudência 

nacional e internacional.  

 

4 RESULTADO   

 

A princípio a questão seria simples: as sentenças arbitrais não são passíveis de recursos. 

Ocorre que várias teorias divergem quanto a possibilidade de utilizar-se de tal mecanismo para a 

revisão da decisão de mérito proferida pelos árbitros, especialmente quanto a posibilidade das 

partes de comum acordo optarem por tal instrumento.   

Primeiramente, é necessário esclarecer que a autonomia da vontade é a base de todo o 

procedimento arbitral, o próprio poder jurisdicinal dos árbitros é decorrente da escolha das partes 

por este método alternativo de solução de litígios. Com isso, pode-se dizer que em uma primeira 

análise a resposta seria fácil, se as partes utilizaram a sua autonomia da vontade e estabeleceram 

que seria possível recorrer das decisões de mérito, tal mecanismo deveria prevalecer. Entretanto, 

em questões práticas, é provável que este mecanismo seja inviável. A maior parte das legislações 

arbitrais pelo mundo, em especial a Lei Modelo da Uncitral, prevêem unicamente o recurso de 

anulação da sentença arbitral e elencam um rol taxativo com as possibilidades de anulação, sem 

permitir, de forma alguma, que uma Corte estatal faça uma nova análise do mérito da decisão.    
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Assim, ainda que as partes utilizem a sua autonomia para incluir uma revisão da sentença 

é provável que a própria Corte negue seguimento por ausência de embasamento legal ao recurso.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

Como afirmado, a autonomia da vontade é princípio fundamental da arbitragem, mas ainda 

assim, o entendimento majoritário é de que nem mesmo uma necessidade real de se incluir uma 

revisão da decisão arbitral poderia ser válida. As Cortes, em especial a Suprema Corte da Alemanha 

e dos Estados Unidos, decidiram que as partes não podem contratualmente questionar a finalidade 

da arbitragem.  Assim, ainda que se considere a importância da autonomia da vontade, a questão 

da finalidade da arbitragem não está disponível para as partes.  
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6.7 A APLICAÇÃO DA LEX MONETAE COMO PRINCÍPIO OU REGRA DE CONEXÃO DO 
DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO  

 

Autora: Simone A. Chaurais /  si.chaurais@gmail.com   

 

1 INTRODUÇÃO    

 

O presente trabalho visa analisar as situações nas quais a Lex Monetae, como princípio ou 

regra de conexão do Direito Internacional Privado, deve ser aplicada. A questão da sua aplicação 

ou não, surge quando da solicitação de execução de um determinado contrato, ante uma Corte 

estatal ou Tribunal Arbitral, em que a lei que regula a moeda do pagamento da obrigação difere da 

lei do fórum, no caso da Corte estatal, ou da lei escolhida pelas partes, no caso da arbitragem. 

Assim sendo, a doutrina diverge quanto à aplicação do instituto da Lex Monetae, sua 

obrigatoriedade e sua natureza como princípio ou regra de conexão.  

 

2 OBJETIVO  

 

Identificar as situações de aplicação da Lex Monetae como regra de conexão ou princípio 

geral.   

 

3 METODOLOGIA  

 

O presente estudo possui como fundamento a análise de textos e artigos relacionados ao 

tema pesquisado, sendo utilizados também dispositivos legais e jurisprudência nacional e 

internacional sobre o tema.  

 

4 RESULTADO   

 

O entendimento de que os Estados são soberanos e, portanto, possuem soberania para 

determinar sua moeda e consequentemente, seu valor e taxa de conversão, é majoritário. Contudo, 

quando a execução de um contrato é requerida ante um determinado Estado e o pagamento da 

obrigação a ser realizado está expresso em moeda nacional de outro Estado soberano é que 

surgem as dificuldades para justificar a necessidade de um Estado reconhecer e aplicar a legislação 

monetária de outro. Nesse sentido, encontra-se o instituto da Lex Monetae.   Um conceito facilmente 

encontrado é aquele que determina que quando uma obrigação é expressa em uma moeda nacional 

de algum Estado, será a lei deste Estado soberano que regulará as questões sobre a moeda, ou 

seja, qual é sua moeda, seu valor, suas taxas de conversão, etc.  Entretanto, é possível encontrar 

entendimentos diversos quanto à natureza do mencionado instituto. O entendimento majoritário é 

de que a Lex Monetae não é um instituto do Direito Internacional Público e, portanto, trata-se de 
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uma regra de conexão. Ainda, alguns doutrinadores restringem ainda mais o âmbito de aplicação 

dessa regra, ao entender que será válida tão somente se a execução do contrato for solicitada ante 

o Estado da moeda da obrigação. Por fim, alguns doutrinadores entendem que a Lex Monetae é 

um princípio, ou seja, sua aplicação não se trata de mera regra de conexão, mas sim de princípio, 

uma vez que os Estados são obrigados a reconhecer sistemas financeiros estrangeiros e, 

consequentemente, a soberania de certo Estado para regular questões sobre a sua moeda.   

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

A questão da Lex Monetae ainda é muito discutida, em especial quanto a sua natureza seja 

como regra de conexão ou como princípio. A jurisprudência pende para ambos os lados, sendo 

possível encontrar casos em que Cortes estatais aplicaram ou deixaram de aplicar como regra de 

conexão ou ainda, que entenderam ser um princípio que obriga a todos os Estados. O mesmo 

ocorre em arbitragens onde o tribunal entendeu que a Lex Monetae tem aplicação obrigatória.  

Ademais, o tema possui grande relevância prática e é muito discutido por doutrinadores e 

economistas da Zona do Euro, visto que o rompimento ou saída de algum Estado-membro desta 

Zona implicará grande mudança no cenário financeiro, não só do Estado, mas também em relação 

aos negócios comerciais.   
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6.8 IMPARCIALIDADE E INDEPENDÊNCIA DO ÁRBITRO 

 

Autora: Thâmisa Gonzalez de Oliveira / thamy.gonzalez:  

 

1 INTRODUÇÃO    

 

O presente trabalho visa analisar a questão da imparcialidade e independência do árbitro 

quanto ao objeto da ação e quanto à uma das partes, respectivamente. Considerando que é um 

dever do árbitro ser imparcial e independente em todas as causas em que ele está envolvido, tanto 

pela lei brasileira de arbitragem, a lei 9.307/96, quanto por leis adotadas em um âmbito 

internacional.    

 

2 OBJETIVO  

 

Verificar o dever de imparcialidade e independencia dos árbitros no instituto da arbitragem.   

 

3 METODOLOGIA   

 

O presente estudo possui como fundamento a análise de textos, artigos e obras relacionadas 

ao tema pesquisado, sendo utilizados também dispositivos legais e jurisprudência nacional e 

internacional sobre o tema.  

 

4 RESULTADOS   

 

A imparcialidade do árbitro é um dos principais critérios para se ter uma arbitragem justa e 

válida, pois ademais de a arbitragem ser um processo procedimental, deve ser, também, ética e 

justa, o que está diretamente conectado com a imparcialidade e independência do árbitro.  Como 

esse tema tem sido muito recorrente em arbitragens internacionais, foi criado pela ñInternational Bar 

Association" um código de conduta para os árbitros internacionais, onde se regulamenta sobre a 

imparcialidade e independência dos árbitros.   Nesse código de conduta se estabelece que a 

imparcialidade é um requisito fundamental do árbitro vez que ele possui autoridade comparável à 

de juízes, por isso ele deve ser completamente imparcial perante as partes.  Quanto a isso, em um 

âmbito nacional, fica explicita a necessidade da imparcialidade do árbitro, assim como sua 

independência, entre outros requisitos, no artigo 13, §6º da Lei de Arbitragem, a lei 9.307/96.   

Em se tratando de independência, é necessário fazer a distinção entre esses dois termos: o 

primeiro é quando o árbitro é imparcial perante uma parte ou o objeto do litigio em que está 

envolvido, já o segundo é quando se refere exclusivamente à questões de caráter econômico, ou 

seja, se o árbitro tem uma dependência econômica para com uma das partes. Para casos onde 



158 
 
apresentam suspeitas de parcialidade e dependência, podem ser utilizadas as regras da IBA que, 

apesar de serem soft law, podem ser aplicadas, se o Tribunal achar necessário, para regulamentar 

sobre essas questões, vez que em arbitragens internacionais, normalmente, as leis aplicáveis ao 

caso não legislam sobre essas problemáticas.  

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Concluindo, tanto a independência como a imparcialidade representam standards de 

comportamento e se espera que ambos sejam exercidos pelos árbitros em procedimentos arbitrais. 

Assim, quando há qualquer dúvida quanto a imparcialidade e independência do árbitro, ele deve 

exercer seu dever de revelação. Caso contrário, ele pode ser afastado do procedimento.   
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7.1 O USO DE CRIANÇAS EM CRIMES INTERNACIONAIS E SUAS IMPLICAÇÕES SOB A 
ÓTICA DO TPI  

 

Amanda Pacheco Quadros 

Acadêmica do curso de Direito pelo Centro Universitário Unicuritiba ï UNICURITIBA 

amaandapacheco@hotmail.com 

1 INTRODUÇÃO 

 

O Tribunal Penal Internacional (TPI) é o primeiro tribunal atuante na área de crimes 

internacionais que possui caráter permanente. Baseia-se no Estatuto de Roma e, através deste, 

busca julgar, como última instância, crimes considerados graves e que atentam a humanidade 

Como um todo. Em sua competência estão os crimes contra a humanidade, os crimes de genocídio, 

crimes de guerra e crimes de agressão, que possuem conseqüências e repercussões à toda 

coletividade. 

Nesse âmbito coletivo encontram-se também crianças, que são afetadas não apenas Como 

vítimas indiretas dos delitos cometidos, mas muitas vezes estão envolvidas diretamente em 

atrocidades como crimes de guerra; seqüestros; crimes de caráter sexual; entre outros.   Por serem 

pessoas ainda em processo de formação tanto física quanto psíquica e emocional, possuem maior 

vulnerabilidade e carecem de atenção especial do TPI, não apenas durante os julgamentos, como 

também após, na tentativa de diminuir ao máximo possível os traumas e impactos que os 

acontecimentos e o processo em si possam causar, além da extrema importância de uma 

ressocialização bem sucedida destas crianças em suas famílias e comunidade.  

 

2 OBJETIVOS 

 

          A presente pesquisa busca analisar casos em jurisdição do TPI nos quais houve a 

participação de crianças, bem como a forma na qual o assunto fora conduzido pelo próprio tribunal. 

Pretende-se também averiguar a forma de tratamento fornecida a essas crianças durante todo o 

procedimento e sua posterioridade, buscando formas de ampará-las e reintegrá-las na sociedade.  

 

3 METODOLOGIA 

 

          Para realização da pesquisa será realizado o estudo comparado de informações coletadas 

em diversas fontes, Como blogs, artigos e sites de notícias tanto nacionais quanto internacionais, 

bem como a análise de textos pertinentes ao tema. 
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4 RESULTADOS 

 

         Pode-se afirmar que as crianças, devido sua vulnerabilidade e fácil indução, carecem de 

atenção especial do TPI, bem como de procedimentos específicos ao participarem de julgamentos, 

devendo estes serem executados não apenas de acordo com o Estatuto de Roma, mas também a 

luz da Convenção da ONU a respeito dos Direitos da Criança, e a Declaração Universal dos Direito 

da Criança. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

          Ao considerarmos a posição do TPI frente aos crimes que envolvem crianças, percebemos 

que há diligência em tais casos, com um desenvolvimento processual que se atenta a condição 

destas vítimas e procura formas menos agressivas para que elas participem das investigações e 

demais etapas necessárias da demanda.  

          Preocupa-se também em respeitar seus direitos assegurados não apenas pelo Estatuto de 

Roma, como também demais fontes relevantes existentes e seus sentimentos, levando em conta a 

maturação ainda incompleta deste grupo em específico. 

          Além disso, buscam-se formas de amenizar o impacto do retorno dessas crianças em seu 

meio, seja com amparo psicol·gico ou monet§rio, como na tentativa de instaurar o ñFundo em Favor 

das V²timasò; com o objetivo de permitir que o infante e sua família se reintegrem e recuperem suas 

vidas.  
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7.2 A DUALIDADE DO IMPACTO DA GLOBALIZAÇÃO NA JUSTIÇA SOCIAL: CRESCIMENTO 
ECONÔMICO VERSUS DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

Ana Caroline Moreno Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA 

caroline.moreno@hotmail.com 

1 INTRODUÇÃO 

 

Dentre os diversos discursos e análises sobre o fenômeno da Globalização, não existem 

muitos consensos. De acordo com a concepção e autor estudados, o fenômeno pode adquirir um 

viés positivo, negativo ou neutro em diversas escalas. Entretanto, todos concordam que ao abordar 

um processo econômico e político como a globalização, o âmbito social é necessariamente atingido. 

Qualidade de vida, justiça social e Direitos Humanos são impactados direta ou indiretamente pelo 

processo de transnacionalização do mundo pós-guerra fria ï o ponto chave desta análise, 

entretanto, é definir o quão construtivo/benéfico é este impacto. Com o fim da Guerra Fria, a 

dinâmica da produção internacional cresce de tal forma que mesmo para os mais pessimistas, a 

nova ordem anunciava prosperidade. Entretanto, à medida em que a Globalização e a teoria 

growing the pie se tornavam aparentemente indissociáveis, a desigualdade entre países ricos e 

pobres se tornava cada vez maior. De acordo com o 2013 Human Development Report, a 

desigualdade reduz o ritmo do desenvolvimento humano ou mesmo o aniquila fazendo com que o 

conceito de Justiça Social seja utópico à medida em que o acesso à educação, saúde e outros 

elementos básicos é negado a milhões.  

  A globalização através do desenvolvimento capitalista proporcionou a integração de 

mercados financeiros, formação de blocos econômicos e acúmulos de riqueza. E enquanto tais 

fatores criam ferramentas necessárias para melhorar a qualidade de vida em um país, fica claro 

que nem todos países campeões em PIB o são em desenvolvimento humano. Em outras palavras, 

o crescimento econômico de um país não se traduz automaticamente em melhoria na qualidade de 

vida para sua população. Para que tal expansão das liberdades e capacidades humanas básicas 

de fato aconteça temas igualmente associados à nova ordem global como democracia, governança 

e sustentabilidade entram em cena. 

2 OBJETIVOS 

 

Analisar o impacto dos fenômenos ligados à globalização na qualidade de vida humana e 

na justiça global. Compreender se estas consequências são, de forma geral, mais negativas ou 

positivas para os cidadãos da nova ordem. 
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3 METODOLOGIA 

 

Esta pesquisa utiliza-se predominantemente do método qualitativo, embora se apoie 

eventualmente em dados estatísticos, como índices e padrões de renda. O estudo caracteriza-se 

fundamentalmente como descritivo, baseado na literatura acadêmica pertinente (livros e artigos 

científicos). 

 

4 RESULTADOS 

  

Parafraseando Boaventura Souza Santos, ñh§ uma globaliza«o alternativa, de um 

desenvolvimento democraticamente sustentável, das solidariedades e das cidadanias, de uma 

prática ecológica que não destrua o planeta, e de uma sociedade global que só aceite o comércio 

livre enquanto com®rcio justoò. Entretanto, por hora, este conceito parece bem distante da realidade 

global. A perspectiva de globalização em modelos e políticas neoliberais não incluem tais 

preocupações; A perspectiva crítica não crê que a nova ordem seja compatível com tal cenário 

enunciado por Souza Santos. Torna-se então mais interessante explorar a perspectiva pragmática, 

que leva em conta tanto os aspectos positivos como negativos das práticas econômicas, políticas, 

sociais e ambientais - compreendendo melhor problemáticas da globalização que dizem respeito à 

justiça social, como políticas ambientais, imigrações, questões de gênero, desemprego, 

desigualdade, etc.[ 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O que se pode concluir até o atual momento, é que a temática da justiça social - dentro do 

cenário da Globalização - parte, mas não se restringe a um teórico conflito economia versus 

desenvolvimento humano. O modelo pró-justiça social proposto por autores pragmáticos como 

Drèze e Sen, por exemplo, reconhece que uma simbiose bem-sucedida entre crescimento 

econômico e desenvolvimento social depende de fatores endógenos e exógenos de difícil 

sustentação, como a vontade popular de engajar-se politicamente, uma mídia livre e consciente e 

um governo responsável dotado de infraestrutura e eficiência. Contudo, mesmo com este aparato 

interno, há questões como os processos de imigração, as políticas de cooperação, redes de 

comunicação e outros fatores que representam a desterritorialização do Estado global, que precisa 

se manter operante em um sistema internacional cada vez mais complexo. 
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7.3 A EFETIVIDADE DAS DECISÕES DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL NOS PAÍSES 
AFRICANOS  

 

Ana Paula Carrijo Barroso,  

Centro Universitário Curitiba, anapaulacarrijobarroso@gmail.com  

 

1 INTRODU¢ëO 

O presente trabalho propõe promover uma discussão acerca das decisões aplicadas pelo 

Tribunal Penal Internacional nos países africanos, sob o prisma do Estatuto de Roma. A fim de 

organizar o debate, serão abordados os mecanismos de execução das determinações sancionadas 

pelo tribunal sediado em Haia, o dever de cooperação entre os Estados parte e o TPI, as 

consequências do descumprimento daquele ï apontando, também as exceções à regra de 

cooperação ï e a ausência de legitimidade da corte suprema internacional nos países africanos. O 

foco deste artigo consistirá na análise de importantes casos que estão sob o julgamento do TPI, 

especificamente o caso Al Bashir (Sudão) e Kenyatta (Kenya), levando-se em consideração os 

cargos ocupados pelos acusados, a repercussão dos crimes, bem como da atuação do Tribunal 

Penal Internacional nos países de origem dos réus e a inércia dos mesmos em auxiliar a Corte. 

2 OBJETIVOS 

Pretende-se por meio deste artigo apresentar algumas falhas constantes no Estatuto de 

Roma no tocante à execução das medidas e decisões proferidas pelo Tribunal Penal Internacional 

pelos Estados membros. E, nesse contexto, buscar meios de implementação das normas da 

Legislação que o erigiu, por meio de penas imputáveis aos Estados parte que descumprirem com 

os seus deveres segundo o estatuto. 

 3 METODOLOGIA 

A fim de obter os objetivos acima elencados, serão utilizados casos que põe em dúvida a 

efetividade das decisões do TPI, especialmente os casos Al Bashir e Kenyatta, conjuntamente com 

as disposições do Estatuto de Roma, da Carta das Nações Unidas e da doutrina pertinente. 

4 RESULTADOS 

Ao final da elaboração desta pesquisa, será diagnosticada a carência de efetividade de 

algumas decisões emanadas do Tribunal Penal Internacional, bem como serão fornecidas 

sugestões para aumentar a força cooperativa e coercitiva dos países membros.  
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5 CONSIDERA¢ìES FINAIS 

Conclui-se, até o presente momento, que é imprescindível a responsabilização dos estados 

parte do Estatuto de Roma pelo descumprimento das obrigações às quais se propuseram quando 

ratificaram o referido tratado, sob pena de desvirtuar o próprio objeto do pacto.  
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7.4 O DIREITO NÃO É APENAS DE QUEM FAZ DIREITO OU DO EMPODERAMENTO DOS 
JOVENS POR MEIO DA EDUCAÇÃO JURÍDICA DESDE A EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

André Bakker da Silveira 

Grupo de Pesquisa Educação para a Paz: ética, cidadania e direitos humanos 

Graduando no curso de Direto ï UNICURITIBA 

andrebkks@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

  

O Direito, sendo um discurso posto e compreendido apenas por parte da população, falha 

como instrumento de democracia e cidadania. O conteúdo das disciplinas jurídicas, o qual está 

presente em diversos momentos da vida cotidiana, tem baixa permeabilidade social, tornando-se 

distante e de difícil compreensão para grande parte dos cidadãos. A compreensão do discurso 

jurídico depende da expansão da educação, meio pelo qual se pode permitir a internalização de 

práticas cidadãs e o empoderamento dos jovens, permitindo que atuem como protagonistas para 

que se tornem possíveis agentes de mudanças de estruturas políticas e sociais. Sendo assim, o 

objeto desta pesquisa compreende a análise de um formato de educação jurídica e política voltada 

para crianças e adolescentes.  

 

2 OBJETIVOS  

 

Compreender qual é o entendimento dos jovens e atuação no que diz respeito à política, 

aos direitos humanos e à cidadania para, então, entender de que maneira se pode expandir o 

significado desses conceitos. Observar se a discussão acerca desses temas, no contexto da 

educação básica, é capaz de proporcionar melhor internalização dessas ideias, com o objetivo de 

incentivar o exercício da cidadania e a sensação de pertencimento à sociedade. Além disso, ter um 

estudo base que permita a construção de uma metodologia passível de ser aplicada em escolas de 

nível médio e fundamental. Igualmente, perceber se uma educação prévia ao ensino superior, que 

contenha conteúdos relacionados ao Direito, é capaz de servir como instrumento de inclusão social 

e acesso à justiça.  

 

3 METODOLOGIA 

  

A pesquisa foca na compreensão transdisciplinar do objeto, por meio de literaturas 

específicas que somadas possam abranger o todo. Além disso, baseia-se em atividade empírica 

inicialmente como voluntário, em 2010 na escola particular Anjo da Guarda (Curitiba/PR), e 

atualmente como facilitador de impacto, a partir do método Quíron, nas Escolas Estaduais Padre 
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Arnaldo Jansen e Herbert de Souza (São José dos Pinhais/PR), com alunos do 5º ano do Ensino 

Fundamental ao 3º ano do Ensino Médio, nas quais foram realizadas atividades teóricas e lúdicas 

sobre política, cidadania e direitos humanos com os alunos.  

 

4 RESULTADOS 

  

Até o momento verificou-se elevado interesse por parte dos estudantes impactados, mesmo 

não tendo as aulas caráter obrigatório. Houve alto índice de participação sobretudo nas aulas 

voltadas à cidadania e ao exercício dos direitos políticos. Nas escolas do município de São José 

dos Pinhais os estudantes estão desenvolvendo projetos relacionados aos temas cidadania e 

participação política. Percebeu-se que a prática, por meio de pequenos projetos que estimulam o 

protagonismo dos estudantes, é ferramenta essencial para a incorporação dos conteúdos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Ao acrescentar à educação básica momentos dedicados ao estudo de temas relacionados 

à cidadania, política e direitos humanos, bem como dinâmicas e projetos que estimulem o 

protagonismo dentro dessas esferas, permite-se que o jovem entenda melhor a formação e o 

funcionamento da sociedade em que vive.  

Dessa forma, os estudantes são capazes de atuar de forma mais ativa na construção e 

desenvolvimento do seu entorno, pois dá-se a ele a capacidade de compreensão de alguns 

fenômenos sociais e políticos, gerando seu empoderamento.  
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7.5 A IMPORTÂNCIA DO ENSINO EM DIREITOS HUMANOS POR MEIO DA PREPARAÇÃO 
PARA COMPETIÇÕES DE JULGAMENTOS SIMULADOS 

 

Líder do Projeto: Prof.ª Msc. Heloisa Fernandes Câmara. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

As competições de julgamento simulado de direitos humanos estão relacionadas à 

construção de teses jurídicas, as quais se remetem à análise de casos hipotéticos. Abrangem 

discussões como: discriminação de gênero e dos deficientes, garantias judiciais e entre outros 

direitos inerentes à vida humana. Essas teses possuem fundamentação predominantemente no 

estudo jurisprudencial dos Sistemas de Direitos Humanos ï SDH. Além disso, as exposições quanto 

às violações sofridas pela (s) vítima (s) nos casos hipotéticos, não dependem exclusivamente do 

conhecimento doutrinário. 

Desta forma, a presente pesquisa contempla o estudo das metodologia de ensino jurídico 

quanto à jurisprudência, em particular, do Sistema Interamericano de Direitos Humanos ï SIDH, 

sem ignorar totalmente os demais Sistemas Regionais e Global, abordados nas duas Competições 

de Julgamentos Simulados, uma organizada pela Secretária de Direitos Humanos da Presidência 

da República do Brasil (2013) e a outra pela Washington College of Law da American University em 

conjunto com a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (2014). 

 

2 OBJETIVOS 

 

Verificar em que medida a preparação para julgamentos simulados contempla outras 

metodologias de ensino jurídico, como alternativa à perspectiva tradicional de ensino, por exemplo, 

os métodos participativos: role play, método do caso, simulação, diálogo socrático e problem based 

learning. 
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3 METODOLOGIA 

 

Adota-se o relato prático dos autores desta pesquisa nas duas referidas competições e o 

método construtivista pelo qual, a partir da jurisprudência da CrDH, se estuda a extensão dos 

direitos reconhecidos da Convenção Americana de Direitos Humanos e demais protocolos, no 

SIDH. 

 

4 RESULTADOS 

 

Constatamos a necessidade do estudo intenso da jurisprudência dos SDH, para elaboração 

dos memoriais e apresentação oral. Além disso, os participantes devem saber e entender a 

importância de determinada jurisprudência na promoção e defesa dos direitos humanos, por meio 

da interligação dos aspectos históricos, culturais e econômicos de diferentes países com os casos 

hipotéticos, o que ocorre com a aplicação do método do caso. Ademais, a simulação oral exige 

concentração, calma, preparação assídua, afirmação do participante perante os juízes, mantendo 

a estabilidade durante os questionamentos e interrupções praticados com base no método 

socrático. Também, as competições exigem dos participantes não apenas a elaboração de teses 

relacionadas à defesa do papel designado, mas também o papel contrário, o que corresponde ao 

método role play, o qual percebemos aplicação na competição nacional. 

Deste modo, todo o julgamento simulado, desde o início da preparação exige a aplicação de 

várias metodologias participativas, pois se espera da participante autonomia em seu próprio 

aprendizado e papel ativo na compreensão de como defender os direitos humanos na simulação. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Verificamos a necessidade da aplicação de outros métodos de ensino, saindo da lógica do 

direito romano e iniciando uma percepção do funcionamento da common law, exigindo do 

acadêmico um ativismo maior na busca de conhecimento, pois os participantes são avaliados 

quanto ao conhecimento dos SDH e, principalmente, a jurisprudência. Ademais, constatamos a 

necessidade da evolução dos currículos das faculdades quanto à apresentação oral, pois nas 

competições essa fase avalia qual a extensão da pesquisa dos participantes sobre os direitos 

relacionados aos casos hipotéticos. 
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7.6 O CONFLITO TURCO ARMÊNIO E A QUESTÃO DO GENOCÍDIO  

Autora: Camilla Beyersdorff Lucchiari  
 

1 INTRODUÇÃO 

 

A morte de centenas de milhares de armênios pelas tropas do Império Turco Otomano 

durante a Primeira Guerra Mundial é uma questão que vem sendo discutida há décadas, porém que 

está distante de um consentimento. Armênios afirmam que o assassinato em massa e a deportação 

de sua população da Anatólia ocidental para a região do deserto sírio constituíram crime de 

genocídio e desejam que os responsáveis por tais crimes sejam punidos devidamente. Porém, não 

é o que afirma o governo turco, que somente reconhece esses acontecimentos como uma forma de 

deslocação forçada que resultou em um grande número de mortes. Esforços vêm sendo tomados 

ao longo dos anos em direção a uma normalização das relações entre os dois países, todavia é 

primordial que sejam analisados os motivos pelos quais nações como os Estados Unidos, Israel e 

o Reino Unido não aceitam tal massacre como genocídio e porquê até os dias de hoje não houve 

nenhuma forma de julgamento por órgãos internacionais como o Tribunal Penal Internacional. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Mostrar quais foram os motivos do conflito e o que levou o governo turco a deslocar a 

população armênia para outras regiões; questionar sobre a não intervenção de órgãos 

internacionais na guerra; apresentar os motivos que levaram países como Estados Unidos, Israel e 

o Reino Unido a não considerar tais acontecimentos como crime de genocídio; apresentar quais 

ideias estão sendo ou podem ser apresentadas a fim de se chegar em um consentimento entre os 

países. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Para a realização da pesquisa foram coletadas informações de fontes da internet como 

blogs, livros virtuais e artigos relacionados ao assunto, tanto em português como em inglês. Foi 

realizado um estudo comparativo dos textos coletados para a produção do resumo. 

 

4 RESULTADOS 

 

A Convenção para a Prevenção e Repressão do Crime de Genocídio de 1948 determina 

que o genocídio, cometido em tempos de paz ou durante guerra, é considerado crime perante o 

Direito Internacional e que é necessário ser punido (artigo, II). O Estatuto de Roma, que estabeleceu 

a Corte Penal Internacional também afirma, no artigo VI, que o genocídio se caracteriza crime 
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quando cometido dentro de certos parâmetros (homicídio de membros de um grupo, ofensas graves 

à integridade física ou mental de membros do grupo, sujeição intencional do grupo a condições de 

vida com vista a provocar a sua destruição física, total ou parcial, imposição de medidas destinadas 

a impedir nascimentos no seio do grupo e transferência, à força, de crianças do grupo para outro 

grupo.). Tais tratados são de extrema importância e devem ser profundamente analisados ao se 

examinar se o referido fato realmente se caracteriza crime de genocídio para, então, serem tomadas 

as conclusões devidas. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

A guerra entre turcos e armênios completa praticamente um século e com ele diversos 

conflitos parecem estar longe de serem solucionados. Esforços de diversos países já foram 

tomados com a intenção de se atingir um entendimento entre ambos e com isso tentar retomar suas 

relações diplomáticas. A questão que engloba todos esses acontecimentos é sobre qual seria o 

melhor caminho para um futuro entendimento e suas consequências, que devem ser as menos 

prejudiciais para ambas as partes. Hannah Arendt ao falar sobre o assunto afirmou que qualquer 

resultado determinado pela averiguação dos fatos poderia dificultar a superação da questão. O que 

deveria ser levado em conta nesse momento é o perdão e a política, pois a capacidade de perdoar 

é essencial para que a política possa existir. O perdão tornar-se-ia assim uma resposta adequada 

a falha humana. 
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7.7 O CONFLITO ENTRE A FUNÇÃO CONTRAMAJORITÁRIA DO STF E A REGRA DE 
DECISÃO DA MAIORIA 

 

Camille Carla Bianchi dos Santos  

A Justiça Política no Estado Democrático de Direito 

camillebianchi.s@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A tensão entre constitucionalismo e democracia está presente na totalidade das 

democracias modernas, posto que as Constituições resguardam direitos fundamentais e restringem 

a criação de leis que contrariem seu texto, impedindo que haja deliberação quanto a algumas 

disposições, sob pena de desvirtuamento de sua função garantista.  

Intrínseca a esta questão é a atuação do Supremo Tribunal Federal que, no exercício de sua 

função contramajoritária, deve zelar pelos direitos das minorias, bem como pela mantença da 

unicidade do texto constitucional, a fim de que sejam retiradas do mundo jurídico as normas 

tendentes a abolir direitos fundamentais, ou violar a separação dos poderes ou, ainda, subverter o 

sistema político e os princípios constitucionais fundamentais.  

O controle de constitucionalidade do sistema brasileiro é político e judicial. Porém, ainda 

paira sobre o judicial review a discussão sobre a violação do princípio da separação dos poderes, 

vez que possibilita que um órgão não eletivo afaste a aplicação de uma lei criada pelos 

representantes do povo democraticamente eleitos. Por outro lado, argumenta-se que a inexistência 

de um guardião da constituição, integrante do poder judiciário, dá aos parlamentares amplo poder 

de ditar as leis e, ao mesmo tempo, controlar sua validade. Seria, portanto, um despropósito dar a 

este corpo legislativo o poder de desdizer sua função legiferante. 

No Brasil, o Supremo Tribunal Federal está imbuído de tal poder de ação e de controle, que 

não encontra precedentes no Direito Comparado. Neste sentido, Oscar Vilhena Vieira afirma que 

Foi apenas com a Constituição de 1988 que o Supremo se desloca para o centro de nosso 

arranjo político. Esta posição institucional vai sendo paulatinamente ocupada de forma substantiva, 

dada a enorme tarefa de guardar tão extensa constituição. A ampliação dos instrumentos ofertados 

para a jurisdição constitucional tem levado o Supremo não apenas a exercer espécie de poder 

moderador, mas também de responsável por emitir a última palavra sobre inúmeras questões de 

natureza substantiva, ora validando e legitimando uma decisão dos órgãos representativos outras 

vezes substituindo as escolhas majoritárias14. 

 

 

                                                        
14 VIEIRA, Oscar Vilhena. Supremocracia. Revista de Direito do Estado, Rio de Janeiro, n.12, p. 55-75, out. 
2008.  
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Essa problemática da centralização do poder no STF, aumenta sua carga de 

responsabilidade ao ser o órgão que dá a palavra final decorre do problema da crise se 

representatividade em que o Brasil está inserido.  

Os poderes do STF ainda foram ampliados após a promulgação da Constituição, sobre isto, 

Luís Roberto Barroso destaca de estabelecer se os efeitos da declaração de inconstitucionalidade 

poderiam retroagir ou não. 

Por ocasião da Assembleia Nacional Constituinte que elaborou a Constituição de 1988, foi 

apresentada proposta que permitiria ao Supremo Tribunal Federal determinar se a declaração de 

inconstitucionalidade em ação direta retroagiria ou não. A ideia foi rejeitada. Durante o incipiente 

processo de revisão levado a feito em 1994, procurou-se uma vez mais autorizar o Supremo 

Tribunal Federal a limitar os efeitos retroativos de suas decisões declaratórias de 

inconstitucionalidade. Novamente sem sucesso.  

Todavia, mais à frente, foi aprovada a Lei n. 9.868, de 10 de novembre de 1999, que dispõe 

sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal 

Federal. Nela se permitiu, de forma expressa, pela primeira vez, a atenuação da teoria da nulidade 

do ato inconstitucional, admitindo-se, por exceção, que a declaração de inconstitucionalidade não 

retroagisse ao início da vigência da lei15.  

Não é possível ignorar que a democracia no Estado-Nação não permite que cada cidadão 

seja ouvido em assembleia e a solução reside na representação. Para Rousseau, é possível que 

sejam eleitos governantes do Poder Executivo, vez que, embora não se possa alienar o poder, 

ainda é possível transmiti-lo, tendo em vista que estes serão apenas empregados do povo e não 

seus senhores. No entanto, é inaceitável em sua concepção, a figura dos representantes escolhidos 

para legislar, e quanto a isto registra que ñ¨ fora de preguia e de dinheiro, ter«o, por fim, soldados 

para escravizar a pátria e representantes para vendê-la. ò 

 

2 OBJETIVOS  

 

Análise da função contramajoritária à luz da regra de decisão da maioria como forma de 

legitimar a vontade institucionalizada. 

 Traçar os precedentes em que o STF utiliza sua função contramajoritária e se esta está em 

prol das minorias ou da proteção do processo democrático. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa bibliográfica e legal da temática proposta, bem como estudo da jurisprudência do 

STF. 

                                                        
15 BARROSO, Luís Roberto. O Controle de Constitucionalidade no Direito Brasileiro. São 
Paulo: Saraiva, 2006. p. 23 
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7.8 A POLÍTICA QUE MOVE O TPI E A INTERFERÊNCIA DO CONSELHO DE SEGURANÇA NA 
CORTE 

Grupo de Direito Internacional Penal.  

Carol Fedalto. Centro Universitário Curitiba. 

Carolfedalto@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Quando o TPI foi criado, houve rumores de que vários países não concordariam com tal 

tratado, haja vista que uma vez instaurado inquérito da corte internacional o ordenamento jurídico 

domestico deixaria de ter efeitos sobre tal causa. Quais as controvérsias acerca da interferência do 

Conselho de Segurana da ONU no Tribunal penal internacional? O chamado ñsoft powerò utilizado 

no TPI é uma forma de manipulação ou apenas simples relação humana de interesses 

internacionais? 

A respeito do instituto ñsoft powerò se enuncia outra quest«o: sobre o fato de somente pa²ses 

sem força política terem sido investigados, em sua maioria países africanos. Tal mecanismo de 

poder internacional, tão utilizado pelas grandes potencias por conta de sua influência internacional 

é nomeado como o responsável por tal resultado por vários autores. A problemática discutida sobre 

o Conselho de Segurança da ONU é a da indicação por parte deste conselho de países que não 

acordaram com o Tratado de Roma. O problema, entretanto, não reside na indicação em si, mas 

por quem ela é realizada. Fazem parte do Conselho de Segurança da ONU 15 países com poder 

de voto, e somente 5 destes detém o Veto. Tais cinco são Estados permanentes no conselho, sendo 

suficiente um veto para impossibilitar a intervenção jurídica. São eles: Estados Unidos, Reino Unido, 

China, França e Rússia. A nomeação ao TPI é contraditória pelo fato de que fazem parte do tratado 

apenas Reino Unido e França, entregando assim, às três potencias o poder de decidir o futuro da 

corte sem ao menos ter ratificado o Tratado.  

 

2 OBJETIVOS 

 

Em minha pesquisa procurei esclarecer os motivos pelos quais grandes potencias não eram 

investigadas pela Corte, e que ñsoft powerò n«o seria de todo mal. Al®m disto, foi minha meta 

entender a importância da influência do Conselho de Segurança no TPI.  

  

3 METODOLOGIA 

 

A matéria sobre o tema escolhido é esparsa, sendo, portanto, de difícil obtenção. Está 

descrita em artigos universitários e na mídia, sendo estes impecavelmente parciais e sem qualquer 

fundamento cientifico. Isto posto, restarem-me artigos escritos por acadêmicos e professores, os 

mailto:Carolfedalto@gmail.com
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quais embasaram a pesquisa. Filtrando opiniões e ignorando argumentos que fossem contraditórios 

com o ordenamento internacional, consegui fundamentar minha pesquisa científica.  

 

4 RESULTADOS 

 

Após iniciada pesquisa observo que na maior parte os argumentos levantados a fim de 

culpar o instituto ñsoft powerò pela falta de d²spares no TPI n«o levam em considera«o a jurisdi«o 

e competência da corte. Na minoria foram encontrados casos nos quais o Procurador da Corte se 

esforçava para explicar o inexplicável, como no caso da (não) investigação acerca dos crimes 

cometidos pelo ex ministro britânico Tony Blair. Ao abordar em minha pesquisa acerca do conflito 

de interesses que poderia estar presente nas indicações do Conselho de Segurança ao TPI era 

cética sobre a não indicação de países que mantivessem relações. Graças à falta de fontes 

confiáveis de informações, não alcancei um consenso quando à tal discussão, porem em minhas 

pesquisas me deparei com a alegação de que a crença inicial era que os estados não facilitariam 

investigações em seus territórios. Tal opinião se embasava no fato de que o governo não indicaria 

seu próprio país (por meio do modo self referral) nem colaboraria fornecendo informações para tais 

investigações. A crítica ia mais longe: afirmava que o princípio da complementaridade era a mais 

fragilidade do TPI. Todas estas críticas se mostraram incoerentes quando comparadas com a 

realidade, uma vez que desde que a corte está em funcionamento não houverem problemas com 

falta de comprometimento dos países em fornecer dados, além do fato que Uganda, Congo, 

Republica Centro Africana e Mali submeterem seus nacionais à investigação do TPI. Ao me deparar 

com tais fatos duvidei de minhas próprias críticas.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 No presente estágio de pesquisa conclui que as acusações de impunidade em favor do 

poder estatal não possuem fundamento legal, sendo elas embasadas em casos que não se aplicam 

aos princípios do Estatuto de Roma. Concluo que as relações entre nações são imprescindíveis 

para o funcionamento dos tratados, e que o chamado ñsoft powerò n«o passa de uma rela«o de 

troca de interesses entre potencias.  

Ao meu ver, não existirá uma globalização enquanto houver individualização dos povos, 

cada um procurando o melhor para si. Quanto à questão da interferência do Conselho de Segurança 

no TPI, considero irracional desconsiderar as situações indicadas por meio deste mecanismo, como 

no caso de Dafur, no Sudão, e de Quênia.  
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7.9 O DISCURSO DA SEGURANÇA NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

 

Justiça política no Estado Democrático de Direito 

Cleiton Henning da Fonseca 

Acadêmico do curso de Direito 

cleitonhfonseca@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa é sobre o papel do discurso da segurança (político) no Estado 

Democrático de Direito, identificando a repercussão jurídica. 

O Estado Democrático de Direito é o atual paradigma dos Estados contemporâneos ocidentais, 

porém ele encontra diversas peculiaridades, conforme a tradição jurídica e as transformações 

históricas. 

Para delimitar esse modelo paradigmático foi necessário identificar e investigar o discurso da 

segurança, que em linhas gerais é um discurso político que usa da possibilidade da ameaça ou da 

lesão a bens jurídicos como fundamento para ações que nem sempre respeitam direitos e garantias 

fundamentais elencados na Constituição Federal. 

A luz dos elementos mencionados, a pesquisa busca verificar a compatibilidade do discurso da 

segurança no Estado Democrático de Direito. 

 

2 OBJETIVOS  

 

¶ Delimitar o Estado Democrático de Direito e o papel dos direitos fundamentais; 

¶ Investigar o discurso da segurança e a sua compatibilidade com Estado Democrático de 

Direito; 

¶ Encontrar um modelo que promova o direito social à segurança de maneira compatível com 

os direitos fundamentais e com a lógica do Estado Democrático de Direito. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A metodologia aplicada na pesquisa seguiu o método dedutivo, obtendo aporte teórico em 

livros e artigos científicos ligados à temática. 

 

4 RESULTADOS 

 

Apresentar no VI SPIC (2014) 

mailto:cleitonhfonseca@gmail.com
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As conclusões obtidas até o momento é que o Estado Democrático de Direito é um modelo 

estatal que compatibiliza as características do Estado de Direito com uma democracia substancial; 

nele os direitos fundamentais exercem papel primordial. 

O discurso da segurança aparece em alguns planos: velado e declarado. No primeiro existe 

a utilização desse discurso político sob um prisma de legitimidade democrática; no segundo 

procura-se incluir no ordenamento jurídico ações que têm fundamento em um discurso pautado na 

possibilidade do terror (paranóico) que justifica todo o tipo de atos para se promover algum tipo de 

segurança. 

Nesse sentido, o discurso da segurança tem compatibilidade ora com modelos de estados 

absolutistas, ora com modelos de estados leviatânicos ou policiais. 
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7.10 OS BENEFÍCIOS DO PRONERA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO NO 
BRASIL 

Danieli Lurdes Stadnik 

Graduanda em Relações Internacionais pela UNICURITIBA 

dani_stadnik@hotmail.com 

1 INTRODUÇÃO  

   Não há como desenvolver um país sem uma boa base educacional. Ela deve ser 

encaradacom especial atenção pelas políticas públicas, a fim de cada vez abranger um número 

maior depessoas, levando em consideração as necessidades específicas de alguns grupos.  O 

Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (PRONERA), atua entre os atoresdesse 

desenvolvimento educacional inclusivo. Hoje no Brasil, mais de quinhentas mil famílias vivem em 

assentamentos da Reforma Agrária.  O índice de analfabetismo nessas áreas deassentamento é 

muito alto, o que levou o Movimento dos trabalhadores Rurais Sem Terra a lutarpor uma maior 

atenção do governo frente ao reduzido investimento na educação rural, a falta deestrutura, de 

profissionais especializados e toda a desatenção que inclui um currículo fora darealidade local 

empregado nessas escolas, que em geral, pregam um ponto de vista urbano da sociedade.   Com 

as reivindicações do MST se criou em 1998 o PRONERA, com o objetivo de elevar a escolaridade 

dos assentados. Esse programa, hoje parte do  INCRA  (Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária), se diferencia pelo fato de ser fruto de uma  reivindicação social em prol de uma 

proposta educacional diferenciada, com seus próprios militantes  como sujeitos educativos, além 

de, ser um projeto que realmente busca entender as necessidades dos assentados já que os cursos 

são desenvolvidos com uma alternâncias de horários que permitem que haja além do tempo na 

escola, um tempo específico ao trabalho rural. O PRONERA ainda é uma política pública em 

construção, mas destaca a capacidade de ser um ñlaborat·rio de novas metodologiasò, novas 

formas organizacionais no processo educativo e reformulação de currículos utilizando metodologias 

voltadas ao desenvolvimento dos assentamentos da reforma agrária.  O programa fortalece o meio 

rural em todas as dimensões. O estudante participante tem a oportunidade de conhecer uma nova 

forma de ver o campo, de empregar seu trabalho e as novas técnicas. O aluno tem uma 

possibilidade maior de permanecer no campo e ali aplicar seus conhecimentos e ver a prosperidade 

da sua comunidade. O PRONERA é um grande exemplo a ser analisado em busca de novas 

alternativas educacionais que busquem compreender a realidade de alguns diferentes grupos 

sociais, assim como, um avanço em relação a uma revisão na educação brasileira em busca de 

formar cidadãos cientes do seu importante papel no desenvolvimento do meio em que vive. 

2 OBJETIVOS  

    Observar os resultados do PRONERA e discorrer sobre a importância da aplicação de 

políticas públicas no desenvolvimento de novas metodologias de ensino que compreendam a 
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necessidade de diferentes grupos da sociedade com difícil acesso a educação. Ilustrar a 

importância de políticas que democratizem o ensino para que todos possam usufruir plenamente 

do seu direito à educação de qualidade como parte de um processo de inclusão social, cultural, 

político e econômico.  

3 METODOLOGIA  

    Nesse trabalho adota-se como metodologia a análise de documentos e relatórios de 

experiências vivenciadas dentro do programa PRONERA. A pesquisa também abrange 

investigações estatísticas, análise de abordagem qualitativa, bibliografias investigativas e 

expositivas.  

4 RESULTADOS  

    Ao longo dos cursos são observadas importantes mudanças nas concepções do estudante 

do PRONERA e da própria comunidade. O projeto mostra, até o presente momento da pesquisa, 

que é possível repensar políticas educacionais em prol de beneficiar um maior número de cidadãos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Até o presente momento da pesquisa, sabe-se que o número de beneficiários do programa 

ainda é muito pequeno, pela falta de recursos governamentais. Porém, em seu emprego, o projeto 

vem mostrando que é realmente funcional. São necessárias novas formas de organizar os 

processos educativos em escolas, é preciso repensar as políticas públicas educacionais levando 

em consideração o envolvimento dos diferentes grupos nessa mudança.    
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7.11 A RELAÇÃO ENTRE O TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL E A UNIÃO AFRICANA: OS 
EFEITOS DO CASO DE UHURU KENYATTA 

 

Grupo de Direito Internacional Penal 

Eduarda Miri Ortiz 

Centro Universitário Curitiba 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 Desde sua criação o Tribunal Penal Internacional sofre criticas de inúmeros autores e 

estudiosos que questionam seu proposito e sua forma de atuação. Seria o TPI uma forma de de 

Colonialismo Moderno? Uma tentativa de universalizar valores? Uma ferramenta dos países 

ocidentais?  Algumas situações chamam atenção e ao longo dos anos têm provado incomodar 

principalmente a União Africana, são elas: o fato de que todos os processos em curso são relativos 

a países situados no continente africano; O fato de que os africanos são levados para longe do local 

do crime (no caso Haia, na Europa), a fim de serem submetidos a julgamento, do qual participam 

praticamente apenas advogados e juízes estrangeiros, alheios à peculiaridade da sua cultura e 

realidade; O fato de que impor o TPI para a solução do conflitos sem levar em conta as 

especificidades locais é fomentar a universalização do direito e não a sua internacionalização. 

 Em diversas situações a UA demonstrou sua insatisfação com a atuação do TPI no 

continente e o caso mais recente dessa relação conflituosa é o que esse trabalho pretende analisar 

com mais profundidade: o caso do atual presidente kenyano Uhuru Kenyatta. 

 

2 OBJETIVOS 

  

 O objetivo principal desse trabalho é analisar como o caso do atual presidente do Kenya, 

um país de extrema importância no continente Africano, afetou e afeta a relação entre a União 

Africana e o Tribunal Penal Internacional. Para isso, tentarei responder algumas questões chave, 

por exemplo: O que faz com que esse caso tenha atingido proporções tão grandes? Quais os países 

africanos que apoiam a posição defendida por Uhuru Kenyatta? Como o Conselho de Segurança 

se posicionou? Quais as possíveis consequências desse caso? Entre outras. 

  

3 METODOLOGIA 

 

 Para a produção desse artigo o tipo de pesquisa utilizado foi unicamente a bibliográfica. 

Com um extenso estudo de obras de importantes doutrinadores como Kai Ambos e Boaventura de 

Sousa Santos, a leitura de diversas noticias, tendo em vista a extensa publicidade do caso, além 

dos próprios sites do Tribunal Penal Internacional e da União Africana. 

https://www.google.com.br/search?client=safari&rls=en&q=boaventura+sousa+santos&ie=UTF-8&oe=UTF-8&gfe_rd=cr&ei=eqs5VO2PAYLM8gensoDgDQ
https://www.google.com.br/search?client=safari&rls=en&q=boaventura+sousa+santos&ie=UTF-8&oe=UTF-8&gfe_rd=cr&ei=eqs5VO2PAYLM8gensoDgDQ
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4 RESULTADOS 

 

 O principal resultado obtido com esse trabalho foi a criação de um panorama explicativo da 

relação entre os países da União Africana e o Tribunal Penal Internacional. Tentar entender o efeito 

do caso de Uhuru Kenyatta nessa dinâmica, provou-se muito positivo, pois tornou possível 

perceber, na pratica, o embate ideológico entre esses dois sistemas de direito internacional e, além 

disso, analisar a posição de ambos criticamente. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Devido a complexidade do assunto poucas conclusões foram feitas, no entanto, o que foi 

possível concluir é como é frágil a relação entres esses dois sistemas de direito internacional e 

como é grande o espaço para mudanças e melhoras que venham a satisfazer melhor às exigências 

que, não só a UA faz, mas os próprios casos, sem que a legitimidade da corte seja comprometida 

e sem que os perpetradores de atos, que são considerados criminosos pelo Estatuto de Roma, 

saiam impunes.  
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7.12 UMA CRÍTICA AO REGIME JURÍDICO DO FINANCIAMENTO ELEITORAL NO BRASIL 

 

Nome: Eduardo Rego Lima 

Afiliação institucional: Centro Universitário Curitiba 

E-mail: eduardorego07@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho visa analisar as diversas formas de financiamento eleitoral, tendo em 

vista a legislação e jurisprudência. 

 

2 OBJETIVO 

 

O objetivo do presente trabalho é verificar entre os modelos de financiamento eleitoral 

existentes aqueles que obedecem à teoria de justiça de John Rawls, com base em legislação, 

jurisprudência e dados empíricos.  

 

3 METODOLOGIA 

 

Analisar se os dispositivos da Lei nº 9.504/97 que tratam do financiamento de campanha 

são congruentes com o segundo princípio de justiça de Rawls, que se divide em oportunidades 

equitativamente abertas a todos e princípio de diferença, de acordo com a interpretação igualitário-

democrática proposta pelo autor. Comentar os votos dos ministros do STF na ADI 4.650/DF e sua 

compatibilidade com o enfoque do presente trabalho. Verificar a partir do material empírico qual é 

o impacto da citada lei no Brasil atual. 

 

4 RESULTADOS 

 

A partir dos dados fornecidos no sítio do jornal Gazeta do Povo, utilizamos o exemplo de 

uma empreiteira que foi a 2ª maior doadora de campanha do Brasil em 2014. A OAS doou R$ 66,8 

milhões e este ano, segundo o sítio Portal da Transparência do governo federal, apenas em 

contratos com o DNIT faturou R$ 51 milhões. O direito brasileiro institui o financiamento público de 

campanha e permite o financiamento privado, por pessoas naturais e jurídicas. 

Pelos benefícios adquiridos pela referida empreiteira e o descaso dos serviços públicos prestados 

à população, mostra-se que as oportunidades de influir nas decisões governamentais não são 

equitativamente abertas a todos. Também não é respeitado o princípio de diferença, visto que a 

referida desigualdade só traz prejuízos aos mais necessitados. Logo, o regime jurídico atual de 

financiamento de campanha, em que é permitido o financiamento por pessoa jurídica, não propicia 
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o alcance de uma justiça social substantiva. Em relação aos votos na ADI 4.650/DF, cabe comentar 

o voto do Ministro Marco Aurélio. O ministro entende que as doações por pessoas jurídicas são uma 

afronta aos princípios constitucionais da igualdade e da proporcionalidade. Ou seja, o voto do 

ministro se coaduna com a nossa análise.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Enquanto existir o financiamento por pessoa jurídica, as campanhas serão meios para a 

troca de favores entre empresas vencedoras de licitações e o governo. Além disso, não adianta 

retirar o financiamento por pessoas jurídicas do mundo jurídico, se não for instituído um limite à 

pessoa natural não relacionada com o valor de seus rendimentos, e sim, um limite de acordo com 

o rendimento da maioria dos brasileiros.  
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7.13 DIREITOS HUMANOS EM UM MUNDO DESUMANO, EM UM MUNDO PÓS-HUMANO OU 
DIREITOS PROPRIAMENTE PÓS-HUMANOS? DESAFIOS DO PÓS-HUMANISMO À 
HERMENÊUTICA JURÍDICA 

 

Autor: Eliseu Raphael Venturi, especialista em Direito Público  

pela Escola da Magistratura Federal no Paraná  

e mestre em Direitos Humanos e Democracia pela UFPR  

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O campo de debates multidisciplinares do chamado ñp·s-humanismoò imp»e, ¨ 

Hermenêutica Jurídica, à Filosofia do Direito e ao conhecimento dos Direitos Humanos, um 

verdadeiro corpo de desafios éticos, sociais e jurídicos, sobretudo, diante de uma anunciada crise 

do Direito, havida em uma sociedade que, mais do que nunca, demanda a efetividade dos mais 

altos princípios jurídicos, tais como a liberdade, a dignidade, a igualdade, a solidariedade 

constitucional, o bem-estar individual e coletivo e a qualidade de vida humana, ambiental e animal.  

 

2 OBJETIVOS 

 

 Problematizar as questões do pós-humanismo pelo confronto com o teor dos direitos 

humanos, compreendidos como tradição humanista. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Estudo bibliográfico. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 O espectro material envolvido na discussão pós-humanista é denso, multidisciplinar e 

vincula todo o conhecimento humano disponível em busca da concatenação de respostas, com 

ênfase nas tecnociências e biotecnologias, cujo escopo necessita ser ponderado segundo o 

referencial antecedente do humanismo, inclusive o humanismo jurídico. O pós-humano, assim, 

demanda um interrelacionamento tanto interno ao pós-humano quanto em sua vinculação pretérita 

nas sociedades ocidentais, caso se compreenda que o humanismo, necessariamente, não se 

esvaziou com o pós-humanismo, mas, sim, se redimensionou (sem se aderir aos finalismos ï 

ñendingsò ï filosóficos: fim do homem, da história, das narrativas, da filosofia, dos direitos humanos 

etc.). O apelo axiológico jurídico, neste cenário, impõe-se inevitável como meio próprio de 

contemporização segundo juízos de precaução, prudência e verificação detida da relação a outros 

princípios e valores envolvidos no contexto da realização tecnológica, sempre tendo em mente a 
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existência também de regras de fomento tecnológico, educacional, ambiental, humano e animal. O 

complexo social ora se apresenta desumano, demandando efetividade e plenitude dos direitos 

humanos em sua forma mais clássica, ao compasso de também apresentar avançadas projeções 

que passam a impor uma verdadeira e urgente construção de novas categorias de direitos, os pós-

humanos.  

 

5 CONCLUSÕES 

 

 É neste jogo de possibilidades que se realiza o questionamento concorrente da afirmação 

dos direitos humanos em um mundo carente de efetividade, ao mesmo tempo em que novos 

desafios do pós-humano demandam uma nova hermenêutica consciente da necessidade de 

contemporizar tradição humanista (das gerações consagradas de direitos humanos, inclusive, os 

de quarta, vinculados à biotécnica) e novos horizontes transhumanos e pós-humanos, ainda por 

criar.  
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7.14 A POSIÇÃO DA CHINA FRENTE AO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 

 

Gabriel Thomas Dotta  

Unicuritiba - Centro Universitário Curitiba 

 

1 INTRODUÇÃO 

gabriel_dotta@hotmail.com 

O Tribunal Penal Internacional, entrando em funcionamento em 2002 após a ratificação de 

60 países ao Estatuto de Roma ï tratado constituinte do Tribunal ï possui jurisdição sob indivíduos 

por crimes internacionais, a saber: genocídio, crimes contra a humanidade e crimes de guerra. Hoje 

o Estatuto possui mais de 120 signatários, representando um grande avanço à cooperação 

internacional como instrumento de busca pela justiça. Alguns países extremamente relevantes, no 

entanto, ainda não aderiram ao Estatuto de Roma: Estados Unidos, China, Rússia ou Índia, por 

exemplo, destacando-se os três primeiros por ocuparem cadeira permanente no Conselho de 

Segurança das Nações Unidas, tendo poder de vetar resoluções. Tendo em vistas a crescente 

importância e influência da China nas relações internacionais, bem como o curioso contraste entre 

sua política interna e externa, o presente artigo dedica-se a esse país. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Os principais objetivos da pesquisa são estabelecer os possíveis motivos para a não adoção 

do Estatuto de Roma por parte da China, buscando possíveis contrastes entre a legislação penal 

doméstica e a estabelecida pelo Estatuto, além das principais diferenças culturais e ideológicas do 

povo e do Estado chinês frente aos moldes ocidentais; quais os impactos da não adoção do Estatuto 

na comunidade internacional ï tanto sob a ótica do Tribunal, sua eficácia e credibilidade, quanto 

sob a política, em especial a partir da possibilidade de denúncias ao tribunal através do Conselho 

de Segurança da ONU; e quais seriam as consequências, tanto negativas quanto positivas, da 

adoção do Estatuto para a China. 

Ao analisar de forma específica as relações entre o país e o Tribunal, a abordagem utilizada 

na pesquisa mostra-se qualitativa; o método de pesquisa utilizado é descritivo e explicativo, 

explorando a já conhecida relação de maneira analítica e descritiva na tentativa de encontrar razões 

para a mesma e debatendo suas consequências e impactos; o principal procedimento técnico 

empregado é a pesquisa bibliográfica, elaborada a partir de materiais já publicados.  

No que diz respeito aos principais resultados obtidos até então na pesquisa, identificam-se 

como os principais motivos da não adoção do país ao Estatuto o fato de que a jurisdição do Tribunal 

não é baseada na aceitação voluntária e o fato de que o princípio de complementaridade dá ao 

Tribunal o poder de julgar caso um país está ou não disposto a conduzir julgamentos justos e 

apropriados de seus nacionais ï um possível impasse ao autoritarismo da esfera estatal da China. 

mailto:gabriel_dotta@hotmail.com
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Quanto aos impactos na comunidade internacional, destaca-se já o papel de manipulação política 

do país que poderia ser reduzido com a adoção do Estatuto e uma consequente mudança de seu 

envolvimento com a justiça internacional. Um exemplo concreto é o constante veto da China frente 

a todas as tentativas de acusação contra Bashar al-Assad, da Síria, pelo Conselho de Segurança 

para o Tribunal. O artigo pretende levantar tais questões e analisá-las mais profundamente. 

Dentre os principais materiais utilizados na pesquisa, figura o artigo Human Rights and 

Human Dignity: An Analytic Critique of Non-Western Conceptions of Human Rights (DONNELLY, 

J., 1982), abordando de forma analítica a percepção de países não-ocidentais, incluindo a China, 

dos Direitos Humanos, servindo como referência na busca por motivos que respondam à primeira 

pergunta, bem como o próprio Código Penal da República Popular da China, em vigor desde 1997; 

China and the International Criminal Court (JIA, B.B., 2006) e Chinaôs Attitude Towards the ICC 

(JIANPING, L.; ZHIXIANG, W., 2005). 
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7.15 O CARÁTER REPARATÓRIO DA RESPONSABILIDADE CIVIL NAS SENTENÇAS DA 

CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

 

Líder do Projeto: Prof.ª MSc. Heloisa Fernandes Câmara. 

Guilherme Ozório Santander Francisco 

Graduando em Direito pelo Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA 

Monitor das disciplinas de Direito Constitucional e Direitos Humanos 

santanderguilherme@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A consolidação do Sistema Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos, por meio da 

profícua atividade contenciosa exercida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) 

a partir do final dos anos 80, inaugurou um novo modelo na constituição de obrigações aos Estados 

quando estes incidem em violações de direitos humanos. 

Diferentemente da Corte Europeia de Direitos Humanos, as sentenças da Corte IDH 

caracterizam-se pela variedade de reparações oferecidas às vítimas, extravasando a própria lógica 

de caso concreto e atingindo os demais membros do contingente populacional do Estado 

condenado pela prática de atos contrários aos ditames da Convenção Americana de Direitos 

Humanos. 

Desta forma, a presente pesquisa contempla o estudo da responsabilidade civil do Estado, 

vista a partir das disposições contidas no Pacto de San José da Costa Rica e dos casos decididos 

pelo sistema regional interamericano, em matéria de direitos humanos. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Verificar em que medida a Corte Interamericana de Direitos Humanos contribui para reparar 

os danos sofridos pelo indivíduo em virtude de graves violações de direitos humanos e quais formas 

são empregadas para operacionalizar a efetiva compensação às vitimas dos abusos cometidos 

pelos Estados que reconhecem a competência da Corte Interamericana. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Adota-se o método tópico na análise de casos já decididos pela Corte IDH, bem como a 

utilização de literatura pátria e estrangeira de autores que tratam sobre a atividade do Sistema 

Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos sob um viés prático 

. 
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4 RESULTADOS 

 

Constatou-se a diversidade de casos em que a Corte fixa diversas reparações às vítimas de 

violações grosseiras de direitos humanos, atribuindo ao Estado o dever de arcar com as penas de 

caráter pecuniário, as quais são cumpridas em grande parte dos casos, mas também fixa 

obrigações de caráter extrapatrimonial, não encontrando precedentes no ordenamento jurídico 

brasileiro ou mesmo na Corte Europeia de Direitos Humanos, em virtude da amplitude que encerram 

tais mandamentos, tais como a necessidade de readequação da legislação de acordo com os 

parâmetros e diretrizes internacionais, a promoção da educação em direitos humanos para agentes 

estatais, a efetiva investigação e punição dos responsáveis imediatos pelos atos contrários aos 

direitos das vítimas, entre outras reparações que saem da esfera privada da vítima e atinge os 

demais indivíduos do Estado condenado. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Verifica-se a necessidade de ampliar o estudo do Direito Internacional dos Direitos Humanos 

em disciplinas que tratam de matérias correlatas ao trabalho aqui desenvolvido, como o Direito 

Administrativo e o Direito Civil, a fim de que seja fomentado o ensino transdisciplinar do Direito, 

associando-lhe à característica da integridade que lhe é peculiar. 
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7.16 O CRIME DE DESAPARECIMENTO FORÇADO PERANTE A JURISDIÇÃO 
INTERNACIONAL  

Guilherme Martelli Moreira (Faculdade de Direito da UFPR) 

guilhermemartelli@hotmail.com.br  

 

1 INTRODUÇÃO  

 

  Durante a década de 1970, a residência do ex-deputado federal Rubens Paiva foi invadida 

e seu dono, sequestrado sem qualquer mandado de prisão. Documentos produzidos por militares 

informam que o político foi levado para o Destacamento de Operações de Informações ï Centro de 

Operações de Defesa Interna (Doi-Codi) . Seu corpo teria sido jogado ao mar.  1 2.  Situação similar 

se sucedeu em 2013 ï tempos em que os direitos fundamentais estariam protegidos -, quando o 

pedreiro Amarildo foi levado pela polícia militar à sede da Unidade de Polícia Pacificadora (UPP) na 

óôOpera«o Paz Armadaôô , donde jamais voltaria.  

 

2 OBJETIVOS  

 

Sob a tutela do Tribunal Penal Internacional (TPI) e a gravidade do crime cometido pelos 

ocupantes do poder ï o desaparecimento forado de pessoas , al®m da defesa da óôdignidade da 

pessoa humanaôô , da óópreval°ncia dos direitos óhumanosô  e do art. 5Ü, III da Constituição Federal 

de 1988 (óôningu®m ser§ submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradanteôô) , 

ressaltando  a óôpr§tica da toler©ncia e viver em pazôô , como poderia o Poder Judici§rio p§trio se 

comportar diante deste crime, ainda comuns à atual conjuntura? Como se configuraria esta conduta, 

em termos dogmáticos perante a comunidade internacional, dado que toda a máquina estatal é 

posta para pratica e encobrir este crime, dificultando a proteção da população? TÉRCIO, J. Rubens 

Paiva. 1ª ed. Brasília: Edições Câmara, 2013, p. 193 a 196 1 TRIBUNAL REGIONAL DA 2ª 

REGIÃO. Em julgamento de mérito, TRF2 nega habeas corpus para acusados da morte de Rubens 

Paiva.  Disponível em: <http://www.trf2.jus.br/Paginas/Noticia.aspx?Item_Id=2320>. Acesso em: 11 

set. 2014 G1 RIO.  Justiça declara morte presumida de Amarildo, desaparecido na Rocinha. 

Disponível em: <http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2014/02/justica-declara-morte-

presumida-de-amarildo-desaparecido-desde-julho.html>. Acesso em: 23 set. 2014 

INTERNATIONAL CRIMINAL COURT.  Rome Statue.  Disponível em: <http://www.icc-

cpi.int/nr/rdonlyres/ea9aeff7-5752-4f84-be94-0a655eb30e16/0/rome_statute_english.pdf>. Acesso 

em 10 set. 2014. Art. 7 (1) (i) BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa 

do Brasil. Brasília: Senado, 1988. Art 1, IIIIbid. Art 4, IIIIbid. Art 5, III7 ONU. Charter of the United 

Nations. Disponível em: <http://www.un.org/en/documents/charter/>. Acesso em: 20 set 2014.  

PORTELLA JR, José C.; LOUREIRO, Maria F.  The Brazilian draf law criminalizing enforced 

disappearance in light of the Rome Statue provisions and its impacts on the transitional justice in 

Brazil.  
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3 METODOLOGIA  

 

Tema relativamente novo no âmbito jurídico, a pesquisa do crime de desaparecimento 

forçado envolve uma bibliografia específica, composta principalmente por artigos, conferências e 

livros pertinentes ao assunto. A interpretação das leis e jurisprudência - ainda que escassas ï serão 

essenciais para compreender o crime supramencionado.  

 

4 RESULTADOS  

 

Considerando-se todas ao cinturão de garantias conquistadas no período pós ditatoriais, 

como por exemplo a dignidade humana e o direito à segurança, o prosseguimento da ação penal 

acerca do desaparecimento de Rubens Paiva, aliado ao reconhecimento das condutas como crimes 

lesa-humanidade são um passo positivo para findar com as irregularidades estatais, na medida em 

que se tipifica a conduta e evitaria-se futuras irregularidades estatais.   

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Diante da complexidade do tema - recorrente na história, mas pouco acionado no TPI -, 

deve-se realizar maiores pesquisas e formular outros métodos para a resolução deste problema 

nacional e internacional, tendo como norte o entendimento da Corte Penal Internacional ï uma vez 

que é o legitimado para a resolução destas querelas. O que se estuda é um maior controle sobre a 

atuação estatal e um respeito à cinturão de leis garantido pela Ordem Mundial após as Guerras 

Mundiais, assim como pela Constituição de 1988 a partir da tipificação da lei, a qual possibilitaria 

uma menor impunidade aos agentes do Estado.  
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7.17 CASAMENTO FORÇADO E OS DIREITOS HUMANOS 

 

Grupo de trabalho: 7. Justiça e Direitos Humanos 

Autor: Isabella de Oliveira Baby 

Instituição: Unicuritiba 

Email: isabellababy_19@hotmail.com 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 Casamento arranjado e forçado normalmente são vistos como coisas parecidas e na 

realidade não são. Um sendo uma representação cultural e o outro, uma violação aos direitos 

humanos das mulheres. Direitos Humanos andam conjuntamente com o estudo do povo, 

discussões acerca dos valores e costumes de cada um. A criminalização e campanhas contra o 

casamento forçado cada vez mais tomam força no cenário internacional. 

 

 2 OBJETIVOS 

 

Mostrar como há um problema mundial e que muitos almejam uma solução para ele, um fim.    

 

3 METODOLOGIA 

 

Pesquisa em meios de informação como livros, jornais e internet (sites e blogs).  

 

4 CONSIDERAÇÕES 

 

Como definição, casamento é a união de duas pessoas, com legitimação religiosa e/ou civil, 

visando a vida em comum. Dessa definição derivam vários tipos de união, porém dois destes nos 

levam a algumas questões: o casamento arranjado e o casamento forçado. Para muitos no Ocidente 

eles são quase a mesma coisa, visto que casamento arranjado não faz parte de nossa cultura e é 

vista com maus olhos, um símbolo que, aparentemente, fere muitos princípios para nós. Porém, 

eles são baseados em práticas diferentes.   Casamento arranjado é uma tradição onde, geralmente, 

os pais escolhem com quem seus filhos vão casar, uma questão cultural muito presente em alguns 

países do Oriente. Tradição ainda muito comum na Índia, mas que tem tido uma gradual mudança 

nas grandes cidades, onde há maior influência dos países Ocidentais. Por ser uma questão cultural, 

é um assunto muito delicado a ser discutido por quem está fora desta realidade. A base desse 

casamento é um amor construído ao longo da vida, através da convivência, da construção de uma 

nova família. De certa forma, no casamento arranjado há o consentimento dos filhos.   Já o 
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casamento forçado não possui nenhuma relação com questões culturais ou religiosas. É uma 

prática brutal que viola a liberdade, a dignidade e muitas vezes até a vida da mulher que é submetida 

a isso, graves violações aos direitos humanos. Não podemos falar de direitos humanos sem 

mencionar o multiculturalismo e o pluralismo cultural. Este é a descrição de um povo, a descrição 

das culturas existentes. O multiculturalismo, por sua vez, é um aprofundamento do pluralismo 

cultural pois é a análise da variabilidade das culturas, de suas diferenças, um estudo do povo. Com 

eles, vem a necessidade de um diálogo construtivo, intercultural, que leva em conta o conhecimento 

e valores de cada cultura. A expressão de pensamentos, idéias e o alcance de um consenso, 

independente de influências coercitivas, promovem a crítica, contra-hegemônica de pensamento e 

a mudança social.    

Em alguns países, como Alemanha e Reino Unido, houveram propostas de criminalização 

do casamento forçado. No primeiro, a proposta era qualificar o casamento forçado como delito penal 

com uma pena de até 5 anos de prisão. Já no segundo, proposta feita por David Cameron, a prisão 

é de 2 anos por desrespeito a ordem judicial, sanção aplicada aos pais que forçassem suas filhas 

a casar. Segundo o primeiro-ministro britânico, o casamento forçado se equipara a uma forma de 

escravidão e obrigar alguém a se casar é errado e um problema que não pode ser ignorado.   

Sameem Ali, uma das muitas vítimas do casamento forçado, e que felizmente conseguiu escapar, 

agora é uma forte representante da luta contra ele. Na Escócia, a triste história dela serviu de 

exemplo para que campanhas sejam feitas e para que cada vez menos mulheres e crianças sejam 

submetidas a isso. Secretário de Saúde Alex Neil disse que o casamento forçado não tem lugar no 

século 21 na Escócia e precisamos ter certeza de que as pessoas afetadas por ele recebam a ajuda 

e o apoio de que necessitam. Amado Batista - Casamento foradoñMe unia a algu®m que eu n«o 

queria, forçado pelas leis e a família, me arrependo tanto, tanto do que fiz, se houvesse outra vida 

eu queria, para poder viver de novo consciente, ter a vida um pouco livre, independente, escolher 

tudo, tudo que eu quis, ser um homem, ser maduro e ser feliz.Este casamento imundo, e sujo, e 

acabou de vez, este sentimento inútil, não quero, para nenhum de vocês. Estou livre, a liberdade 

chegou, e aquele tempo de tortura terminou, e o sorriso amarelo que eu tinha, ficou bonito e hoje 

está de outra cor, e lembrando aquela vida desgraçada, é que prefiro ficar, mesmo assim sem nada, 

eu n«o arrisco outra vida de casado, melhor sozinho do que mal acompanhado (...)ò   A questão do 

casamento arranjado não pode ser interferida por outras culturas, a liberdade do  povo exercer suas 

crenças e religiões, neste caso, vale mais do que a interpretação Ocidental disto. Porém, quanto ao 

casamento forçado, a busca pelo seu fim na sociedade não pode ser deixada de lado, o sofrimento 

das mulheres não pode ser esquecido. Os direitos humanos foram criados para nos proteger, para 

manter nossa dignidade, liberdade, saúde, nossa vida, e quando violados, não podemos nos omitir, 

temos que enfrentar e dar a chance para que todos usufruam do que é seu por direito. 
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7.18 A FUNÇÃO JURISDICIONAL PRÓ-ATIVA NOS ÂMBITOS PENAL E PROCESSUAL PENAL 

 

Trabalho de pesquisa desenvolvido por Izabele Guidoti Kasecker, acadêmica do curso de 

graduação em Direito, no Centro Universitário Curitiba (UNICURITIBA), 

 Orientação do professor Luiz Gustavo de Andrade.  

E-mail: izabelekasecker@hotmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 Assunto muito premente atualmente tem sido a atuação exorbitante do Poder Judiciário, que 

tem sido apontado por transpor os limites que lhe são impostos pelo princípio da separação dos 

poderes, que é ínsito aos Estados Democráticos de Direito contemporâneos.  

 Relevante para o presente estudo é o fato de conceberem os arautos do ativismo judicial 

como necessário que os magistrados, ao deixarem de aplicar a lei, ao declarem-na inconstitucional 

ou ao determinarem a execução de tarefas que escapam à esfera de suas competências ï 

conferindo, por exemplo, concretude a resultados que deveriam ser alcançados por intermédio da 

efetiva implementação de políticas públicas, a serem desenvolvidas pelo Poder Executivo ï, 

estariam, ainda assim, atuando dentro dos ditames e dos parâmetros insculpidos pela e para a 

Democracia (já que seu fundamento primeiro seria a concretização real dos direitos fundamentais) 

e pela separação dos poderes (que, flexibilizado, permitiria tal concretização em maior escala).  

 Todavia, nas searas penal e processual penal, verifica-se significativa resistência em relação 

à admissão de atuação mais discricionária dos magistrados, uma vez que a herança iluminista e 

legalista ali imperam ainda (e com razão) com bastante vigor, já que radicalmente fundados sobre 

pressupostos que buscam assegurar ao máximo o respeito às garantias e direitos fundamentais 

dos suspeitos, indiciados, processados e/ou condenados criminalmente. 

 Assim, faz-se necessário perquirir, para além das críticas hodiernamente realizadas por 

estudiosos, se há como se viabilizar o ativismo judicial nas esferas penal e processual penal, 

refletindo concreta e seriamente sobre como, uma vez concebido, lidar com ele, de forma a limitá-

lo, em vez de simplesmente aplaudi-lo ou rejeitá-lo. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Investigar as reais consequências do ativismo judicial no cenário jurídico-penal e processual 

penal brasileiro, questionando, a partir da aferição de sua razão de ser, se há, efetivamente, 

necessidade de a ele recorrer, bem como se existem motivações para admiti-lo. A partir destes 

dados, buscar-se-á definir, na medida do possível, e caso se entenda admissível o ativismo judicial 

na seara penal e processual penal, conjunto de critérios capazes de estabelecer limites à atuação 
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do magistrado, a fim de tornar as decisões judiciais menos permeáveis a decisionismos e 

arbitrariedades. 

 

3 METODOLOGIA 

 

O resultado será obtido a partir da leitura de livros e artigos relacionados ao tema abordado, 

bem como de análise jurisprudencial e seu cotejo com os textos legais pertinentes. 

 

4 RESULTADOS 

 

Até o momento, a pesquisa conduziu a algumas ideias não encontradas nos livros até então 

consultados, como, por exemplo, a admissão do ativismo judicial nos âmbitos penal e processual 

penal, desde que a atuação pró-ativa ocorra no sentido de ampliar o horizonte de direitos e garantias 

fundamentais dos "alvos" do sistema de justiça criminal. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

 O ativismo judicial é fenômeno complexo e seu acolhimento requer sejam observados 

critérios capazes de limitá-lo. É certo que, nos âmbitos penal e processual penal, o sistema tende, 

sempre, porque vige o sistema acusatório (ao menos em tese), à proteção dos direitos e garantias 

fundamentais dos indiciados, réus e condenados. Assim, não se pode conceber que, nessas 

esferas, a atuação do Judiciário os prejudique para além das restrições legalmente impostas, 

embora se possa aceitar eventual atuação contra legem pelo Judiciário para estender direitos e 

garantias fundamentais. É a esta direção a que se tem encaminhado a presente pesquisa. 
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7.19 ANALFABETISMO FUNCIONAL NA SOCIEDADE DEMOCRÁTICA 

 

Izabella Freza Neiva De Macedo 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Liberdade é um direito fundamental de toda pessoa humana (Declaração dos Direitos do 

Homem, 1948). Os direitos do homem são frutos de uma construção histórica, pois são reflexo dos 

anseios sociais, de modo que existem gerações de direitos que se sucedem e se somam com o 

decorrer do tempo e com a evolução social estando em constante expansão. A primeira geração de 

direitos do homem surge pela necessidade de o homem se firmar perante o Estado, pois se fixaram 

no embate com governos absolutos, e têm por escopo limitar a atuação do Estado resguardando 

os direitos individuais como o direito à vida, à liberdade e à igualdade. Na sociedade democrática, 

pressupõe-se que a justiça se estabelece quando os cidadãos, considerados livres e iguais, criam 

suas regras. Neste ponto, impera a necessidade de analisar em que medida é possível se falar em 

justiça política no Estado Democrático brasileiro considerando que ainda há no Brasil um grande 

número de analfabetos totais e de analfabetos funcionais (IBGE, 2010; INAF,2012). Ainda, 

importante verificar como o Tribunal Superior Eleitoral tem tratado esta questão tendo em vista a 

ausência de conceitos legais nessa seara, bem como qual seria a conduta mais adequada do 

Tribunal haja vista o atual conceito de alfabetização adotado pela literatura especializada. 

   

2 OBJETIVOS 

 

 O objetivo do presente artigo é refletir acerca da questão do analfabetismo na sociedade 

democrática brasileira e de que forma essa questão influencia a participação política do cidadão. 

Objetiva-se também entender se é possível falar em justiça política num ambiente social em que há 

significativo número de pessoas sem alfabetização adequada. Levando em consideração que não 

há conceito legal de analfabetismo, pretende-se verificar se o entendimento jurisprudencial sobre 

esse assunto está considerando aspectos verdadeiramente democráticos na busca pela justiça 

política para todos. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Para analisar a questão suscitada neste trabalho, sobre o papel do analfabeto (funcional) na 

sociedade democrática brasileira e de que forma deve ser tratada tal questão pelo direito eleitoral, 

a metologia adotada será a análise bibliográfica de obras que discorrem acerca de alfabetização, 

política e direito eleitoral. Na busca do conceito utilizado nessa seara de alfabetização buscar-se-á 

jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral. 
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4 RESULTADOS OBTIDOS 

 

Até o presente, verificou-se que a alfabetização é pressuposto para a plenitude do exercício 

dos direitos políticos. Nesse sentido, não se pode considerar alfabetizada a pessoa que lê e escreve 

um simples bilhete. Levantou-se que um grande número de brasileiros ainda é analfabeto total e 

um número supreendente de pessoas escolarizadas integram o grupo dos analfabetos funcionais. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Constatou-se que a questão do analfabetismo funcional no Brasil ï por abarcar um grande 

número de pessoas ï deve ser repensada no âmbito eleitoral. Desta sorte, chega-se na questão 

crucial, que diz respeito à menira pela qual a Justiça Eleitoral deverá tratar do tema, haja vista a 

ausência de conceitos legais que delimitem o que se entende por analfabeto nessa seara. 
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7.20 A EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS NO BRASIL: CONQUISTAS E DESAFIOS 

 

Jaqueline Ananias Ferronato  

Centro Universitário Curitiba - UNICURITIBA  

jaqueline.ferronato@hotmail.com  

1 INTRODUÇÃO  

 

Os Direitos Humanos, que remetem à priorização de alguns valores, como a igualdade, 

liberdade e a solidariedade, fundamentam uma nova etapa na construção histórica da humanidade, 

visando essencialmente um grau de evolução na convivência entre os seres humanos, tendo como 

base a cidadania. Tais direitos foram vistos como necessários após o fim das duas guerras 

mundiais, que lamentavelmente dizimaram milhões de pessoas. A fim de normatizar os Direitos 

Humanos em âmbito internacional, foi adotada pela ONU em 1948 a Declaração Universal de 

Direitos Humanos com o voto favorável do Brasil. Partindo desse pressuposto, o referido artigo 

propõe como estudo o desenvolvimento desta temática direcionada para a evolução da Educação 

em Direitos Humanos no Brasil. Com isso, uma breve análise histórica é traçada sobre o referido 

tema, dando ênfase, principalmente no seu conceito. Diversos métodos de empregabilidade da 

educação dos Direitos Humanos são ressaltados a fim de que haja maior esclarecimento. Por fim, 

o artigo apresenta os desafios atuais que a propagação desse perfil de educação enfrenta, ou que 

possa confrontar em um futuro próximo diante da atuação da política brasileira dos dias de hoje. 

 

2 OBJETIVOS  

 

Fazer breve análise sobre o percurso histórico da Educação em Direitos Humanos 

direcionando a mesma com ênfase ao Brasil; analisar a política empregada pelo governo brasileiro 

na perspectiva de atuar na temática; descrever os métodos que podem ser utilizados como meios 

de aplicação da Educação de Direitos Humanos; pesquisar sobre os desafios enfrentados 

atualmente pelo Estado e a sociedade na prática da referida educação. 

 

3 METODOLOGIA  

 

Análise bibliográfica, a partir da leitura de livros, documentos e artigos acadêmicos que 

condizem com o tema; consulta do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos de autoria 

do Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos, entre outros documentos relevantes. 
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4 RESULTADOS  

 

A partir da pesquisa feita sobre a educação em Direitos Humanos no Brasil, fundamentada 

na conquista da cidadania pelos brasileiros a partir da Constituição de 1988, é notável que há a 

necessidade de uma reestruturação acerca das políticas e metodologias empregadas para a 

inclusão deste tema na educação atual, pois os desafios, e naturalmente o contexto, já não são os 

mesmos que estiveram presentes durante o desenvolvimento da mesma, período no qual o objetivo 

do Estado brasileiro, diante deste assunto, consistia principalmente na quantidade de pessoas que 

frequentassem a escola fundamental, diferentemente das metas atuais que julgam a qualidade de 

ensino como prioridade. Portanto, há carência de políticas públicas que possam confrontar com 

estes novos desafios. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Considerando as proposições envolvidas no presente artigo, nota-se que o Brasil, desde a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, tem se direcionado primeiramente para um caminho 

que proporciona o direito à educação. Ademais, o país demonstrou a sua disposição em evoluir 

perante os atuais desafios acerca da educação em Direitos Humanos quando oficializou o Plano 

Nacional de Educação em Direitos Humanos no ano de 2003, a fim de suprir as atuais dificuldades 

encontradas neste processo que não existiam no contexto da formalização da Constituição de 1988. 
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7.21 O PRINCĉPIO DA LEGALIDADE E A IMPRECISëO DA CATEGORIA ñOUTROS ATOS 
DESUMANOSò NO DIREITO INTERNACIONAL PENAL  

 

Grupo de trabalho: justiça e direitos humanos  

José Victor Seko Taguchi  

UNICURITIBA ï Centro Universitário Curitiba  

Email: josevictorst@gmail.com  

  

1 INTRODUÇÃO   

 

No contexto do Direito Penal Internacional, a categoria ñoutro ato desumanoò, como um dos 

crimes contra a humanidade, fez sua primeira aparição expressa no Estatuto do Tribunal Militar 

Internacional de Nuremberg.  Desde então, o dispositivo pode ser encontrado em textos normativos 

posteriores como o estatuto do Tribunal Militar Internacional do Extremo Oriente, os estatutos dos 

tribunais penais internacionais para a antiga Iugoslávia e para Ruanda e, mais recentemente, o 

Estatuto de Roma adotado pelo Tribunal Penal Internacional. Consequentemente, a previsão ñoutro 

ato desumanoò foi entendido e aplicado de diferentes maneiras, de acordo com cada tribunal. 

Análise documental permite verificar que a interpretação da categoria foi problemática devido à sua 

imprecisão, inerente do caráter residual que intenta incriminar condutas não expressas nos 

estatutos.  Essa atitude do legislador fomenta críticas sobre ausência de observação ao princípio 

da legalidade no Direito Internacional Penal. Desta forma, a pesquisa deste trabalho terá como 

objeto a an§lise da rela«o aparentemente antag¹nica entre a categoria ñoutros atos desumanosò 

e  a segurança jurídica dos estatutos utilizados por tribunais penais internacionais. Será dada ênfase 

ao Tribunal Penal Internacional, devido à sua jurisdição abrangente, relevância atual e debate 

necessário à compreensão de sua legislação ainda recente.   

  

2 OBJETIVOS   

 

Demonstrar situações em que a categoria ñoutro ato desumanoò foi utilizado nos contextos 

de diferentes tribunais.  -  problematizar as diversas perspectivas dadas ao tipo analisado ao 

relacioná-lo a noções de segurança jurídica e à ideia de reconstrução do conceito de nullum crimen 

nulla poena sine lege no âmbito do Direito Internacional Penal.   

Verificar o modo com que a previsão ñoutro ato desumanoò do Estatuto de Roma do Tribunal 

Penal Internacional é interpretado atualmente a partir de conceitos apresentados sobre segurança 

jurídica.    
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3 METODOLOGIA   

 

Almeja-se alcançar os objetivos do presente trabalho através de pesquisa documental, que 

permitir§ analisar e atualizar a defini«o de ñoutros atos desumanosò por meio de conceitos 

anteriormente utilizados, e pesquisa bibliográfica, que possibilitará levantamento de perspectivas 

possivelmente divergentes sobre o tema.  

 

 4 RESULTADOS   

 

Com esta pesquisa, será possível visualizar os diferentes requisitos já atribuídos a 

defini»es de ñatos desumanosò nos estatutos e jurisprud°ncia de tribunais penais internacionais, 

observar a existência de graus de fragilidade de tribunais internacionais frente ao princípio da 

legalidade e analisar a relação entre o princípio nullum crimen nulla poena sine lege na categoria 

ñoutros atos desumanosò em crimes contra a humanidade.  

  

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

A previsão ñoutros atos desumanosò parecem claramente abrangente e sua inserção em 

estatutos de Direito Internacional Penal tem uma crítica fundamentada por insegurança jurídica. No 

entanto, uma análise dos textos legais mais recentes dos quais é parte, como os Elementos 

Constitutivos dos Crimes e o próprio Estatuto de Roma, junto a uma observação da fundamentação 

utilizada nos casos concretos do tribunal, permitem aprofundar a perspectiva sobre a  legalidade do 

dispositivo.  Uma nova construção de, segundo moldes do Direito Penal Internacional, também 

podem reforçar a convicção na atuação legal do Tribunal Penal Internacional.  

 

REFERÊNCIAS  

 

AMBOS, KAI.  A Parte Geral Do Direito Penal Internacional  ï Bases Para Uma Elaboração  
Dogmática. São Paulo: Revista Dos Tribunais, 2008.   
 
BELLELLI, ROBERTO -  International Criminal Justice: law and practice from the rome statute to its 
review. Farnham: Ashgate, 2010.  
 
BYRON, CHRISTINE  -  War Crimes And  Crimes against humanity in the rome statute of the 
International Criminal Court. Manchester, uk: Manchester University Press, 2009.  
 
GERAS, NORMAN. Crimes against humanity: birth of a concept. Manchester: Manchester  
University Press, 2011.  
RAIMONDO, FABIÁN. General Principles Of Law In The Decisions Of International Criminal  
Courts And Tribunals. LEIDEN: M. NIJHOFF PUB, 2008.  
 
SCHABAS, WILLIAM. An introduction to the international criminal court. Cambridge, UK: 
CAMBRIDGE UNIVERSITY PRESS, 2007.  
 



212 
 
SHAHRAM, DANA. Beyond Retroactivity To Realizing Justice: A Theory On The Principle Of Legality 
In International Criminal Law. JOURNAL OF CRIMINAL LAW AND CRIMINOLOGY, USA, VOLUME 
99, ISSUE 4, SUMMER 2009. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



213 
 
7.22 LOUCURA E POLÍTICA 

 

Justiça política no Estado Democrático de Direito 

Juan Moreno Freitas 

Acadêmico do curso de Direito 

Juan_freitas_12@hotmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho visa abordar a questão da loucura - numa perspectiva foucaultiana - 

através de uma breve historicidade, abordando algumas de suas concepções a fim de analisar a 

loucura como elemento biopol²tico de exclus«o do ñanormalò. 

No decorrer da história, a começar a análise, neste trabalho, pelo fim da idade-média/início 

do renascimento, várias foram as formas com as quais as relações de poder se ocuparam de afastar 

o indesejado da sociedade; seja com o ostracismo marítimo, representado na clássica pintura de 

Bosch Nau dos Loucos, durante os séculos XV e XVI, seja com o internamento em manicômios 

judiciários, através de medidas de segurança, valendo-se do poder-psiquiátrico, sendo este 

embasado em um saber cient²fico ao qual se atribui ñveracidadeò, caracter²stico das sociedades 

modernas. 

Para tanto, foi necessária uma pesquisa em outras áreas além da filosofia política, a saber: 

psicologia, psiquiatria, anti-psiquiatria e psicanálise. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Investigar as compreensões da loucura 

Analisar as medidas de exclusão do louco 

Tecer observações sobre os manicômios judiciários no Brasil 

 

3 METODOLOGIA 

 

A metodologia utilizada é a dedutiva, baseando-se numa bibliografia referente ao conteúdo 

trabalhado. 

 

4 RESULTADOS 

 

Apresentar no VI SPIC (2014). 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Até o dado momento da pesquisa tem-se a loucura como algo interior à razão; uma relação 

entre normal e anormal que, por sua vez, é inseparável, haja vista que só se pode considerar a 

normalidade ou não de um indivíduo quando comparado a si mesmo num estado a priori ou a um 

outro indivíduo. Em outras palavras, a doença mental só adquire significado quando colocada num 

contexto social que a admite como tal. Isto é dizer que a loucura é um fato essencialmente 

relacional. Por esse motivo é que as concepções psiquiátricas organicistas e psicofuncionais 

cometem um engano ao tentar definir a loucura em si mesma.  
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7.23 A LEGITIMIDADE DEMOCRÁTICA DA JURISDIÇÃO PRÓ-ATIVA 

 

Orientador: Luiz Gustavo de Andrade 

Autor: Marcel Xavier Pedro 

e-mail: mxavier@windowslive.com | ff10@tjpr.jus.br 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O ativismo judicial vem tomando grande relevo no direito brasileiro, visto ser o único meio 

encontrado ï ou porque não dizer saída ï apto a viabilizar a concretização dos direitos 

fundamentais, precipuamente das minorias desprovidas de representação política e relegadas ao 

oblívio pelas frentes contramajoritárias. 

A par disso, ao passo que se exsurge a relevância da atuação do Poder Judiciário para 

aplicação do direito e consecução dos direitos fundamentais, levantam-se dúvidas e críticas acerca 

da legitimidade de tal órgão para adentrar em espaços destinados aos representantes políticos, 

visto que tal atuação, além de ferir de forma direta e expressa o princípio da Separação de Poderes, 

é perpetrada por juízes não eleitos democraticamente. 

Desse modo, considerando que o constituinte de 1988 colocou os direitos fundamentais num 

patamar central do Estado Democrático de Direito, evidenciando que os órgãos funcionais do 

Estado, consubstanciados pelos três poderes, devem atuar com vistas a garantir e dar efetividade 

a tais direitos, e tendo em vista que os agentes políticos muitas vezes deixam de cumprir os 

desideratos constitucionais, seja por omissão ou má administração, a atuação do Poder Judiciário, 

malgrado desprovida do aval democrático, mostra-se imprescindível para a consecução destes fins, 

porquanto as disposições insculpidas na Constituição buscam garantir primordialmente a dignidade 

humana, não podendo esperar a boa vontade do [malsinado] agente político. 

Posto isso, considerando o importante papel desempenhado pelo órgão judicante no Estado 

Democrático de Direito, faz-se imperativo buscar critérios que lhe emprestem legitimidade de 

atuação fora de sua esfera típica, de modo a autorizar o ativismo judicial com parcimônia, 

respeitando-se o princípio Democrático e da Separação de Poderes. 

 

2 OBJETIVO 

 

O trabalho, de forma sucinta, busca analisar o relevo e finalidade do princípio Democrático 

e da Separação de Poderes (ou de funções) no Estado democrático de direito, de modo a definir 

critérios racionais que emprestem ao Poder Judicante legitimidade de atuação de forma limitada.  
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3 METODOLOGIA 

 

Para a feitura do presente trabalho foram utilizados os métodos dialético e dedutivo. 

 

4 RESULTADOS 

 

Os resultados obtidos com o presente trabalho demonstram que a Legitimidade do Poder 

Judiciário, notadamente do Supremo, para adentrar em espaços originariamente políticos deriva da 

própria Constituição, visto que todos os ·rg«os funcionais, dantes nominados como ópoderes 

aut¹nomosô, devem caminhar para o cumprimento dos desideratos constitucionais, incumbindo ao 

órgão judicante a função de fiscalizar a atuação do representante do povo, eis que não basta ser 

escolhido democraticamente: o agente político precisa [e deve] agir e cumprir a Constituição. Se 

não o fizer, cabe ao Judiciário adotar medidas tendentes a levar a efeito os desígnios 

constitucionais, precipuamente quando se está em discussão direitos fundamentais.  

Ainda, verifica-se que o postulado da separação de funções no Estado Democrático tomou 

nova roupagem em relação àquele que estruturou o Estado Liberal pós-revolução, visto que 

hodiernamente os órgãos funcionais do Estado são direcionados ao cumprimento da Constituição, 

de modo que a higidez de tal princípio, perpetrada no antigo sistema, não pode subsistir atualmente. 

Em outras palavras, não há que se invocar a higidez de tal postulado para obstaculizar o 

cumprimento de direitos imprescindíveis para a promoção da dignidade humana, pois o poder é 

uno, do Povo, sendo os órgãos funcionais promotores e executores das disposições constitucionais. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

É possível inferir que a atividade judicante fora de sua esfera típica mostra-se imprescindível 

para a consecução dos fins constitucionais e promoção da dignidade humana, visto que tal 

postulado, tomado como centro do Estado Democrático, não pode ficar à mercê da boa vontade do 

agente político, incumbindo, destarte, ao Judiciário a tarefa de alcançar esses fins, precipuamente 

diante de omissão ou má administração do agente eleito democraticamente. 
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7.24 DEMOCRACIA DISTRIBUTIVA ESTATAL E NÃO-ESTATAL: UMA LUTA PELA 
REINVENÇÃO DA EMANCIPAÇÃO SOCIAL CONTRA ELEMENTOS FASCIZANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL 

 

 Marco Renato Ribas Bortoletto  

CENTRO UNIVERSITÁRIO CURITIBA - UNICURITIBA  

marco.r.bortoletto@hotmail.com  

  

 1 INTRODUÇÃO  

 

Nos primeiros quase quinze anos deste milênio testemunhou-se mecanismos sociais de 

autodefesa das políticas deveras invasivas e hegemônicas do neoliberalismo ressurgissem e que 

outros novos possam vir a surgir ï são conhecidos como movimentos sociais. Pela perfectibilidade 

do eu e do mercado da governança neoliberal e sua essência transfronteiriça, levaram a concepção 

do que é Estado para além de sua vigência formal, desconstruindo seu poder frente à 

ñmercantiliza«oò do mundo. Os Estados atuais, segundo Boaventura de Sousa Santos, estão 

presos na dicotomia entre os grupos que lideram os processos de destruição social presos pelo 

perigoso automatismo destas sequências; e aqueles outros grupos que estão tão ocupados 

tentando sobreviver a esses processos de destruição e criação social que não possuem fôlego para 

questionar nem responder acerca do que fazem e porquê. Deste modo, o século XXI inaugura-se 

em um cenário de luta incessante entre os extremos, entre aqueles absorvidos pelo automatismo e 

a esmagadora maioria ocupada em sobreviver ï aprisionados no dogmatismo da competição, a 

ñmetaf²sica do assassinatoò. O presente artigo se debruar§ sobre a perspicaz iman°ncia do 

fascismo social, o novo estado de natureza, a tentar em escopo por eliminar o ñoutro, ò coloca-o 

sempre fora dos conceitos pós-contratualistas como dos pré-contratualistas.  

  

2 OBJETIVOS  

   

Compreender a comercialização da identidade 'una' produtiva do capitalismo; perceber 

descaracterização e "desapropriação" destas identidades distintas de seus direitos e liberdades, 

bem como, notar a presença dos fascismos sociais cada vez mais prementes no século XXI e este 

pensamento abissal e iconoclasta; visualizar a Democracia Distributiva Estatal e Não-Estatal como 

elemento essencial para os processos de reinvenção da emancipação social, através das teorias 

das epistemologias do sul.  
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3 METODOLOGIA  

 

Leitura de livros e artigos sobre o referido tema, presentes nas áreas de estudos das 

Relações Internacionais, da Sociologia, do Direito, da Economia, da Antropologia e da Ciência 

Política.   

 

4 RESULTADOS  

   

Do processo de leitura das obras de referências, dotou-se de capacidade a visualização do 

atual matiz da sociedade civil no século XXI. Esta, desconstituída pela compulsória 

descaracterização das identidades em detrimento da igualdade capitalista e, em verdade, trata-se 

apenas de um processo de 'uniformização da vida humana' para atender as demandas incessantes 

e cumulativas da produção e do lucro deste sistema econômico que nos foi impetrado. Com a 

desconstrução neoliberal dos meios estatais, a sociedade civil, insegura, neste começo do século 

XXI armou-se de elementos fascizantes e de um pensamento iconoclasta contra as identidades 

presentes nas milhares de discriminações sociais, sexuais, raciais etc. As formas de fascismos 

sociais inauguram nova percepção deste conceito, antes restrito ao âmbito estatal, agora, com o 

Estado desmantelado, é dos grupos sociais detentores dos meios de produção e concentradores 

de renda, que agravam cada dia mais as desigualdades. É preciso, portanto, reinventar o processo 

emancipatório; é preciso que, na ordem do dia do século XXI, os meios estatais como os não-

estatais sejam democratizados. É preciso instaurar uma Democracia Distributiva Estatal e Não-

Estatal para que este 'epistemicídio' das identidades e seus elementos caracterizantes sejam 

parados 

   

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

Atualmente o Estado ñ® um campo de batalha n«o reguladoò, ao mesmo tempo que as 

formas de fascismo social buscam por oportunidades para se perpetrarem ainda mais; em 

contraponto, as forças cosmopolitas precisam sempre estar a lutar para que suas democracias 

sejam de alta intensidade ï ñum conjunto de  esferas públicas não-estataisò. Boaventura de Sousa 

Santos acredita em um movimento e em um contra movimento principal para emancipar a sociedade 

atual de sua condição fascizante (manifestações do Sul do Global, presentes também no Norte 

Global). Ele denomina o movimento principal de "regresso do colonial e do colonizador", e o contra-

movimento, de "cosmopolitismo subalterno". O atual Estado está, como nunca esteve, presente nos 

processos de redistribuição social, porque, ao se tratar de um combate de vários matizes, participa 

diretamente dos critérios de inclusão e exclusão. Como solução, Boaventura de Sousa Santos 

entende que devemos compreender a emergência de uma democracia distributiva, porque o é 

estatal e não-estatal. E só, somente só, a tensão entre democracia e capitalismo poderá ser 
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reconstruída de maneira que não seja reduzida à democracia representativa quando ambas esferas 

(estatal e não-estatal) forem democratizadas ao mesmo tempo. E se não se der assim, para o autor: 

não fará sentido democratizar o Estado se a esfera não-estatal não for democratizada.  
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7.25 TÍTULO: A TRANSIÇÃO DEMOCRÁTICA E A JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO: A ESCOLHA 
BRASILEIRA 

 

Maria Eugenia Trombini16 

GT 7: Justiça e Direitos Humanos  

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Ao final dos conflitos marcados por crimes contra a humanidade e genocídio, a preocupação 

com o tratamento das violações cometidas e de seus responsáveis é objeto de interesse tanto 

daqueles que suportaram suas consequências, quanto da comunidade internacional que os 

observa. A justiça de transição surgiu na América Latina a fim de oferecer maneiras de lidar com o 

legado repressivo dos governos autoritários, porém contemporaneamente tornou-se mais genérica, 

passando a ser empregue nos episódios de transição pós-conflito. Entre os mecanismos que visam 

reconciliar a sociedade pós conflito figuram julgamentos, lustração, reparações às vítimas e 

comissões da verdade. É importante lembrar que ao final da violência, a situação é tal que a 

ausência de recursos institucionais e econômicos pode obstar o Estado de conduzir investigações 

e julgamentos imparciais sem comprometer outros aspectos da construção da paz, que comporta 

uma multiplicidade de elementos.  

  À parte dessa consideração de ordem formal, o conteúdo daquilo que se conhece como 

justiça pós conflito vem sofrendo críticas principalmente em vista da falta de pesquisas empíricas 

que comprovem a eficácia das práticas supracitadas (MENDELOFF, 2004, THOMS, 2010,). Os 

críticos aos efeitos da justiça pós conflito indicam seu potencial de agravar o ressentimento entre a 

população, insistindo em administrar o passado sem permitir que a sociedade siga seu rumo e deixe 

as feridas se fecharem.  

A crítica ao caráter de julgamentos e lustração como justiça dos vencedores, dirigida à parte 

perdedora, nos moldes da justiça retributiva, se entende, pois, tipicamente ocorrem no periodo que 

segue a vitória clara de uma das partes engajadas no conflito, por isso a preocupação com a 

imparcialidade das decisões de justiça, para evitar a dicotomia entre vítimas e criminosos. Em 

contrapartida, a reconciliação e o perdão são os principais objetivos da justiça distributiva, que visa 

adereçar as causas do conflito, sejam elas sociais, políticas, econômicas ou culturais, através de 

comissões de verdade, por exemplo. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Observar o caráter da transição democrática brasileira e a opção pela anistia nos anos que 

sucederam o final do período autoritário e o que mudou até 2011.  

                                                        
16 Acadêmica de Direito no Unicuriitiba e de Ciências Sociais na UFPR 
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3 METODOLOGIA 

 

 Analisar a Lei de Anistia Brasileira e o modelo de transição para a democracia adotado no 

Brasil pós-ditadura vis-à-vis a literatura crítica da justiça de transição. Será feito um cotejo da 

discussão da constitucionalidade da Lei de Anistia que se deu no STF em 2010, e da condenação 

do Brasil no mesmo ano pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos no Caso da Guerrilha 

do Araguaia tendo em vista a interpretação do direito a verdade e a consolidação da democracia. 

 

4 RESULTADOS 

 

 A transição negociada promovida entre os governos autoritários e civis deu o tom do modelo 

brasileiro e antecipou o que seria tolerável em termos de justiça pelas violações cometidas. Tanto 

quanto a reforma partid§ria, as elei»es relativamente livres e a anistia ñgeraram uma din©mica 

pr·priaò (CODATO, 2005) Apesar das discussões em torno da constitucionalidade da lei de 1979 e 

da condenação pela Corte Interamericana somente em 2011 uma nova via inseriu a alternativa da 

comissão da verdade para investigar as violações de Direitos Humanos ocorridas entre 18 de 

setembro de 1946 e 5 de outubro de 1988. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A concessão de anistia pode auxiliar na adesão dos rebeldes à paz e preveni-los de retomar 

a violência, o pacto da sociedade que culminou na Lei da Anistia no Brasil indica essa tendência. 

Não obstante, a impunidade, por sua vez, dá margem à crimes de vingança, deteriorando ainda 

mais a legitimidade do governo que estiver responsável pela transição. No caso brasileiro as 

discussões sobre a revisão da anistia e a criação da Comissão Nacional da Verdade por meio da 

Lei 12528 de 2011, demonstram a possibilidade de lidar com o passado traumático independente 

de quantos anos tenham passado, afinal crimes contra a humanidade tais quais os que aqui 

ocorreram são imprescritíveis. 

As comissões de verdade são próprias dos países em transição para a democracia, 

preocupados com a reconciliação no âmbito nacional, do que em países autoritários, interessados 

na repressão associada às penas. A existência ou não de comissões de justiça, tanto quanto da 

opção pela anistia, e o desenho que assumem, depende das decisões da elite política que conduz 

o processo de transição. Isso confirma o argumento de que o fator de maior relevância ao 

determinar a duração da paz é o modo que tal conflito terminou, não necessariamente a versão de 

justiça pós-conflito adotada (LIE, 2007). Também, a deficiência do sistema pós-conflito pode se 

dever a fatores como escolhas institucionais, decisões políticas e o estilo do término da Guerra, no 

nosso caso do periodo autoritário. (THOMS, 20010) 
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7.26 DEFESAS OU NEGAÇÃO DA CRIMINALIDADE? OS FUNDAMENTOS PARA A EXCLUSÃO 
DA RESPONSABILIDADE PENAL NA JUSTIÇA INTERNACIONAL: APLICAÇÃO E 
PERSPECTIVAS DA LEGITIMA DEFESA. 

 

  Autor: Maria Giulia Gaede Senesi, membro do Grupo de Iniciação Científica em Direito 

Internacional Penal, estudante de Direito e Relações Internacionais, estudante do curso de 

Relações Internacionais pelo UniCuritiba.     Email:mariagiuliags@hotmail.com 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

   

Internacionalmente, os debates relacionados aos padrões para excluir a responsabilidade 

criminal do réu foram bastante intensos durante a Conferencia de Roma, a qual fez a adoção do 

estatuto para o Tribunal Penal Internacional. Justamente pelo fato de que os crimes que estão sob 

a jurisdição desse tribunal, são os mais de natureza mais hedionda, a questão da possibilidade de 

invocar-se defesas para tais crimes se tornou um controverso tópico trazido para as discussões. Tal 

debate ficou ainda mais intenso, se considerar-se que estavam presentes na Conferencia diferentes 

perspectivas criminais nacionais, as quais deveriam ser reunidas para a criação de um mesmo 

estatuto. A adoção de um rol para defesas do acusado, mostrou que tal Estatuto, reconheceu a 

importância para o Direito Internacional Penal, de avançar em ambos os lados: da punição e 

acusação dos crimes, bem como a de defesa do réu. 

 

2 OBJETIVOS 

 

O presente artigo busca, portanto, enfatizar o reconhecimento de padrões para a exclusão 

da responsabilidade criminal e explanar que tal reconhecimento difere da simples negação de 

crimes da jurisdição do TPI. O recorte desses padrões para exclusão será focado no direito a 

legitima defesa, o qual não tem sua aplicação bem estabelecida, já que, por anos só era 

reconhecido no âmbito internacional quando realizado pelos Estados. Mostrar-se-á quando e como 

tal direito pode ser invocado, bem como as diferentes perspectivas que os tribunais internacionais 

adotam sobre tal tipo de defesa. Alem disso a proposta é mostrar que permitir defesas no Estatuto, 

não significa ignorar o terrível caráter dos crimes de jurisdição do TPI. Dessa forma mostrando que 

não é porque o TPI lida com os mais graves crimes, que os acusados terão de ser reconhecidos 

como culpados sem possibilidade de provar que a sua intenção não era criminal. Por fim evidenciar 

que uma visão diferente dessa, seria contraria com a evolução do direito penal internacional e dos 

direitos humanos.  
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3 METODOLOGIA 

 

 Para a realização da pesquisa buscou-se materiais em artigos, estatutos e codificações que 

pretendem acrescentar visões de diferentes perspectivas para o tema. Ao final será feito um 

panorama sobre a aplicação de exclusões de responsabilidade criminal, especificamente em 

relação a legitima defesa. 

 

4 RESULTADOS 

 

No direito penal, a legitima defesa é uma exclusão de responsabilidade bastante 

reconhecido. Historicamente, esse direito seria justificado pela urgência de uma situação, em que 

as leis autorizavam as vitimas a proteger elas mesmas. O reconhecimento no rol de defesas do TPI 

representou um avanço em relação aos outros documentos de direito penal internacional, 

diferenciando o TPI dos seus antecessores. No âmbito internacional porem, esse tipo de defesa 

tendeu a ser aplicada somente nas relações entre Estados. Entretanto a vertente internacional atual, 

adota a legitima defesa para a seara estatal como também para a individual. A adoção de tal 

fundamento para dentro do Estatuto de Roma gerou controvérsias, mas a partir da leitura do artigo 

31(c) faz-se uma diferença clara entre as duas noções individuais e a estatal. Todavia, mesmo com 

essas delimitações, vê-se que não há nenhum acusado que conseguiu reivindicar a legitima defesa 

com sucesso. Isso se dá pelo fato que a aplicação dessa defesa perante o TPI, só pode ocorrer em 

fatos que ocorreram com proporcionalidade e necessidade, sendo uma resposta para um ataque 

iminente e ilegítimo de uso de força. 

 

5 CONCLUSÃO 

  

O Estatuto de Roma deve ser visto como uma grande realização para o artigo 11 da 

Declaração Universal de Direitos Humanos, que garante a presunção de inocência. Portanto, ainda 

que o avanço em relação a acusação, no sentido de parar e se prevenir os mais terríveis crimes 

sob a Jurisdição do TPI, foi certamente positivo para a evolução desse ramo do direito, não se deve 

esquecer também dos direitos do acusado. A partir dessa pesquisa vê-se que o Estatuto teve 

sucesso em conseguir balancear a necessidade de punir crimes hediondos e respeitar os direitos 

fundamentais do individuo enfrentando uma justiça internacional, mas ainda tem um longo caminho 

para uma aplicação efetiva dessas defesas, principalmente no que tange a legitima defesa. 
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7.27 RELAÇÃO ENTRE O MÍNIMO EXISTENCIAL E A EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Orientação do professor Msc.  Luiz Gustavo de Andrade.  

Aluna da graduação em Direito, Centro Universitário Curitiba ï Faculdade de Direito Curitiba.  

Contato: marina.a.kossaka@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO  

 

O presente estudo aborda um tema bastante atual, sobre o qual há ampla produção 

doutrinária, que é a concretização dos direitos sociais mediante a atuação do Poder Judiciário no 

controle de políticas públicas.  Esse controle coloca, para alguns, em xeque o princípio da 

separação dos poderes, gravado no art. 2º da CF.  Também trata do conflito entre o mínimo 

existencial e a reserva do possível. Não se pretende, de forma alguma, esgotar o tema nem fornecer 

soluções, apenas suscitar a discussão sobre pontos relevantes.  

 

2 OBJETIVOS  

 

a) analisar a concepção de direitos fundamentais; b) Compreender o conceito de mínimo 

existencial; c) Definir como ocorre o controle jurisdicional de políticas públicas e a concretização 

dos direitos sociais.  

 

3 METODOLOGIA  

 

A pesquisa foi elaborada através da análise e interpretação de livros e artigos concernentes 

ao tema, elegendo, portanto, o método bibliográfico. 

 

4 RESULTADOS  

 

Direitos fundamentais e dos direitos fundamentais sociais: concepções gerais O texto 

constitucional promulgado em 1988 marcou a redemocratização do país e foi o primeiro, na história 

constitucional brasileira, a destinar um título específico aos princípios fundamentais, evidenciando 

a vontade do constituinte de tornar essas normas alicerces de toda ordem jurídica nacional.  Dentre 

esses princípios, que representam os valores mais caros da sociedade, destaca-se a dignidade da 

pessoa humana (CF art. 1º, III), também um dos objetivos da Ordem Econômica (CF art. 170), da 

qual decorre a idéia de vida digna e, consequentemente a noção de mínimo existencial. Toda a 

teoria dos direitos fundamentais foi edificada em torno desse princípio, que é inalienável e 

irrenunciável, enfim, inerente a todos os seres humanos.  Binenbjom, baseando-se em Rawls, 

leciona que os direitos fundamentais e as liberdades são inalienáveis e possuem um status 
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diferenciado em comparação com os demais direitos políticos.  Com a crise do Estado Liberal e a 

ascensão do Estado Social as Constituições passaram a ter um papel de destaque, com espaço 

reservado para os direitos sociais. Comparato afirma que os direitos sociais se concretizam através 

de políticas públicas: (...) os direitos sociais, ao contrário, têm por objeto não uma abstenção, mas 

uma atividade positiva do Estado, pois (...) só se realizam por meio de políticas públicas, isto é, 

programas de ação governamental. 

Os direitos sociais encontram-se alocados sob o t²tulo ñDos Direitos e Garantias 

Fundamentaisò. Todavia, o car§ter fundamental dos direitos sociais n«o ® reconhecido por toda a 

doutrina.   

Mínimo existencial e reserva do possível: Reserva do possível significa que há escassez de 

recursos, uma limitação para a efetivação dos direitos, pois os recursos disponíveis nos orçamentos 

públicos são insuficientes. Sobre o conceito de mínimo existencial, escreve o Ministro do STF Luís 

Roberto Barroso: (...) A doutrina contemporânea desenvolveu o conceito de mínimo existencial, que 

expressa o conjunto de condições materiais essenciais e elementares cuja presença é pressuposto 

da dignidade para qualquer pessoa. Se alguém viver abaixo daquele patamar, o mandamento 

constitucional estará sendo desrespeitado (...) 

O lastro do conceito de mínimo existencial é o princípio da dignidade da pessoa humana.  O 

controle jurisdicional de políticas públicas e a concretização dos direitos sociais Eduardo Cambi 

afirma que em países como o Brasil, com uma desigualdade social significativa, o papel do Poder 

Judiciário deve ser exercido na realização das disposições constitucionais.  Uma das críticas 

consiste na impropriedade do Judiciário de adentrar em questões orçamentárias.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O Judiciário ao interferir nessa seara, não extrapola suas atribuições, pelo contrário, é a 

única porta que o cidadão tem para bater levando seus anseios de ver concretizados aquilo que a 

CF enuncia como fundamental. A inação dos outros poderes levou a esse cenário e, caberá ao 

magistrado equilibrar a equação, garantir o mínimo existencial ante a falta de recursos.  
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7.28 A LEI FRANCESA 524/2010 E A LIBERDADE RELIGIOSA DAS MULHERES 
MUÇULMANAS  

 

Marina Kaminski, acadêmica de Relações Internacionais no UNICURITIBA   

(marina.kaminski7@gmail.com) 

    

1 INTRODUÇÃO   

 

O presente estudo visa analisar e tecer considerações acerca da proibição do uso véu 

integral em locais públicos na França, a partir de uma série de fatos, leis e declarações públicas 

que vinham reafirmando a separação total entre o Estado francês e qualquer princípio religioso. A 

partir disso, será analisado como a lei que entrou em vigor em 2011 viola o direito à liberdade 

religiosa e de expressão das mulheres muçulmanas que vivem naquele país, e como ela 

estabeleceu um marco diante de um contexto de nacionalismo, xenofobia e discriminação, em vista 

da busca de uma identidade europeia. Serão abordadas também opiniões de organizações e 

indivíduos que rejeitam a decisão do Estado francês, assim como relatos de mulheres muçulmanas.   

 

2 OBJETIVOS   

 

Relatar a  importância do conceito de  laïcité  na  história da República Francesa;  identificar 

o caminho  traçado  pelo Legislativo do país no que  tange  às  liberdades  religiosa e de expressão, 

especialmente dos muçulmanos, a partir dos anos 1990; analisar a lei 524/2010 que proíbe que as 

mulheres  muçulmanas cubram seus rostos em público; apresentar relatos  de mulheres 

muçulmanas que vivem na França, bem como de organizações e indivíduos que apoiam o direito à 

liberdade de escolha dessas mulheres.   

 

3 METODOLOGIA   

 

Análise de documentos oficiais do governo francês, bem como de notícias e discursos de 

figuras políticas, e de entrevistas com indivíduos que rejeitam a lei e organizações que apoiam o 

movimento.   

 

4 RESULTADOS   

 

Até o presente momento, fez-se um levantamento das leis e fatos que culminaram com a lei 

francesa 524 de 2010 e pretende-se salientar, ao término do estudo, que o direito fundamental da 

liberdade foi violado quando o Estado sobrepôs às liberdades religiosa e de  expressão  das 

mulheres muulmanas a preserva«o da  ideia de ñviver em sociedadeò e da segurana nacional, 

como afirmado pela Anistia Internacional, e que tais justificativas  dadas  pelo  Conselho 
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Constitucional  da  França  para  adotar  a  lei  podem  ser  consideradas superficiais em vista do 

direito que ela suprime. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

Considerando o contexto europeu das últimas duas décadas no que tange à imigração, 

pode-se afirmar que houve uma crescente rejeição aos costumes e práticas do imigrante, e ao 

próprio imigrante, que quanto mais sinais de alteridade mostrar e menos absorver os costumes 

ocidentais-cristãos, mais ele se expõe e torna-se evidente que ele não pertence àquela sociedade, 

pondo em xeque a unidade e integridade europeia. É com essa ideia que no governo do presidente 

Nicolas Sarkozy entra em vigor a lei que proíbe que indivíduos cubram a face totalmente em locais 

públicos, com o propósito explícito pelo próprio presidente de abolir tais práticas. Uma minoria das 

mulheres muçulmanas que acatam esta prática acaba por perder o direito de escolha, pois de 

acordo com o governo elas ameaçam o conceito francês-ocidental de liberdade. Assim sendo, a 

resposta que se quer oferecer com este estudo é de que a  lei, apesar de não elencar 

especificamente a prática religiosa de cobrir os cabelos, rosto e ombros por parte das mulheres 

muçulmanas, é discriminatória e viola o Direito Internacional dos Direitos Humanos e que a  

justificativa para sua  implementação é  fraca, visto que por muitas vezes  acabou  aprisionando  as  

muçulmanas  em  seus  domicílios,  como  será  retratado  nos  depoimentos das mulheres que 

tiveram que se adaptar à nova  lei, sejam elas francesas ou não.    
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7.29 ATIVISMO JUDICIAL E A (NÃO) VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE 
PODERES 

 

Estudo realizado no grupo de pesquisa ñA Hermen°utica Constitucional e a Concretiza«o dos 

Direitos Fundamentais na Pós-Modernidadeò, sob orienta«o do professor Luiz Gustavo de 

Andrade, de autoria do acadêmico afiliado ao Centro Universitário Curitiba (no curso de Direito)  

Mieko Nakamura (e-mail: mienakamura@hotmail.com). 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A separação de poderes é uma contribuição de Locke e Montesquieu, visto a necessidade 

de que órgãos distintos exerçam funções diferentes, decorrente do abuso de poder que os 

governantes podem cometer. Em suma, a separação de poderes foi criada como um meio de limitar 

e controlar aqueles que exercem atividades típicas de um Estado. 

A Constituição de 1988, consagrou a teoria da separação de poderes como um princípio 

previsto no art. 2º, que são divididos em três poderes: o Executivo, o Legislativo e o Judiciário. 

Superficialmente, a função do Executivo seria o de executar as leis, o Legislativo deveria cria- lá e 

o Judiciário concretizaria sua aplicação nos casos concretos. Entretanto, diante da atual inércia dos 

poderes Executivo e Legislativo, o Judiciário acaba exercendo funções que teoricamente não são 

suas ï que é conhecido por Ativismo Judicial. 

 

2 OBJETIVOS 

 

O principal objetivo deste artigo é demonstrar até que ponto há ou não violação de princípio 

constitucional.  

 

3 METODOLOGIA 

 

Tem como base a dialética e a leitura de textos de outros autores sobre o tema. 

 

4 RESULTADOS 

 

O resultado obtido até o momento demonstra que pode não haver violação a Princípio 

Constitucional, visto que um dos poucos meios em que a sociedade consegue ter seu direito 

observado (seja em face de outro particular ou do próprio Estado) é recorrendo ao Judiciário. E em 

determinados casos, a aplicação da lei ao pé-da-letra (stricto sensu) pode não ser suficiente para 

garantir um direito individual, sendo nesses casos em que o Legislativo e o Executivo não exercem 

suas funções, o Judiciário terá que julgar conforme o caso ï mesmo que possa estar praticando ato 

que não seja típico de sua função. 
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Outro resultado que decorre do anterior, demonstra que o Judiciário apenas está exercendo 

sua função - que é o de aplicar a lei no caso concreto. E esta aplicação precisa estar atualizada, ou 

seja, ela precisa fazer sentido com o contexto atual que vivemos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A principal consideração é de que o Judiciário apenas está cumprindo seu papel e por esse 

motivo não há violação a princípio. O Ativismo Judicial demonstra que é necessário que os poderes 

estejam atualizados, transformando e modificando a lei de acordo com a evolução da sociedade. 
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7.30 O ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A COMPETÊNCIA 
CRIMINAL PARA PROCESSAR O CRIME DE REDUÇÃO À CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE 
ESCRAVO 

 

Lucymara Ursola Turesso Zavolski17 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A Constituição da República estabelece logo no artigo 109, inciso VI, a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar os crimes contra a organização do trabalho.  No entanto, 

ainda reside, tanto da doutrina, quanto na jurisprudência, resistência em aplicar a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar o crime de redução à condição análoga à de escravo, 

previsto pelo Código Penal Brasileiro no artigo 149.  

Registra-se que no ano de 2006 o Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 398.041-6/PA, por maioria de votos, reconheceu a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar o crime em comento. Contudo, a matéria ainda não está 

pacificada, pois o Recurso Extraordinário nº 459.510 impugnou o acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, no qual foi declarada competente a Justiça Comum para julgar o ilícito penal 

de redução à condição análoga à de escravo. Nesse sentido, o Ministro Cezar Peluso, então relator, 

manifestou seu entendimento no sentido de que não haveria ameaça à organização do trabalho, 

muito menos interesse da União, não justificando, portanto, o reconhecimento da competência da 

Justiça Federal para processar esse tipo de ilícito penal18.   

 

2 OBJETIVOS 

 

Analisar o crime de redução à condição análoga à de escravo, para, posteriormente, passar expor 

os fundamentos utilizados pela jurisprudência para embasar o entendimento de que caberia à 

Justiça Federal a competência para processar e julgar o crime previsto no artigo 149 do Código 

Penal. 
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Humanos ï prepara«o para julgamentos simuladosò de 2014, do Centro Universit§rio Curitiba ï 
UNICURITIBA, líder: professora Msc. Heloisa Fernandes Câmara. Graduanda do 8º período em Direito pelo 
Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA. E-mail: lucymaraturesso@gmail.com 
18 UOL. STF volta a discutir competência para julgar trabalho escravo. Disponível em: 
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trabalho-escravo/ Acesso em: 25 fev. 2014. 
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3 METODOLOGIA 

 

A pesquisa terá como fundamento análise de jurisprudência, artigos científicos e obras 

relacionadas ao tema pesquisado, bem como a utilização de dispositivos legais, em especial, 

Constituição da República e Código Penal Brasileiro. 

 

4 RESULTADOS 

 

De início, cabe realçar que vários elementos na construção da argumentação utilizada pelos 

ministros no momento do julgamento do RE nº 398.041, foram identificados como imprescindíveis 

para compreensão desse entendimento jurisprudencial que ainda está em fase de consolidação.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

  A divergência jurisprudencial concernente à competência criminal para processar o crime 

de redução à condição análoga à de escravo é prejudicial tanto para o jurisdicionado, na medida 

em que afronta a garantia do juiz natural, quanto às instituições (em especial, o Ministério Público 

Federal) que estão engajadas na erradicação da prática do trabalho escravo contemporâneo. 

 Desse modo, vale ressaltar que o entendimento que se alinha a proteção dos direitos 

humanos é de que cabe à Justiça Federal processar e julgar o crime de redução à condição análoga 

à de escravo, tendo em vista que o fundamento da República Federativa do Brasil é a dignidade da 

pessoa humana (art. 1º. Inciso III, CR), bem como tal competência tem previsão expressa pela 

Constituição da República, precisamente no artigo 109, inciso VI.  
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7.31 A DESCONSTRUÇÃO FILOSÓFICA DOS DIREITOS HUMANOS 

  

Líder do Projeto: Professora Msc. Heloisa Fernandes Câmara. 

Monique Bittencourt Medeiros 

Graduanda em Direito pelo Centro Universitário Curitiba ï UNICURITIBA 

momobitt@gmail.com 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Em que pese os Direitos Humanos terem proporcionado ao longo da história diversas 

garantias e conquistas político-sociais; também foram o argumento para que grupos, os quais 

detinham o domínio de sua linguagem, alcançassem e mantivessem o poder. O pensamento 

anteriormente exposto é, em linhas gerais, a essência para a elaboração da filosofia crítica dos 

Direitos Humanos, bem como a desconstrução teórica destes. As transformações políticas e 

intelectuais ao longo da história redundaram na consolidação dos Direitos Humanos. Contudo, 

também revelaram uma crise nos fundamentos da linguagem destes, vez que se demonstraram 

ineficientes na salavaguarda dos seres humanos indistintamente. Diante deste novo panorama, a 

filosofia moderna e contemporânea dedicou-se a identificar zonas cinzentas no discurso advindo 

dos Direitos Humanos, elaborando variadas teses as quais concretizaram uma sólida crítica.  

 

2 OBJETIVOS 

 

O presente trabalho tem o escopo de analisar como os Direitos Humanos podem ser 

utilizados para justificar formas de intervenções políticas e jurídicas, através de uma perspectiva 

histórico-filosófica. 

 

 3 METODOLOGIA 

 

O atual artigo possui uma metodologia estritamente teóricas, utilizando-se como fonte 

revistas científicas, livros e artigos sobre o tema. 

 

4 RESULTADOS 

 

Nos últimos séculos as mudanças políticas, sociais e culturais prepararam um terreno fértil 

para o desenvolvimento de um pensamento contraditório aos Direitos Humanos no presente. Dentro 

desta perspectiva, foram de vital importância para a formulação de uma teoria crítica aos Direitos 

Humano, ainda na modernidade, as ñReflexões sobre a Revolução da Françaò, de Edmund Burke  
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e ñA Quest«o Judaicaò de Karl Marx. Mais próximo à contemporaneidade,  a Biopolítica de Michel 

Foucault e a lógica do Império de Antonio Negri e Michael Hardt formaram as bases para uma crítica 

madura na atualidade. Por fim, constituem-se baluartes desse pensamento inovador sobre Direitos 

Humanos Slavoj Ģiģek e Costas Douzinas, os quais disp»e de diversos trabalhos que apontam para 

a existência de contradição entre a realidade e a linguagem dos Direitos Humanos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Através desse trabalho fica evidente que o paradoxo dos Direitos Humanos é devido às 

zonas cinzentas que possui, isto é, liames estrategicamente não delimitados que dão margem à 

exclusão de grupos ameaçadores à ordem estabelecida pelos dominantes. Não se deve ignorar, 

contudo, que o seu ideal criador, consistente em protegem o homem contra as arbitrariedades do 

Estado foi um marco histórico importante da modernidade. Como também, deve-se reconhecer a 

importância da criação de uma ordem institucionalizada de Direitos Humanos para a existência 

digna de cada pessoa. Contudo, atenta-se que desde as revoluções políticas da Idade Moderna, 

até as invasões militares na era global, a linguagem dos Direitos Humanos foi criada com margens 

opinativas subjetivas e enquanto se mantiver essa estrutura, será utilizado para o domínio e não 

para a proteção. 

 

REFERÊNCIAS 

 

DOUZINAS, Costas. O fim dos Direitos Humanos. São Leopoldo: Unisinos, 2009.  
 
HARDT, Michael; NEGRI, Antonio, Império. 5. ed. Rio de Janeiro: Record, 2003. 
 
MARX, Karl. A Questão Judaica. 5. ed. São Paulo: Centauro, 2000. 
 
ĢIĢEK, Slavoj. Contra os Direitos Humanos. Meditações, Londrina, vol. 15. Jan-Jun. 2010. 
Disponível em: <http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/mediacoes/article/view/ 6541/5947>. 
Acesso em: 09 out. 2014. 
 
 

 

 

 

 

 

  



237 
 
7.32 A ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO NA CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS 

 

Orientação do professor Luiz Gustavo de Andrade, de autoria do acadêmico deste Centro 

Universitário Curitiba (UNICURITIBA)  

Rodrigo Cunha Ribas, rodrigocunharibas@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Em que pese os direitos fundamentais terem recebido uma tutela constitucional (Título II da 

CF), eles não têm sido devidamente concretizados. Assim, cumpre encontrar um meio pelo qual 

esses direitos sejam efetivados, isto é, concretizados. 

Para tanto, é necessária uma análise do princípio da separação de funções, também conhecido 

como princípio da separação de poderes, para a partir dele delimitar quais são as funções precípuas 

de cada um dos Poderes e averiguar se eles estão cumprindo-as. 

Logicamente, essa breve análise resultará na conclusão de que infelizmente os Poderes Legislativo 

e Executivo não vêm realizando aquilo que deles se espera, momento no qual será conveniente o 

questionamento acerca da possibilidade de o Poder Judiciário, direta ou indiretamente, dar 

cumprimento às funções desses dois Poderes, sobretudo no que tange à concretização dos direitos 

fundamentais. 

Sobre essa possibilidade serão analisadas duas correntes de pensamento, as quais 

divergem entre si: o procedimentalismo e o substancialismo. 

Após, caso se considere que é possível a concretização de direitos fundamentais pelo Poder 

Judiciário, mesmo quando precipuamente isso caberia ao Poder Legislativo ou ao Executivo, será 

imprescindível enfrentar a árdua tarefa de encontrar os limites desse tipo de atuação jurisdicional, 

sobretudo quando ela se der por meio de tutelas coletivas. 

 

2 OBJETIVOS 

 

O presente estudo tem por objetivo geral analisar a possibilidade de o Poder Judiciário atuar 

na concretização dos direitos fundamentais. 

Seus objetivos específicos são verificar a possibilidade de essa atuação jurisdicional se dar 

por meio das tutelas coletivas, bem como tentar encontrar as limitações para tal atuação. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A metodologia adotada no presente estudo é a dialética somada ao método dedutivo. 
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4 RESULTADOS 

 

Os principais resultados obtidos com a pesquisa até aqui são a constatação de que os 

Poderes Legislativo e Executivo não estão cumprindo, de forma adequada, suas funções 

constitucionais precípuas (respectivamente, legislar e administrar), na medida em que os direitos 

fundamentais carecem de concretização. 

Outra constatação é que esses são direitos subjetivos da população, não meras exortações 

aos Poderes incumbidos de sua concretização. 

Disso se inferi que, quando o Poder Judiciário atua na concretização desses direitos, não 

estar§ exercendo nenhum ñativismo judicialò, mas t«o somente cumprindo sua fun«o prec²pua, qual 

seja a aplicação da norma ao caso concreto. 

Com isso é possível deduzir, também, que as tutelas jurisdicionais coletivas são um 

interessante meio de concretização dos direitos fundamentais, mas que é justamente nessa forma 

específica de atuação do Judiciário que a preocupação em lhe impor um limite deve ser maior, 

sobretudo para evitar-se que sejam proferidas decisões judiciais impossíveis de ser cumpridas. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

Até aqui, as principais conclusões obtidas com o presente estudo são de que, em regra, a 

concretização dos direitos fundamentais pelo Poder Judiciário é imprescindível e não fere o princípio 

da separação de funções, e que, quando for viável, essa atuação jurisdicional deve se dar de modo 

coletivo, para, dentre outras razões, garantir que determinadas demandas, que de outras maneiras 

não seriam levadas ao Judiciário, possam ser tuteladas. 
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7.33 O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA E SUA APLICAÇÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA 

 

Orientação do professor Francisco Cardozo Oliveira, de autoria do acadêmico deste Centro 

Universitário Curitiba (UNICURITIBA)  

Rodrigo Cunha Ribas, rodrigocunharibas@gmail 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Com a relativização do dogma liberal pacta sunt servanda, o princípio da boa-fé objetiva 

assume papel indubitavelmente importante nas relações contratuais. 

Sendo assim, é imprescindível obter uma correta compreensão desse instituto, analisando-se, 

primeiramente, sua diferença com relação à boa-fé subjetiva, a qual, em verdade, não se trata de 

um princípio.  

A boa-fé objetiva, além de ser um princípio, é, também, uma cláusula geral, a qual, por sua 

vez, trata-se de uma técnica legislativa que confere à jurisprudência um determinado protagonismo; 

daí porque é de suma importância averiguar como o princípio da boa-fé objetiva tem sido aplicado 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

A escolha dessa Corte se justifica na medida em que a ela incumbe à interpretação final 

acerca das normas federais, como é o caso da boa-fé objetiva, que ingressou no ordenamento 

jurídico brasileiro com o advento do Código Civil. 

Em razão desse protagonismo judicial quando da aplicação do princípio da boa-fé objetiva, 

é necessário obter uma compreensão mínima acerca da interpretação jurídica. 

Ainda, o presente estudo buscará proceder a uma análise das funções da boa-fé objetiva, 

bem como verificar as consequências do seu descumprimento e em qual momento da relação 

contratual ele pode ocorrer. 

 

2 OBJETIVOS 

 

O presente estudo tem por objetivo geral analisar a aplicação do princípio da boa-fé objetiva 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Seus objetivos específicos são compreender esse princípio, bem como as consequências 

do seu descumprimento. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A metodologia adotada para o alcance do desiderato deste estudo é a dialética. 
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4 RESULTADOS 

 

Em que pese o presente estudo encontrar-se, ainda, em uma fase inicial, por meio dele já 

foram obtidos alguns resultados, os quais serão aduzidos a seguir. 

O primeiro resultado relevante obtido foi a distinção entre o princípio da boa-fé objetiva e a 

boa-fé subjetiva. Esta diz respeito, em suma, à ignorância do sujeito quanto ao direito, ao passo 

que aquela enuncia uma norma de comportamento de leal. Em outras palavras, a boa-fé objetiva 

implica um agir, enquanto a boa-fé subjetiva implica, em regra, um desconhecer. 

Também já é possível constatar que o princípio da boa-fé objetiva deve ser observado antes, 

durante e após o contrato, a despeito de o artigo 422 do Código Civil, dispositivo no qual ele foi 

positivado no ordenamento jurídico brasileiro, fazer menção apenas às fases de conclusão e 

execução do contrato. 

Esse entendimento decorre da concepção de Clóvis do Couto e Silva de obrigação como 

processo, isto é, o complexo de atos interligados e necessários que se dirigem ao adimplemento do 

contrato, que é o desiderato último de qualquer relação contratual19. 

Finalmente, em que pese ainda não ter sido feita uma análise das funções da boa-fé objetiva, 

já é possível enumerá-las: (i) cânone hermenêutico-integrativo do contrato; (ii) norma de criação de 

deveres jurídicos; (iii) norma de limitação ao exercício de direitos subjetivos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

Consoante já foi observado, o presente estudo encontra-se em fase incipiente, de modo que 

a única conclusão a que se pode referir neste momento diz respeito à indubitável importância da 

boa-fé objetiva no direito obrigacional contemporâneo, haja vista que ela impõe uma postura ativa 

aos contratantes, a fim de alcançarem os fins colimados pelo contrato entre eles estabelecidos. 
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7.34 ATIVISMO JUDICIAL NAS POLIÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE. 

 

Orientação do professor Luiz Gustavo de Andrade, de autoria do acadêmico deste Centro 

Universitário Curitiba (UNICURITIBA)  

Rodrigo Luiz Armelin Corso, o qual tem o seguinte e-mail para contato: 

corsorodrigo@hotmail.com. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 O presente estudo tratará, a princípio dos direitos fundamentais e suas divergências 

conceituais como também será feita uma análise histórica de sua concretização. Dando principal 

aten«o ao direito fundamental a sa¼de que est§ previsto no t²tulo VIII ñda ordem socialò, de forma 

mais especifica na seção II, a partir do artigo 196 da Constituição Federal.  

 Será analisado a separação de poderes, entre legislativo, judiciário e executivo. Quais suas 

funções típicas e atípicas no ordenamento brasileiro. 

 Será dado atenção especifica ao legislativo e ao executivo, no tocante a políticas públicas, 

principalmente no que se refere ao direito a vida, consequentemente o direito a saúde. E quando 

os poderes citados, não conseguirem por omissão ou incompetência colocar em prática essas 

políticas públicas, em especial o direito fundamental a saúde, como por exemplo, o direito a um 

remédio ou a um tratamento médico, o cidadão acaba tendo que recorrer ao judiciário para fazer 

valer seus direitos fundamentais. 

 

2 OBJETIVOS 

 

O objetivo principal deste estudo é analisar se é legitimo judicializar direitos fundamentais e 

qual o impacto financeiro decorrente desta prática, levando em conta o gasto com tratamentos (até 

mesmo no exterior), leitos em hospitais particulares, remédios, o judiciário e por vezes a defensoria 

pública. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A metodologia adotada no presente estudo será doutrinaria e jurisprudencial. 

 

4 RESULTADOS 

 

 Os resultados até aqui obtidos com o estudo, é a notória deficiência do executivo e legislativo 

em atender a demanda mais básica e necessária do cidadão, a saúde, em consequência a vida. 
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 Com postos de saúde precários, tendo uma lista de remédios fornecidos pelo SUS restrita, 

com hospitais sem infraestrutura para atender a população, sendo constatado, até a falta de macas 

para pacientes, e em alguns casos o posto de saúde está pronto, com equipamentos novos, mas 

pela vontade política acaba ficando fechado. 

 Neste cenário, surge a procura pelo judiciário, para fazer cumprir o que está previsto na lei, 

para que as pessoas tenham dignidade em um momento t«o complicado, surgindo assim o ñativismo 

judicialò, que visa concretizar esses direitos onde o Estado ® ineficiente, criando assim um grande 

problema orçamentário para o Estado. Por exemplo é destinado determinada quantia para a saúde, 

mas o judiciário determina um tratamento que terá um custo considerável, assim extrapolando o 

oramento previsto. Caindo assim no debate ñm²nimo existencial x reserva do poss²velò 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

Até o presente momento, foi constatado que o ñativismo judicialôô ® fundamental para a 

concretização desses direitos fundamentais, pois sem ele ficaríamos a mercê do Estado e 

consequentemente desassistidos. É importante salientar que a vida é precursora dos demais 

direitos fundamentais, sendo assim deve ser assegurada com políticas públicas eficientes por parte 

do Estado.  
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7.35 O ATLETA PROFISSIONAL E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

 
Autor: Shailan Harsadbhai Patel 

 
1 INTRODU¢ëO 

 O presente trabalho, primeiramente, tem por objetivo geral apresentar uma analise do direito 

desportivo no âmbito nacional e internacional, enquanto os direitos fundamentais dos atletas 

profissionais e como eles são tratados pelos seus times e clubes perante estes direitos, 

principalmente o direito a dignidade humana. Segundo, aprofundar em como os contratos 

milionários são regidas e a proteção trabalhista que os atletas profissionais tem através de suas 

clausulas contratuais. Por fim, estudar como como seria as vias usadas para defender os seus 

direitos perante violação da principio de dignidade humana do atleta profissional. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Apresentar o percurso histórico de amadorismo a profissionalismo em esportes nacionais e 

internacionais; Analisar a relação entre os direitos fundamentais e o direito desportivo enquanto a 

dignidade humana do atleta profissional; Refletir sobre o papel dos contratos dos atletas 

profissionais e se ofende os princípios de direito constitucional e do direito de trabalho; Discutirá 

sobre as temas atuais no direito desportivo perante recém conflitos em racismo, discriminação e 

homossexualidade e como os atletas profissionais pode se defender e ser protegido contra as 

eventuais agressões e agressores; Questionar a validade dos contratos internacionais dos atletas 

profissionais e de qual Justiça tem competência para resolver conflitos contratuais; Comparar as 

legislações do direito desportivo no varias países de América do Sul a Europa; Propor possíveis 

soluções para resoluções de conflitos contratuais e ofensas contra a dignidade humana dos atletas 

profissionais. 

 

3 METODOLOGIA 

Para a realiza«o da pesquisa ser§ utilizado o m®todo te·rico-bibliogr§fico, pela qual ser«o 

aplicados textos constantes de livros, artigos e publica»es jur²dicas no geral, bem como pesquisas 

jurisprudenciais pertinentes ao tema. Abordar-se-§ o tema atrav®s do m®todo dedutivo e dial®tico, 

ou seja, a partir do um estudo comparado sobre a defini«o e aplica«o das garantias constitucionais 

e direitos fundamentais, far-se-§ a abordagem sobre os direitos dos atletas profissionais enquanto 

os seus contratos do trabalho como os equipes e clubes profissional e as consequ°ncias para 

sustentabilidade do ramo empresarial, enfim, adentrar na problem§tica acerca dos aspectos 

anteriormente apresentados. Nesse analise, tamb®m, ser«o realizadas compara»es entre as 

correntes e entendimentos nacionais e internacionais sobre a tema. 
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4 RESULTADOS 

 O tema da globaliza«o n«o ®, para n·s, um tema f§cil. Fora todas as complexidades 

inerentes ao pr·prio estudo da sociologia ï que, para n·s, potencializam-se, na medida em que 

somos acostumados ao estudo da dogm§tica e da filosofia da linguagem ï bem apontada por ABILI 

LĆZARO CASTRO DE LIMA, de que a ñ...globaliza«o teve v§rias concep»es ao longo do tempoò. 

Mas n«o s· ao longo do tempo encontramos essas v§rias concep»es. Atualmente, bem lembra o 

professor de Sociologia do Direito da UFPR, apoiando-se em LISZT VIEIRA, h§, ao menos, cinco 

dimens»es da globaliza«o. S«o elas a econ¹mica, a pol²tica, a social, a ambiental e a cultural.20 

 Al®m de n«o clarear o fen¹meno, parece-nos que tais met§foras confundem aquele que tem 

por objetivo compreender a globaliza«o. Discordamos, portanto, do entendimento de OCTAVIO 

IANNI, principalmente quando este tenta justificar a utiliza«o das met§foras no discurso cient²fico. 

De qualquer forma, tomemos as li»es metaf·ricas e tentemos traduzi-las, buscando identificar o 

que nelas h§ de real. Com base em v§rias concep»es, ABILI LĆZARO CASTRO DE LIMA constr·i 

o tipo ideal de globaliza«o que, em seu ver ñ...implica uma crescente interconex«o em v§rios n²veis 

da vida cotidiana a diversos lugares long²nquos no mundoò.21 Pois bem, devemos partir, ent«o, para 

a an§lise, ainda que breve, das dimens»es da globaliza«o, citadas, num primeiro momento, na 

introdu«o desse artigo.  

5 CONSIDERA¢ìES FINAIS 

 Portanto, percebermos que uma das consequências da globalização é o esvaziamento das 

fronteiras, que colabora para o declínio do Estado-nação. Lembremo-nos que as características 

mais expressivas do Estado-nação são a territorialidade e a soberania. Sobre esse tema, 

encontramos excelente explanação em JOSÉ EDUARDO FARIA.22 Diante exposto, vemos que a 

globalização e seus dimensões estão presentes no esporte mundial através dos contratos 

milionários dos atletas profissionais, o super-fatuarção das organizações, como FIFA e o IOC, 

durante os seus eventos, a compra e venda de crianças entre clubes de futebol nacional e 

internacional e finalmente o papel das multinacionais que estão atras destes eventos, os 

patrocinadores, como Nike, Adidas, Coca-Cola e varias outras megaempresas.  

                                                        
20
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causadas no plano político-jurídico. Porto Alegre : SAFE, 2002, p. 11-12.  

 

21
 ABILI LÁZARO CASTRO DE LIMA. Globalização econômica, política e direito: análise das mazelas 
causadas no plano político-jurídico. Porto Alegre : SAFE, 2002, p. 126-127.  

 

22
 O direito na economia globalizada. São Paulo : Malheiros, 2000, p. 16-39.  
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7.36 A LINGUAGEM JURÍDICA E O ACESSO À JUSTIÇA: APARTHEID DA INFORMAÇÃO? 

 

 Stheffanne Serra Paraná Rodrigues -  yumefb@gmail.com  

Graduanda no curso de Direito ï UNICURITIBA  

 

 

1 INTRODUÇÃO  

  

As insurgências de movimentos sociais em prol da igualdade e da participação cidadã plena 

no pós-modernismo evidenciaram o uso da linguagem técnica e de sua complexidade como forma 

de elitização do conhecimento necessário ao exercício de direitos e deveres. Os teóricos do direito 

à época esperaram a superação da visão positivista e dogmática em prol de uma visão zetética ï 

ou seja, as transformações sociais como fonte das normas e cujas interpretações sejam 

transdisciplinares. Todavia, o Direito ainda é uma área que preserva e reproduz a complexidade e 

a tecnicidade em sua linguagem. Como resultado, a sociedade não consegue compreender nem 

acessar seus direitos e cumprir seus deveres, ficando dependente de profissionais da área ï mas 

que também não entendem por completo sua atuação ï e os estudantes não conseguem formular 

um pensamento crítico, posto que seu ensino seja constante de mimetização e repetição. Assim, 

este trabalho se propõe a expor o avanço histórico da linguagem jurídica e a compreender as críticas 

feitas diante da realidade que se apresenta além disso, destina-se a apresentar quais ações, tanto 

internas quanto internacionais, são realizadas em prol de aproximar, novamente, o Direito e sua 

linguagem à sociedade.  

 

2 OBJETIVOS  

  

Apresentar o percurso histórico da linguagem jurídica através de Weber e Habermas, 

enquanto principais estudiosos da ligação do Direito com as relações sociais, do ponto de vista do 

positivismo e do pós-modernismo; apontar as complexidades existentes na linguagem jurídica e 

seus reflexos para o ensino, a prática e o exercício de cidadania; apresentar as ações praticadas 

no Brasil e no mundo, em prol da simplificação do Direito para o acesso à justiça.  

 

3 METODOLOGIA  

 

  Leitura de livros e artigos a respeito do tema; consulta à Exposição de Motivos do Projeto 

do Novo Código de Processo Civil; acesso às páginas referentes à temática com os artigos 

publicados por juízes, os precursores do movimento pela simplificação no Brasil; análise de 

pesquisas realizadas no Judiciário como meio de mostrar a dificuldade e complexidade da 

linguagem no dia-a-dia.  
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4 RESULTADOS  

  

  Da pesquisa, foi possível perceber que a tecnicidade e complexidade da linguagem do 

Direito trazem consequências que não só alcançam toda a relação do sistema Judiciário e das 

relações sociais em si, como se enraíza na cultura e no ensino, sendo repassado aos futuros 

operadores do Direito, sem que mestre e aluno entendam o que reproduzem. Assim, o Direito se 

tornou uma ferramenta para afastar a informação da sociedade e privilegiar apenas aqueles que 

atuam diretamente  com o Direito, de forma que o indivíduo  comum  não entende  e não tem acesso, 

por si só, de  quais são os seus  direitos, consequentemente não compreendendo  seus deveres e, 

portanto, não se torna um cidadão ativo, ficando à mercê de leis e juristas para alcançar suas 

pretensões mais simples e rápidas ï mas ainda assim, sem entender o que foi dito, escrito e 

produzido. Por outro lado, como demonstra uma pesquisa realizada pela Dra. Samene Batista 

Pereira Santana, 75% dos estudantes e profissionais da área possuem dificuldade de interpretação 

e compreensão com peças processuais, em especial com terminologias latinas. Ora, se tanto os 

futuros quanto os atuais juristas admitem que não entendem o que estão produzindo ou lendo, se 

infere que as demandas processuais, por si só, caminham longe de quem as deveriam conduzir, 

podendo concluir que os princípios do devido processo legal, de ampla defesa e dignidade humana 

se perdem com a mimetização. Não obstante, o pensamento crítico do Direito se torna um estudo 

reduzido, posto que quase todos concordam que a linguagem jurídica é difícil, porém não se sabe 

como separar a tecnicidade inerente de uma ciência (tal qual a Medicina, a Psicologia e tantas 

outras áreas as possuem), da pura estética e opressão linguística, tal é a reprodução inconsciente.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

É possível concluir, até então, que é preciso movimentos sociais em prol da simplificação 

da linguagem jurídica, a fim de se ter um amplo acesso aos serviços públicos e à justiça.  A 

informação contida no Judiciário e nos documentos públicos não são voltados para seus 

operadores, mas sim para à sociedade que deles recorre para obter seu conhecimento de 

cidadania. Assim, não basta apenas a legislação ou um movimento interno de magistrados em prol 

da modificação da linguagem jurídica: é preciso ocorrer modificações nos sistemas de ensino, 

introduzindo a visão crítica ao sistema atual, e revisar os documentos produzidos, a fim de todos os 

seus receptores o compreendam. Observando este contexto de parceria da sociedade com os 

poderes públicos, retoma-se os movimentos sociais que mostraram ser possível alcançar este 

objetivo: o principal movimento em prol da clareza linguística surgiu em 1979 na Inglaterra, 

denominado Plain English Campaign, em que centenas de documentos públicos oficiais foram 

analisados, modificados e republicados de forma mais clara, permitindo o acesso por toda a 

população, sem necessidade de intermediários. Já em Portugal, foi lançado o Português Claro, em 

que uma prestadora de serviços foi criada exatamente para qualificar os profissionais de todas as 
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áreas para a diminuição da complexidade, bem como faz modificações de contratos e documentos 

públicos, para que a população possa entender e, consequentemente, concordar ou contestar o 

que ali consta.  
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7.37 A EDUCAÇÃO PARA A PAZ SOB A ÓTICA DO MULTICULTURALISMO, DA 
TRANSDISCIPLINARIDADE E DOS CONHECIMENTOS ñNëO-CIENTÍFICOS 

 

Thaís Langner Bonfim 

Acadêmica de Relações Internacionais no UNICURITIBA 

thaislangner@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A educação para a paz é embasada na educação para os direitos humanos, incentivada 

pela Organização das Nações Unidas (ONU) pelo reconhecimento e respeito aos direitos de cada 

indivíduo conquistados historicamente, para que assim, cada um, ao ter o conhecimento sobre os 

direitos fundamentais que possui, possa reivindicá-los em qualquer situação. 

Vista sob a ótica do multiculturalismo do professor Boaventura de Sousa Santos, é possível 

enxergar toda a dimensão cultural capaz de complementar as visões acerca dos direitos humanos 

e assim criar um olhar cosmopolita, com o objetivo maior de criar condições para o diálogo 

intercultural. Esse olhar cosmopolita é uma fórmula que conversa com a educação para a paz, uma 

vez que promove um olhar crítico em relação à incompletude inerente das diferentes culturas, 

começando pela qual o indivíduo está inserido. 

Da mesma forma, a cr²tica constru²da no ñManifesto da Transdisciplinaridadeò pelo f²sico 

Basarab Nicolescu, a qual pode ser complementada por outro físico, Fritjof Capra, que mostra a 

problemática da incompletude da cultura ocidental na vida cotidiana das pessoas, atingindo o nível 

do inconsciente coletivo e criando a crise social na qual se vive hoje, é uma ótima oportunidade de 

mostrar caminhos diferenciados para aquilo que atende às novas necessidades dessa sociedade, 

para que se torne cada vez mais atenta a questões metafísicas em detrimento das materialistas. 

A busca pelo conhecimento nos moldes científicos e ocidentais, com sua rigidez normativa 

e sua necessidade de provas empíricas e sendo esse o pré-requisito necessário para se serem 

aceitáveis, acaba transformando a realidade testada e aprovada como a única verdade concebível. 

É nesse sentido que a educação para a paz mostra caminhos que vão mais de encontro ao indivíduo 

e sua compreensão intrínseca. Mostra como as artes são capazes de demonstrar os anseios 

profundos e próprios de cada pessoa que, numa análise mais aprofundada, possibilita a visão de 

que a insatisfação não vem apenas de um único ser analisado, mas sim de todo o grupo que o 

rodeia, e, simplificadamente, é um anseio de toda a sociedade. Igualmente, temos os 

conhecimentos religiosos, que ao não serem usados de forma manipulativa, mostra caminhos para 

o ser humano se identificar com seus iguais e procurar conhecer mais a si mesmo. E, finalmente, 

há saberes considerados excêntricos e repelidos pela fechada ciência ocidental, em especial a 

astrologia, que, em sua divulgação simplória e maciça por parte de leigos, desconsidera o grande 

arsenal de conhecimento sobre os indivíduos e a sociedade. Como disse o psicólogo C. G. Jung: 
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ña astrologia representa a soma de todo o conhecimento psicol·gico da Antiguidadeò e ® justamente 

nessa visão que se busca construir a presente pesquisa. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Buscar, por meio da educação para a paz, diretrizes e formas de abordar a temática de 

direitos humanos de uma maneira que abranja a maior diversidade cultural, o que é possível através 

de uma ótica multicultural, transdisciplinar e usando conhecimentos renegados pela ciência 

ocidental. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A presente pesquisa se pautará pela análise bibliográfica, artigos acadêmicos e demais 

obras referentes ao tema. De forma complementar, será realizada uma análise do próprio grupo de 

iniciação científica e sua experiência em educação e cultura para os direitos humanos.  

 

4 RESULTADOS 

 

De forma complementar ao objetivo do grupo de pesquisa em inicia«o cient²fica ñEduca«o 

para a Paz: £tica, Cidadania e Direitos Humanosò, este artigo mostrar§, de forma sucinta, os 

resultados das análises feitas por acadêmicos e do professor orientador, através do contato com 

novas fontes de saber e convidados que vinham a agregar o conhecimento científico, artístico e 

cultural. Sob o olhar cosmopolita do multiculturalismo e da transdisciplinaridade, a abordagem é de 

que todas as informações se tornavam relevantes e culminavam na indignação para com as 

instituições sociais pré-estabelecidas. Aspectos críticos foram trabalhados depois de encontrados 

os problemas através das conversas e práticas realizadas em grupo e chegou-se a algumas 

conclusões válidas para um novo ponto de vista sobre o ensino superior. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A educação para a paz pode se ensinar através das mais variadas metodologias, aplicáveis 

para cada tipo de grupo. De maneira crítica, as práticas sociais resultantes do acompanhamento do 

grupo mostram que o conhecimento foi absorvido como uma possibilidade de transformação da 

sociedade na qual se está inserido.  

É dessa forma que toda a pesquisa teórica realizada vem de maneira a legitimar e incentivar 

práticas que levam à consciência da necessidade da educação para a paz, sempre procurando o 

equilíbrio entre os saberes científicos e os não-científicos.   
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7.38 O TRÁFICO DE MULHERES NA EUROPA CENTRAL E ORIENTAL 

 

Autora: Thâmisa Gonzalez de Oliveira / thamy.gonzalez@hotmail. 

Centro Universitário Curitiba.  

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho visa analisar o importante tema que, infelizmente, ainda está muito 

presente nos tempos modernos: o tráfico de mulheres. Porém, será abordado apenas com um 

enfoque na Europa Central e Oriental 

 

Palavras-chave: tráfico de mulheres, Europa Central e Europa Oriental.   

  

2 OBJETIVO  

 

Analisar a problemática do tráfico de mulheres na Europa Central e Oriental.   

 

3 PROBLEMA  

 

Quais são os motivos que levam as mulheres a serem traficadas e submetidas à Escravidão 

sexual?  

 

4 REFERENCIAL TEÓRICO   

 

O presente estudo possui como fundamento a análise de textos, artigos e obras 

relacionadas ao tema pesquisado.  

 

5 RESULTADOS   

 

As mulheres que são traficadas na Europa vêm, principalmente, de países conhecidos como 

ñfornecedores", ¨queles do leste europeu como a Ucr©nia, a R¼ssia, atr§s de promessas de 

trabalhos em pa²ses ñdestinat§rios" como a França, a Itália, por exemplo.  A prostituição e o tráfico 

de mulheres acontecem, pois ñhomens de neg·ciosò as veem como coisas, que podem ser vendidas 

e obter lucro com essa venda, e os principais fatores que levam isso a acontecer são guerras e 

problemas econômicos de cada país. É importante ressaltar, também, que o tráfico de mulheres 

para a exploração sexual não diz respeito àquelas que escolheram seguir por esse rumo, mas sim 

àquelas que foram forçadas a procurar emprego em países estrangeiros por necessidade e acabam 

presas física e mentalmente nessa situação. Violencia doméstica, a não participação política e a 
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posição social das mulheres em países do leste europeu as levam a buscar melhores qualidades 

de vida, e, com isso, permite que sejam ludibriadas por oportunidades falaciosas.  Além disso, 

muitos outros negócios ilícitos dependem e se desenvolvem em cima do trafico internacional de 

mulheres, como o turismo sexual, a compra e venda de narcóticos, a indústria do sexo.   

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Concluindo, como esse tema tem estado muito em pauta, principalmente, por organizações 

internacionais que visam proteger os direitos humanos, como a ONU e a UNICEF, têm sido criados 

protocolos para que o tráfico de pessoas seja punido e combatido.  Outros países da Europa 

também têm criado leis que protegem suas fronteiras de imigrantes vindas da Europa Oriental com 

o intuito de evitar o trafico de mulheres e sua consequente prostituição.   
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7.39 A CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS POR MEIO DA TUTELA 
JURISDICIONAL COLETIVA 

 

Orientação do professor Luiz Gustavo de Andrade, de autoria do acadêmico deste Centro 

Universitário Curitiba (UNICURITIBA)  

Vitor Fortes, vitorfortesjuridico@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Hoje, a concretização de direitos por meio da tutela jurisdicional inclina-se 

preponderantemente para a perspectiva do direito individualista.  Neste cenário, as ações judiciais 

comumente destinam-se à resolução de interesses individuais, de caráter específico na vida 

particular dos interessados, repercutindo na coletividade de forma indireta, geralmente.  

Ocorre que, as sociedades de massa são formadas pela pluralidade social e sua 

correspondente complexidade, despontando numa série de demandas coletivas as quais não 

encontram paradigma jurídico satisfatório para a solução de seus interesses na perspectiva 

individualista.  

 

2 OBJETIVOS  

 

Em consequência disso, surge a tutela jurisdicional coletiva com o objetivo de derrubar 

dogmas individualistas; consolidar direitos fundamentais elencados na Constituição Federal; 

coletivizar o efetivo acesso à justiça aos cidadãos; proporcionar uma ordem jurídica justa e viabilizar 

a discussão social de questões socialmente relevantes através do judiciário. Desta forma, há uma 

nova perspectiva jurídica, direcionando a atuação jurisdicional dos interesses individuais para os 

coletivos, permitindo a defesa em juízo do interesse de milhares de indivíduos.   

Além disso, cotidianamente, a Administração Pública adota postura passiva diante de 

demandas sociais, gerando um déficit civilizatório nos mais variados segmentos sociais, 

repercutindo num sentimento de injustiça. Nesse sentido, a concretização dos direitos fundamentais 

por meio da tutela jurisdicional coletiva eleva-se como recurso para compelir a Administração 

Pública a cumprir o que lhe foi atribuído.  

 

3 METODOLOGIA 

  

   A metodologia adotada no presente estudo é a dialética somada ao método dedutivo.  
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4 RESULTADOS  

 

 Constata-se que a tutela jurisdicional coletiva pode beneficiar a coletividade que, embora 

não possam acessar individualmente o Poder Judiciário, veem uma esperança para a concreção 

de suas necessidades na tutela jurisdicional coletiva.  

Desta forma, torna-se de primordial importância o agir do Poder Judiciário diante das 

omissões do Poder Executivo, as quais acabam por inviabilizar direitos fundamentais à existência 

digna dos cidadãos de grande parcela da população. Há uma verdadeira oportunidade de 

participação, por intermédio do judiciário, das decisões que repercutem diretamente na qualidade 

de vida da coletividade.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Trata-se, portanto, de um verdadeiro exercício democrático de cidadania, que não apenas 

modela o estado, compelindo-o a alcançar seus objetivos constitucionais, como também permite o 

acesso a uma ordem jurídica efetivamente justa, que se traduz em propiciar à população a 

efetivação de seus interesses mais caros à dignidade da pessoa humana.  

 

REFERÊNCIAS 

 

CAMBI, Eduardo. Neoconstitucionalismo e neoprocessualismo: direitos fundamentais, políticas 
públicas e protagonismo judicial. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009. 
 
GIDI, Antônio. A class action como instrumento de tutela coletiva dos direitos: as ações coletivas 
em uma perspectiva comparada. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007. 
 
PONTES, Viviane. A tutela jurisdicional coletiva como instrumento do acesso à justiça. São Paulo: 
Universidade Presbiteriana Mackenzie, 2008.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



256 
 

 

GT8 - DIREITO PENAL E CRIMINOLOGIA 
  



257 
 
8.1 O JUSTO E O RAZOÁVEL NA TEORIA DO DELITO: APROXIMAÇÕES E 
DISSENSOS ENTRE CIVIL LAW E COMMON LAW 

 
Nome Do Autor: Bruno Cortez Torres Castelo Branco 

Afiliação Institucional: Programa De Pós-Graduação Em Direito - Mestrado - Universidade Federal 
Do Paraná (Ufpr) 

Email: brunocortez@ufpr.br ou brcortez@gmail.com 
 

1 INTRODUÇÃO 

 

 O conceito de justo no civil law pode ser tomado como o equivalente sistemático do conceito 

de razoável no common law - utilizado recorrentemente em expressões como tempo razoável, 

atraso razoável, cuidado razoável. O direito continental, por diferenças culturais, emprega outros 

termos - como "homem mediano", "bom pai de família" ou "qualquer um poderia prever"; o erro 

desculpável também não é dito razoável, mas "invencível", "inevitável". No Código Penal Brasileiro, 

por exemplo, "razoável" só aparece duas vezes e na mesma cláusula - o artigo 24, que delineia o 

estado de necessidade. 

 O professor George Fletcher, da Universidade de Columbia, assinala que o discurso jurídico 

romano-germânico é estruturado, pois ocorre em dois níveis: no primeiro uma norma absoluta é 

declarada; no segundo são introduzidas qualificações para restringir o propósito da norma. O 

discurso jurídico anglossaxão, por seu turno, é planificado, porque unifica as duas dimensões 

anteriores e se utiliza de modificadores semânticos imprecisos (abertos) como "razoável" e 

"substancial" que já restringem, prima facie, o caráter absoluto das regras.  

 A solução jurídica dada ao problema da legítima defesa putativa ressalta ainda mais as 

dissonâncias entre o modelo estrutural e o planificado. Enquanto o primeiro considera a legítima 

defesa putativa como causa a excluir a culpabilidade e a legítima defesa real do que se vê 

injustamente agredido é tomada como justificante, no segundo, contrariamente, ambas as condutas 

são legalmente causas de exclusão da antijuridicidade, pois são tomadas como sinônimo de 

qualquer eximente substantiva reconhecida pela lei que possam ser alegadas perante os tribunais.  

 A doutrina tradicional, usando-se de variados epítetos homonímios (normas permissivas, 

justificantes, causas de exclusão da ilicitude, causas de justificação, justificativas, excludentes, 

eximentes ou excludentes da ilicitude), projeta a corresponde análise desde um enfoque 

exclusivamente endereçado ao conjunto de normas permissivas de caráter justificante que estejam 

positivadas no ordenamento jurídico, ignorando os impactos das causas supralegais de 

antijuridicidade e sua relação com as causas supralegais de exculpação.   

 Uma solução plausível para essa problemática é a ideia, apresentada pelo professor 

espanhol Vives Anton, de dois tipos de permissões: de uma lado estariam as permissões fortes, 

aquelas previstas expressamente em lei e que abrangeriam regras-concretas com elementos 

descritivos válidos para todas as hipóteses legais indistintamente, de modo que se poderia afirmar 

nessas hipóteses a inexistência de antijuridicidade, afastando-se qualquer espécie de 
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responsabilidade jurídica - a exemplo da legítimo defesa; de outro, as permissões fracas ou débeis, 

que se lançariam sobre o caso concreto, exigindo a apreciação não só de elementos legais como 

ainda e especialmente de circunstância de fato que afastem a ilicitude, mas sem excluir a 

responsabilidade em geral - que remanesce no âmbito extrapenal, como ocorre em ações 

instrumentalizadas pela vontade alheia (por exemplo, a grave ameaça). 

 

2 OBJETIVOS 

 

(a) Analisar, por meios dos conceitos de "justo" e de "razoável" as semelhanças e 

discrepâncias entre os modelos jurídico-penais do civil law e common law; (b) Apresentar a proposta 

da teoria significativa do delito que, ao invés da tradicional separação entre antijuridicidade e 

culpabilidade, sugere um modelo de permissões fracas e permissões fortes; (c) Por fim, discutir as 

implicações práticas da adoção dessa perspectiva. 

 

3 METODOLOGIA 

 

 O presente trabalho é o resultado das leituras de bibliografia especializada e discussões no 

formato de seminários desenvolvidas no primeiro semestre de 2014 no âmbito do Programa de Pós-

Graduação em Direito da UFPR, em Nível de Mestrado, na disciplina "Modernas Tendências do 

Sistema Criminal" ofertada pelo Professor Doutor Paulo César Busato. 

 

4 RESULTADOS 

 

Exculpações e justificações, a partir do marco teórico da teoria significativa, não teriam 

porque serem vistas de forma escalonada como no modelo germânico-romano, devendo-se 

demonstrar no caso concreto que não ocorreram normas permissivas que ou afirmam a existência 

de um direito de atuação (permissão forte) ou de sua tolerância (permissão fraca), de modo que 

todos os resultados sejam excludentes da pretensão de ilicitude. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Em síntese, o conceito de "razoável" leva a uma ordem jurídica pluralista que demanda 

discricionariedade judicial (como em Hart, que argumenta planificadamente), pois diversas soluções 

razoáveis são possíveis para o caso e, assim, os dois polos do conflito podem perfeitamente ter 

atuado de forma razoável, justificada. Por sua vez, o conceito de "justo" supõe uma ordem legal 

monista em que há somente uma resposta correta em toda disputa jurídica (como em Dworkin, que 

raciocina estruturadamente). 
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8.2 CRIMINOLOGIA EXPERIMENTAL E CRIMINOLOGIA CRÍTICA: MAIS POLÍCIA PARA 
MENOS PRISÕES? 

 
Afiliação Institucional: Programa De Pós-Graduação Em Direito - Mestrado - UNIVERSIDADE 

Federal Do Paraná (UFPR) 
EMAIL: brunocortez@ufpr.br ou brcortez@gmail.com 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 A superlotação tende a injetar um discurso falacioso sobre a necessidade de se aumentar o 

número de vagas e se construir mais presídios, se possível até privatizá-los, para "combater" a 

criminalidade. Dados estatísticos do Ministério da Justiça, conforme gráfico abaixo, dão conta da 

ascendência da população carcerária no Brasil, que praticamente dobrou em apenas dez anos: 

 

 

 

 O professor Lawrence Sherman, do Instituto de Criminologia da Universidade de Cambridge, 

é um dos maiores representantes da vertente denominada "Criminologia Experimental", cuja 

proposta para a redução da taxa de encarceramento, também bastante elevada na Inglaterra, é 

aumentar o papel da polícia na sociedade por meio de táticas específicas visando a desistência do 

agressor (em inglês, "Offender Desistance Policing", abreviadamente ODP). Sem se fechar a outras 

possibilidades, o referido criminólogo elenca sete principais, sintetizadas a seguir:  1. Invocando a 

espada de Dâmocles: uma declaração clara de advertência sobre o que pode acontecer se ele ou 

ela comete outro crime; 2. "Batida de porta": visitar um infrator potencialmente persistente seria uma 

forma de enviar uma mensagem de dissuasão e, ao mesmo tempo, uma oportunidade para oferecer 

apoio; 3. Reportamento: os infratores devem ser obrigados a periodicamente se reportar aos oficiais 

de liberdade condicional para justificar suas atividades; 4. Tratamento voluntário de drogas ou 

álcool: a Polícia pode estar numa posição muito melhor do que a Justiça, tão distante e lenta, para 

incentivar os usuários de drogas a cumprir com o seu regime de tratamento; 5. Tratamento 

voluntário de traumas: dispor do necessário para o tratamento, uma forma de terapia cognitivo-

comportamental, pode ser uma maneira de lidar com uma causa subjacente de crime; 6. Justiça 

restaurativa: há evidências de que a própria polícia pode promover audiências de conciliação com 
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altos níveis de satisfação entre as vítimas e os agressores, evitando novos crimes; 7. Realocação 

do ofensor: aos infratores deve ser dada a chance de progredir para uma nova comunidade para 

iniciar uma nova identidade. 

 Uma análise destas propostas a partir do marco da Criminologia Crítica, capitaneada pelo 

italiano Alessandro Baratta, revela a fragilidade da maioria dessas propostas na medida em que se 

alicerçam num conceito ontológico de crime e numa concepção etiológica de criminologia que 

ignoram as contribuições da teoria do etiquetamento (processos retóricos, reações sociais, 

cerimônias institucionais e tipificações profissionais) assim como a situação material de vida 

(condições sociais adversas) que levam à categorização de uma conduta como desviante. Ademais, 

a psicologia comportamental (B. F. Skinner) assinala que os comportamentos sujeitos a punição 

tem alta probabilidade de ressurgir tão logo haja a remoção das contingências punitivas. 

 

2 OBJETIVOS 

 

a) avaliar os motivos subjacentes à crescente taxa de encarceramento no Brasil e suas 

relações com a sociedade de consumo; b) apresentar a proposta de "Offender Desistance Policing" 

trazida pela Criminologia Experimental como forma de reduzir o número de presos; c) Problematizar 

suas bases a partir da Criminologia Crítica e da Psicologia Comportamental. 

 

3 METODOLOGIA 

 

 A partir da revisão bibliográfica de textos selecionados e de discussões travadas no âmbito 

do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFPR, expõe-se a ideia de "mais polícia para menos 

prisões" levada a cabo pela Criminologia Experimental para em seguida se fazer o seu contraponto 

através da Criminologia Crítica e Psicologia Comportamental. 

 

4 RESULTADOS 

 

 A pretendida ação preventiva a partir de táticas de persuasão de potenciais agressores não 

problematiza o processo de criminalização (interação entre as agências e seus clientes), bem como 

os seus efeitos estigmatizantes e criminogênicos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O superencarceramento em massa, destarte, resvala em questões estruturais da sociedade 

Ƅ n«o pass²veis, pois, de solu»es meramente conjunturais. 

 

 



262 
 
REFERÊNCIAS 

 
BARATTA, Alessandro. Criminologia Crítica e Crítica do Direito Penal. Rio de Janeiro: Revan, 2010. 
 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Infopen - Estatística. Disponível em: < http://www.infopen.gov.br >. 
Acesso em: 7 ago 2014. 
 
SKINNER, B. F. Para além da liberdade e da dignidade. Lisboa: Edições 70, 2000. 
 
SHERMAN, Lawrence W. Offender Desistance Policing (ODP) Less Prison and More Evidence in 
Rehabilitating Offenders. Disponível em: < http://www.civitas.org.uk/pdf/TheSwordofDamoclesApril 
12.pdf >. Acesso em: 8 ago 2014. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



263 
 
8.3 PELO FIM DA GUERRA ÀS DROGAS! ï DIREITO PENAL E CRIMINOLOGIA 

 

Gustavo Trento Christoffoli  

Centro Universitário Unicuritiba ï gustavo_trento@hotmail.com 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 Não deixa de ser um truísmo, um senso comum, hoje em dia, afirmar que a atual política 

de drogas é um verdadeiro fracasso. Isso porque seja a nível nacional ou internacional23, longe de 

resolver qualquer dos problemas a que se propõe, a política atual serve, em verdade, para agravá-

los. E, apesar de ser um problema em si mesmo, o processo de grande encarceramento24 levado a 

cabo na atualidade poderia ser ï por uma perspectiva utilitarista - tolerável se (e apenas se) a 

ñguerra contra as drogasò estivesse surtindo qualquer efeito positivo. Diante da eloquência desses 

fatos, o que geralmente se faz é trazer à tona, a respeito da política repressiva atual, o velho bordão 

do ruim com ela, pior sem ela. Mas uma análise racional, que não se deixe levar pelo medo do 

desconhecido ï que não raro nos impede de progredir -, mostra que o temor não tem razão de ser: 

todas as estatísticas mostram que o uso e abuso de drogas caíram nos países que adotaram uma 

política de redução de danos (tal como Portugal). E é sabido, para além disso, que campanhas de 

inibição de uso de drogas têm muito mais eficácia na redução do consumo do que a atuação do 

Direito Penal.  

 

2 OBJETIVO 

 

 Expor a incongruência teórica e prática do proibicionismo, mostrando ainda como a guerra 

às drogas causa muito mais danos do que as próprias drogas em si. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Através do método indutivo, e com base em consultas bibliográficas, pretende-se uma 

abordagem crítica do assunto em questão.  

 

 

 

                                                        
23 O cunho essencialmente repressivo pouco muda quando o assunto é política de drogas, salvo exceções 
pontuais (que felizmente vêm crescendo) em relação à cannabis. 
24 PAVARINI, Massimo e GIAMBERARDINO, André. Teoria da Pena e Execução Penal: uma introdução 
crítica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, p. 11-12. 
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4 RESULTADOS 

 

  A guerra às drogas é, ao menos em seus objetivos declarados, um completo fracasso: as 

drogas ilícitas se tornaram, com o passar dos anos, cada vez mais baratas, acessíveis e 

consumidas. Tudo ao custo de inúmeras mortes e prisões, e depois de despendidos bilhões de 

d·lares visando ñum mundo livre de drogasò 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho serve, ainda, para mostrar que ao menos em países de capitalismo 

periférico, como o Brasil, o Sistema Penal tem uma orientação de classe muito bem delineada, o 

que por si só abala a certeza daqueles que sepultam qualquer tentativa crítica de interpretação da 

sociedade como ultrapassadas. ñImaginemos a surpresa de um pesquisador que um dia comparar 

o número de pessoas mortas pelas drogas, por overdose, debilitação progressiva, ou qualquer outro 

motivo, com o número de pessoas mortas pela guerra às drogasò. Assim comenta Nilo Batista a 

respeito da maneira atual como lidamos com a questão das drogas (que foram tornadas) ilícitas. 

Sim, porque a política de proibição, vigente hoje em dia, não passa de uma das maneiras através 

das quais podemos tratar - e muito mal - a quest«o. O adv®rbio ñmalò soa, na verdade, mais como 

um eufemismo do que como uma descrição precisa, na medida em que nenhum, absolutamente 

nenhum, dos objetivos perseguidos pelo proibicionismo foram alcançados: as substâncias ilícitas 

se tornaram cada vez mais consumidas, baratas, acessíveis, diversificadas e potentes (e pasmem, 

todo esse fracasso ao custo de incontáveis mortes, prisões e injustiças). 

Enfim, o Sistema Penal (mais ainda a repressão às drogas), pode-se dizer, funciona quase 

que completamente à base de metarregras punitivas25 (valoração de indicadores sociais negativos 

de pobreza, desemprego, marginalização, etc26) por parte do responsável pela classificação jurídica 

do fato. Trata-se, em verdade, de verdadeiro pressuposto para se compreender a seletividade de 

todo sistema penal, advindo daí, fundamentalmente, seu caráter injusto e perverso que precisa ï 

urgentemente ï ser combatido. 
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8.4 O DIREITO NA PÓS-MODERNIDADE E A TUTELA DAS LEIS PENAIS EM BRANCO DIREITO 
PENAL E CRIMINOLOGIA 

 

Jonas Augusto de Freitas27 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Nos últimos séculos ï em especial no não tão distante século XX ï ocorreram grandes 

mudanças em diversos setores por todo o planeta que o transformaram de forma irreversível. 

Verifica-se que desde suas origens mais remotas, o direito penal possui função 

sancionadora, caso haja a prática do mal por um dos indivíduos da coletividade. Essa premissa 

norteou a atividade estatal ao longo dos séculos, e continua sendo o mote principal do direito penal 

nos dias atuais. 

O que interessa no presente trabalho é avaliar a forma de agir do direito penal numa 

sociedade que enfrenta novas situações decorrentes dos processos de modernização e de 

evolução em seus diversos setores. Nesse panorama surge o instituto dos tipos penais em branco 

para a tutela das novas demandas jurídicas, sendo que a análise desta forma de tutela é o que 

motiva a discussão ora apresentada. 

 

2 OBJETIVOS 

 

Será estudada a chamada ñsociedade do riscoò, ideia trabalhada pelo soci·logo alem«o 

Ulrich Beck na segunda metade do século XX e que se refere ao panorama social decorrente dos 

processos de modernização e produção de riqueza e as suas inesperadas e imensuráveis 

consequências de abrangência local e global. 

Sob a ótica do princípio da legalidade será estudada a lei penal em branco, instituto jurídico 

relativamente moderno, sobre o qual recaem frequentes questionamentos doutrinários acerca da 

sua obediência (ou não) daquele o princípio. 

O diálogo entre o conceito sociológico do risco e o instituto das leis penais em branco permite 

a discuss«o a respeito da efici°ncia deste diante das situa»es jur²dicas t²picas desse ñnovoò 

panorama social. 

 

3 METODOLOGIA 

 

O presente estudo utilizará o método dedutivo por meio de pesquisa bibliográfica, 

confrontando a literatura clássica do direito e da filosofia com o posicionamento dos doutrinadores 

e sociólogos contemporâneos. 
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4 RESULTADOS 

 

Da análise proposta dos tipos penais em branco no bojo da sociologia do risco e sob o 

prisma da legalidade resulta um diálogo relevante para a operação do direito na atualidade. 

Verifica-se que o método de imputação pós-fato característico do direito penal pode 

tornar-se ineficaz diante das novas demandas da sociedade e que ao lançar mão dos tipos penais 

em branco a preservação de bens jurídicos é atingida, sendo esta o fim último do direito penal. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Conclui-se que o paradigma do risco, atuante em um direito penal da pós-modernidade, faz 

prevalecer, como forma de minimização (e não zeramento) dos riscos advindos de tomadas de 

decisões humanas, a escolha, pelo legislador penal, de tipos penais em branco, técnica de 

tipificação que fosse capaz de conter os riscos advindos de atividades perigosas.  

É certo que não se pode renunciar totalmente à intervenção do Direito Penal no novo campo 

que se lhe apresenta. Assim é que o enorme desafio que se apresenta deve, sim, ser enfrentado 

de forma otimista e se a tarefa é difícil, não é impossível.  
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8.5 PSICOPATIA E IMPUTABILIDADE PENAL GRUPO DE TRABALHO DE DIREITO PENAL E 
CRIMINOLOGIA 
 

Autor: Ricardo Marcassa Ribeiro Da Silva28. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de pesquisa iniciada ï e não concluída ï em âmbito de estudos de especialização, 

na qual o autor procurou investigar, sobre a égide dos parâmetros trazidos pelo conteúdo normativo 

do art. 26 do Código Penal brasileiro, se o indivíduo portador do distúrbio de personalidade dissocial, 

também conhecido como psicopata ou sociopata, poderia enquadrar-se como penalmente 

inimputável; e, pois, os efeitos daí decorrentes. De fato, o distúrbio de personalidade dissocial é um 

transtorno psicopatológico cientificamente reconhecido e contido no rol da Classificação 

Internacional das Doenças (CID ï 10), notadamente em seu Capítulo V, item F 60.2. Além disso, 

alguns incipientes estudos têm convergido no sentido de haverem alterações neuroanotômicas e 

neurofisiológicas que incidem sobre o processo de ponderação dos estímulos e consequente 

tomada de decisão por parte de tais indivíduos. Feitas tais considerações, destaca-se que o estudo 

não pretende esgotar em si o tema ï haja vista a impossibilidade de uma resposta categórica na 

atual conjectura do ñestado da arteò ï, mas sim suscitar novas reflexões. 

 

2 OBJETIVOS E METODOLOGIA 

 

 Pesquisar, com base na bibliografia que atualmente existe sobre a matéria, a conceituação, 

compreensão, características e, principalmente, eventuais alterações anatômicas associadas ao 

transtorno de personalidade dissocial. Cotejar tais informações com os parâmetros normativos do 

art. 26 do Código Penal brasileiro e levantar a questão sobre a possibilidade (ou não) de considera-

los inimputáveis para efeito de reprovação do injusto. O trabalho visa, principalmente, à discussão 

do tema. 

 

3 RESULTADOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Conforme já mencionado, o estudo não possui a pretensão de esgotar a matéria e/ou 

fornecer uma resposta categórica às ponderações lançadas. Na realidade, é uma pesquisa a ser 

desenvolvida paulatinamente e cujo desfecho dificilmente culminará com resultados objetivamente 
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